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Excelentíssimo Senhor: 

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício nº 
13/2020, Requerimento nº 05/2020, vimos pelo presente encaminhar cópia dos 
documentos solicitados. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
e informações complementares sobre o assunto. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e 
aos demais Senhores Vereadores protestos de estima e consideração 

  

Câma ra Municipal 
de Bariri 

02 MAR. 2020 
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A Sua Excelência o Senhor 
; RICARDO PREARO 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri 
BARIRI - SP 
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Com nossos cordiais cumprimentos, venho solicitar a 

Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Licitatório 

para serviço de nebulização para Controle de Endemias, para o combate 

do mosquito Aedes Aegypti, destinados ao Serviço de Saúde do 

Município, para um período de 12 meses, de acordo com planilha 

abaixo. Estamos enviando anexo 3 orçamentos. 

  

  

Quantidade Descrição 

Diárias de serviço de nebulização costal, com 

125 duração de no mínimo 8 horas, especificamente com 

inseticida fornecido pela SUCEM (Superintendência de 

Controle de Endemias). 

Diárias de serviço de nebulização com equipamento 

acoplado em veículo (NAV) condicionada ao 

atendimento dos critérios de recomendação e ao 

125 cumprimento das normas da SUCEM (Superintendência de 

Controle de Endemias), de no mínimo 3 (três) horas 

diárias, especificamente com inseticida fornecido 

pela SUCEM, para o combate ao Mosquito Aedes Aegypti 

(Vetor da Dengue). 

  

      
  

Sem mais para o momento, estamos a disposições para 

outras informações. 

Atenciosamente, 

  

    Angé lies i Moço 

Diretora de Serviços de Saúde 

Exmo. Senhor. 

Francisco Leoni Neto 

Prefeito
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Bariri, 28 de outubro de 2019. 

Para: Prefeitura Municipal de Bariri 

A/C: Aline 

Conforme contato, estamos apresentando orçamento para pré licitação para controle de 
mosquitos Aedes aegypti no município de Bariri. 

1. Introdução 

O mosquito Aedes aegypti mede menos de um centímetro, tem aparência inofensiva, cor 
café ou preta e listras brancas no corpo e nas pernas. 

Possui o hábito de picar nas primeiras horas da manhã e nas últimas da tarde, evitando 
o sol forte, mas, mesmo nas horas quentes, ele pode atacar à sombra, dentro ou fora de casa. 

“= Há suspeitas de que alguns ataquem também durante a noite. O indivíduo não percebe a picada, 
pois no momento não dói e nem coça. 

  

à id Modo de transmissão 

A fêmea pica a pessoa infectada, mantém o vírus na saliva e o retransmite. 
A transmissão ocorre pelo ciclo homem-Aedes aegypti-nhomem. Após a ingestão de 

sangue infectado pelo inseto fêmea, transcorre na fêmea um período de incubação. Após esse 
período, o mosquito torna-se apto a transmitir o vírus e assim permanece durante toda a vida. 

Não há transmissão pelo contato de um doente ou suas secreções com uma pessoa sadia, 
nem fontes de água ou alimento. 

Período de incubação 

Varia de 3 a 15 dias, mas tem como média de cinco a seis dias. 
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Ciclo de vida 

O ciclo do Aedes aegypti é composto por quatro fases: ovo, larva, pupa e adulto. 

As larvas se desenvolvem em água parada, limpa ou suja. Na fase do acasalamento, em 
que as fêmeas precisam de sangue para garantir o desenvolvimento dos ovos, ocorre a 

transmissão da doença.      
aa 

  

O seu controle é difícil, por ser muito versátil na escolha dos criadouros onde deposita 
seus ovos, que são extremamente resistentes, podendo sobreviver vários meses até que a 
chegada de água propicia a incubação. Uma vez imersos, os ovos desenvolvem-se rapidamente 
em larvas, que dão origem às pupas, das quais surge o adulto. 

Inicialmente, os ovos possuem cor branca e, com o passar do tempo, escurecem devido 
ao contato com o oxigênio. O ovo do Aedes aegypti mede aproximadamente 0,4 mm de 
comprimento e é difícil de ser observado. Na natureza, os ovos podem sobreviver até 450 dias 

fora d'água. 

2. Execução da atividade proposta: 

ui 2.1 Avaliação técnica: será feito levantamento da área a ser tratada, juntamente com 
o responsável do setor, definindo prioridades, estratégias para Nebulização modo “casa a casa” 
em quadras do município. 

a 

anne 
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2.2 Controle de mosquitos (nebulização): com os moradores removidos para a 
calçada, será feita atomização, ou seja, aplicação de inseticida em partículas pequenas (micra), 
através de equipamentos motorizados (linha saúde Guarany) e inseticidas em dosagem letal 
para os mosquitos todos seguindo normas e orientações técnicas estabelecidas pela SUCEN e 
Vigilância Epidemiológica. 

  
2.3 Produtos utilizados: serão utilizados somente produtos fornecidos pela SUCEN. 

2.4 Mão de obra: nossa empresa fornecerá mão de obra para execução dos serviços, 
totalizando 9 (nove) operadores, durante período trabalho de 8 (oito) horas, sendo que todos 
funcionários utilizados estarão com o exame médico e específico de sangue em dia, ficando à 
disposição da contratante para sua conferência. 

2.5 Equipamentos e EPI's: será disponibilizado pela empresa Essencial, 3 (três) 
atomizadores costais motorizado em perfeito estado de uso e equipamentos de proteção 
individual necessários para execução da tarefa (máscaras, filtros, luvas e vestimentas). 

2.6 Alimentações, transporte e combustível: a empresa contratada assume todos os 
custos referentes ao combustível e óleo utilizado na máquina, disponibilizará veículo com 
caçamba para transporte dos inseticidas e maquinário e também arcará com os custos das 
refeições aos operadores. 

2.7 Armazenamento: a empresa Essencial possui barracão próprio para guarda dos 
equipamentos, inseticidas e EPI's de acordo e com aprovação da Vigilância Sanitária. 
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2.8 Despesas/tributos: nossa 

fiscais, trabalhista e demais custos para a realização das atividades. 

3. Condições Comerciais: 

CONTROLE DE PRAGAS 

  

prestação de serviço compreende todos os encargos 

  

  

  

        

Atividade | Quantidade | Praga alvo Descrição 
Controle de mosquitos adultos da espécie Aedes 

Serviço de Aegypti através de equipamento de nebulização. 
nebulização 125 (cento e Mosquito Após trabalho de aviso e remoção dos moradores, 

costa vinte e fÁBdas será feita aplicação de inseticida específico atravês 

(casa à cinco) Aegypti de atomizadores costais, nas dependências 
casa) diárias. : internas e externas dos imóveis, de acordo com a 

' normatização da SUCEN e sob coordenação da 
vigilância epidemiológica deste município. 

Diárias de serviço de nebulização com equipamento 
acoplado em veículo (NAV) condicionada ao 

atendimento dos critérios de recomendação e ao 
E pone as e Mosquito cumprimento das normas da SUCEM 
velcular cinco) Aedes (Superintendência de Controles de Endemias), de 
(NAV) diárias Aegypti. no mínimo 3 (três) horas diárias, especificamente 

' À com inseticida fornecido pela SUCEM, para o 
combate ao Mosquito Aedes Aegypti (Vetor da 

Dengue). 
    

Valor unitário nebulização/por dia de trabalho (casa a casa): R$ 3.700,00 (Três mil e 
setecentos reais). 

Valor unitário nebulização/por dia de trabalho (NAV): R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

Valor global: R$ 837.500,00 (Oitocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Observação: A prefeitura não é obrigada a agendar quantidade mínima de 
diárias, ficando a critério da contratante definição de quantidade de momento da 
realização. 

Atenciosamente, 

Tatiana Cristina Cardoso 

Titular-administradora 

RG 43.470.881-1 / CPF 368.665.028-29 

(14) 3662-5762 / 9.8138-5366 
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CONTROLE DE PRAGAS 
CNPJ: 02.379.872/0001-38 Inscrição Estadual: 295.003.272.111 

Estrada Municipal Echa-20, s/nº Echaporã - SP 
LI SATURN INR TOSCO 

  

Echaporã, 28 de Novembro de 2019. 

Para: Prefeitura de Bariri 
A/C: Senhora Aline Capobianco 

Conforme solicitado estamos enviando orçamento pré licitação; 

Serviços Orçados: 

Controle de mosquito da dengue (nebulização casa a casa): Contratação de mão-de-obra (9 nove - funcionários) para aplicação de 
inseticidas durante o período de 8 oito horas de trabalho. 
Locais a serem tratados: Área urbana do município. 
Equipamentos fornecidos: 3 atomizadores costais motorizados. 
Período das aplicações: à definir pela prefeitura. 

Controle de mosquito da dengue (nebulização veicular): Contratação de nebulização com equipamento acoplado em veículo (NAV) 
condicionada ao atendimento dos critérios de recomendação e ao cumprimento das normas da SUCEM. 
Locais a serem tratados: Área urbana do municipio. 
Equipamentos fornecidos: 1 multispray LECO. 
Período das aplicações: à definir pela prefeitura. 

OBS.: 
* Nesta proposta estão inclusos todos os encargos fiscal, sociais, trabalhistas, previdenciário e demais custos necessários para a 
realização dos serviços. 
* Esta proposta tem validade de 60 dias da data de emissão. 
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2. Custos: 

Valor total da nebulização casa a casa, por dia: 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) ou 

125 diárias c/ valor global de: R$ 487.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Valor total da nebulização NAV, por dia: 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) ou 

125 diárias c/ valor global de: R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUANTA MIL REAIS) 

- VALOR GLOBAL DA PRÉ COTAÇÃO: R$ 937.500,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Forma de pagamento: Conforme solicitado 

Atenciosamente; 
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(>< JOSESUAO SINOH ARA 
“SÓCIO PROPIEFÁRIO RG:6054700-5  CPF:685.978.008-87 —18-3356-1430 iscas-iani()hotmail.com 
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Ribeirão Preto, 27 de Novembro de 2019. 

À 
PREFEITURA MUNICILA DE BARIRI 

A/C: 

Departamento de Licitações 

Ref: COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO CASA A CASA 

  

| 1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS ua), 

1.1.Empresa de Controle de Pragas Urbanas (TECMIP) 
Razão Social: TECMIP CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
Endereço: Rua Florêncio de Abreu, 1974 — Vila Seixas 
(16) 4141-3089 - e-mail: contato(Dtecmipcontroledepragas.com.br 
CNPJ 64.051.030/0001-00 - IE. 582.283.673.110 

CEVS: 354340218-812-000007-1-0 

1.2.TRABALHO(S) A SER(EM) EXECUTADO(S) E METODOLOGIA(S): 
- Bloqueio nebulização casa a casa. 

O serviço de bloqueio nebulização consiste em aplicação de produto inseticida fornecido 
pela SUCEN, com uso de nebulizadores costais, na modalidade casa a casa, onde três 
equipes, formados por três pessoas cada, se alternam para fazer a orientação inicial ao 
morador, vistoria e preparação do local e, em sequência, certificar a saída de todos os 
moradores para fora do imóvel para aplicação espacial do inseticida. 

1.3. PRINCIPAL(IS) PRAGA(S) A SER(EM) CONTROLADA(S): 
- Mosquitos adultos da espécie Aedes Aegypti. 

1.4. PRODUTO(S) A SER(EM) UTILIZADO(S): 

Produto* Grupo Químico 
Malation Organofosforado 

* Produto será fornecido pela SUCEN.
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[2. CONDIÇÕES COMERCIAIS: | 

Total de diárias nebulização casa a casa: 125 (Cento e vinte e cinco) diárias 

Custo por Diária: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) 

Custo Total: R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte e cinco mil reais) 

Total de diárias nebulização veicular NAV: 125 (Cento e vinte e cinco) diárias 

Custo por Diária: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) 

Custo Total: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

Custo geral: R$ 925.000,00 (Novecentos e vinte e cinco mil reais) 

Cotação válida por: 

90 (Noventa) dias. 

Forma de pagamento: 

A combinar 

Luiz Carlos Totino A 

Responsável Técnico 4 

Se o SENHOR não edificar a casa, em vão trabalham os que edificanh; se o SENHOR não guardar a 
cidade, em vão vigia a sentinela. 81 127.1 
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Setor de Licitação 

P.A. nº 15591/2019 

Defiro o pedido. 
Providências. 

  

Prefeito Municipal 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126 — Centro — Bariri 
CNPJ: 16.181.376/0001-40 = Wwy.b; — SP- CEp: 17250-000 Daririsp.gov.br - Fone; (14) 3662-9200



  

Prefeitura Municipal de Bariri é é Página 1 de 1 
=E 49; Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

CNPJ:  46.181.376/0001-40 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAÇÃO Nº  04932/19 

  

  

FORNECEDOR TELEFONE CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO 

01/ ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME |014-9-8138-5366 06 

02| iANI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 18-3356-1430 07 

03| TECMIP CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP 16 3636-7677 08 

04 09 

05 10 

  —
 

  

  

  

                

  

Ítem | Quantidade | Descrição do Produto 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 Média 
Unidade Código 

1 125| SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA * 3.700,00 3.900,00 4 200,00 3.933,33333 
UN 085.004 051 462.500,00 487.500,00 525.000,00 491.666,66667 

Marca: 

2 125| SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQ * 3.000,00 3.600,00 3.200,00 3.266,66667 
Sv 085.004 466 375.000,00 450.000,00 400.000,00 408.333,33333 

Marca: 

Total da Cotação do Fornecedor R$ 837.500,00 937.500,00 925.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00 
Total do Fornecedor (Itens Vencidos) R$ 837.500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

  

    
                            

Total Geral - Classificação Final (Vencedores) R$: 837.500,00 

  

  

  

Aprovado por: Digitador (a) 

Aparecida Eliana Cardoso Pires 
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Werêr. CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Bariri 3/0] o Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
46.181 -376/0001-40 

Resultado da Cotação 

  

  

  

Número da Cotação: 04932/19 Data: 29/10/2019 Abertura: 09/12/2019 Encerramento: 09/12/2019 Item Código Descrição 
Qtd. Valor Médio Valor Total Médio 

1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO DA DEN: 125 3.933,33 491.666,25 
2 085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO ACOPLADI( 125 3.266,67 408.333,75 

TOTAL 

250 7.200,00 900.000,00



SETOR DE LICITAÇÃO 
  

  

  

Bariri, 09 de dezembro de 2019. 

À 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

REF. :Processo Administrativo nº 15.591/2019 
  

OBJETO: Registro de preço para diárias | de serviços de nebulização 

costal e nebulização com equipamento acoplado em veículo (NAV), 

especificamente com inseticida fornecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles de Endemias), sendo que os serviços serão realizados no 

modo “casa a casa”, para o combate ao mosquito Aedes Aegypti (vetor 

da Dengue), para um período de 06 meses. 

Solicitamos que este setor nos informe a dotação 

orçamentária para o objeto acima citado, a saber: 

Total Geral Estimado . Rca se RO: 9005 000::00 

ir 
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Aparecida Eliana C. Pires 

Setor de Licitação 

  

Rua Francisco Munhoz pç nº:126, Centro/Bariri = SP -- CER: 17250-000 

www.bariri.sp.gov.br - licitacaofbariri.sp.gov.br 

Fone: (14) 3662-9200 - Fax: (14) 3662-9209 

C.N.P.J: 46:181,.376/0001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

DIRETORIA DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS 

  

  

Bariri/SP, 09 de Dezembro de 2019. 

Processo Administrativo nº 15.591/2019 

Interessado: Diretoria de Saúde 

Assunto: Abertura de Licitação - Nebulização. 

Em atenção à solicitação processo acima citado, para 
Abertura de Licitação na modalidade Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na realização de serviços de especializados em nebulização com 
inseticida para controle de Endemias e combate do Mosquito Aedes Aegypt pelo 
período de 06 (seis) meses, informamos que existe disponibilidade orçamentária 
conforme segue: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

02.06 DIRETORIA DOS SERVIÇOS DE SAUDE 

02 06 01 FMS — Fundo Municipal de Saúde 

10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Informamos ainda que em conformidade com o CAPITULO V 

8 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, NÃO É NECESSÁRIO A 
INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (RESERVA DE SALDO) para tal modalidade de 
Licitação. 

Atenciosamente, 

E, <p a E E ea SR aa 

“OSCAR DIAS DOS PASSOS JUNIOR 

Diretor dos Serviços de Finanças 

  

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO” 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — CEP 17.250-000 
Tel.: (14) 3662-9200 — CNPJ: 46.181.376/0001-40 Página 1 de 1 
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Ls EDITAL Nº 00/2020 

l.d: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 - PROC. ADM. Nº 15.591/2019 

Logs O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 

através do Setor de Licitação, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se acha aberta nesta Prefeitura 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

Municipal, a 

do tipo menor preço, 

através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com o que 

determina a 

atualizada pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho gde 1994; Lei nº 

10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar nº 123/2006% 
3.834 de 18 de janeiro de 2008; Decreto Municipal n£ 
cláusulas e condições deste Edital. 

   

Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

  

   
   

1995, 

wDecreto nº 

53/2016 e 

Os envelopes, contendo a propósta de preço e documentos À ab 

para habilitação, deverão ser entregues “mo Paço Municipal de 

Bariri, situado à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, na sala 

onde funcionará a sessão do Pregão, até as 00h00 horas do dia 00 

() de de 2020, quando serão abertos. 

1.4 O Pregoeiro não aceitará ós envelopes entregues após o 

início do Pregão, serão aceitos “somente até a fase do 

credenciamento. 

2: DO OBJETO 

ER Constitui objeto da. presente licitação o Registro de 

Preços para .eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fófnecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles deEndemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 

deste: Edital. 

  

ITEM 

TT 
DESCRIÇÃO UNIT. VALOR 
  

01 125 

Diárias de serviço de nebulização costal, 

de no mínimo 8 (oito) horas diárias, 

especificamente com inseticida fornecido 

pela SUCEM (Superintendência de Controles 

de Endemias), para o combate ao Mosquito 

Aedes Aegypti (Vetor da Dengue). 

  

02 

    
125 

  
Diárias de serviço de nebulização com 

equipamento acoplado (NAV), condicionada 

ao atendimento dos critérios de 

recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de 

Endemias), de no mínimo 03 (três) horas 

diárias, especificamente com inseticida 

fornecido pela SUCEM, para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue).       
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3. RECURSOS FINANCEIROS 

Ds doa O valor total estimado para a contratação é de 

R$900.000,00. As despesas correrão por conta da seguinte Unidade 

Orçamentária: FMS - Fundo Municipal de Saúde; Categoria Econômica: 

3.3:90.,39.007 Funcional: 10:.304.0007.2021.0000 (Manutenção da 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERIEÇO 

Ácido O prazo de validade da Ata de feia “de, Preços será 

de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. A 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 

dias para assinatura da Ata. 

  

4.2. Todos os procedimentos para execução do sérviço de 

nebulização, deverão passar por autorização: -e acompanhamento do 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

4,3. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa 

vencedora o fornecimento de mão de obra: de no mínimo 09 operadores 

treinados pela SUCEN, com exames “médicos, EPIs (equipamento de 

proteção individual) e todo o necessário legal para realização do 

objeto. A empresa vencedôra também é responsável por todos os 

custos diretos e indiretos. com seus operadores, máquinas e 

equipamentos. 

4.4. O:-município não é obrigado a agendar uma quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu exclusivo 

critério a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

5% DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

E Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes 

que tenham cômo objeto social atividade pertinente e compativel 

com o objeto deste Certame e que atendam a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 

anexos. 

52. Não será admitida nesta licitação a participação de 
empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 

elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si; 
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c) Não serão admitidas a participação de empresas punidas, no 

âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal, que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas 

inidôneas e não reabilitadas ou punidas com suspensão ou 

impedimento de licitar e contratar com órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, com sanção prescrita no inciso IV 

do art. 87 da Lei 8.666/93. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

e) As pessoas arroladas no artigo 9º, da Lei 8.666/93; 

6. DO CREDENCIAMENTO 

  

els No início da sessão, cada empresa licitantê poderá 

credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se 

junto ao Pregoeiro, apresentando os seguintes documentos, que 

ficarão anexados ao processo: 

a) Tratando - se de representante legal, sócio-gerente, 

diretor ou proprietário, deverá ser apresentado cópia 

do estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no fmal lhe seja outorgado amplo poder de 

decisão; 

b) Tratando - se de procurador, deverá ser apresentado 

procuração por. imatrumento público ou particular, na 

qual. conste poderes específicos para representar a 

licitante, formular lances, negociar preços, interpor 

recursos: ou desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, 

" acompanhada de documento comprobatório dos poderes de 

- Quem a outorgou ou Carta de Credenciamento conforme 

Anexo II. 

É) O representante legal e o procurador deverão se 

identificar exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto, acompanhado de uma 

cópia. 

d) Apresentar declaração de inexistência de fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando 

a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa 

de participar do processo licitatório, nos termos do 

modelo constante do Anexo vV deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº Ql (Proposta) e nº 

02 (Habilitação). 
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e) O licitante que não puder praticar atos em seu nome por 

conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

6.2. Caso sejam apresentadas cópias simples dos documentos 

indicados nas alíneas “af; E e Cc” dao item 6, antas deverão 

estar acompanhadas dos documentos originais, pata “que sejam 

autenticadas pelo Pregoeiro, ou algum membro da equipe 

presente. aa 

    

O sd: Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa 

licitante. 

6.4, Iniciada a Sessão, Será vedada a “substituição do 

representante da empresa demidaménte credenciado, ainda que 

esteja munido de instrumento “Procuratório com poderes 

específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 

O bia A falta ou incorreção dos documentos mencionados no 

subitem “6.1” e suas aláneas, implicará na exclusão da empresa em 

participar do certame, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção, durante a fase de credenciamento. 

Bic 6a Os documentos que credenciam o representante deverão 

ser entregues FORA dos envelopes de números 01 (Proposta) e 02 

(Habilitação). 4 

6.7. “'. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não 
serão:. “ admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários. 

7. “DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

bad A reunião para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será 

pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital 

no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 

7.2. Declarada aberta da sessão pelo Pregoeiro, o(s) 

representante (s) da(s) empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os 

envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 

habilitação. 
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Tabs Não serão aceitos os envelopes enviados pelo correio. 

Toda licitante que participar do certame em referência deverá ter 

um representante e/ou procurador presente. 

7.4. Os envelopes contendo Propostas de Preços e Documentos 

de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, opacos, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

    

  

     

  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE Nº 02%: . DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 ; 

PREGÃO PRESENCIAL NS: 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE : 

Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE RAZÃO:SOCIAL DO LICITANTE 

        
  

ENDEREÇO/CONTATO Nº DO CEN.P.J. DO LICITANTE 
ENDEREÇO/CONTATO 

Madi A Comissão abrirá em pfimeiro lugar os“envelopes ENS 

= Proposta de Preços”, procedendo: ao respectivo julgamento de 

acordo, exclusivamente, com fatores e critérios estabelecidos 

neste Edital. 

7.6. Em seguida será! aberto!” apenas o's? envelopes? “Nº 02 

- Documentos de Habilitação” da's! licitante's vencedorafs!. Os 

membros da Equipe do “Pregão. e os representantes credenciados 

examinarão e rubricarão cada documento. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ba do As propostas deverão obedecer às especificações e 

exigências constantes deste instrumento convocatório, e deverão 

ser apresentadas dentro do Envelope “Nº 01 - Proposta de Preços”. 

8.2. % €» À Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via 

datilografada - ou impressa, redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

sem alternativas, sem emendas, sem Fasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo representante legal da licitante, na qual deverá 

constar: 

a) Razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax, contato e, se possível, endereço 

eletrônico (e-mail); 

b) Número do Pregão; 
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c) Proposta impressa identificando os serviços constantes no 

subitem 2.1, preço unitário e total da diária, contendo as 

especificações de acordo com Anexo I do Edital, cotado em 

moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 

d) Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior 

a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

e) Declaração impressa na proposta ou anexo a ela, de que os 

serviços atendem todas as especificações exigidas no Anexo I; 

£f) Declaração impressa na proposta ou anexo a” ela, de que o 

preço apresentado contempla todos os custos e despesas, tais 

ntés.,. taxa 

  

como: custos diretos e indiretos, tributos incií 

de administração, serviços, encargos: :-sociais, trabalhistas, 

  

seguros, treinamento, luero iiroutros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital; 

gi Data, carimbo (se hoúver) é assinatura do Gepresentante legal 

no final da proposta; E % 

h) Nome completo, cargo, estadó civil, CPE; RG, endereço 

completo da residência do representante legal que irá assinar 

pela proponente, para futura celebração da Ata de Registro de 

Preços, caso a licitante seja vencedora do certame. 

Buda Não serão admitidas, posteriormente, alegações de 

enganos, erros ou distrações. na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

Bud Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou 

indiretos, omitidos “dã-proposta ou incorretamente cotados que não 

tenham “ causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 

a esse “ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem 

ônus adicionais. 

Bda A apresentação das propostas implicará na plena 

aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital. 

8.6. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atenderem integralmente as 

especificações e exigências do Anexo I do presente Edital e 

que apresentarem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 
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b) As propostas escritas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório; 

c) As propostas com preços excessivos, assim consideradas 

aquelas cujo valor global, seja superior ao estimado pelo 

Município. 

d) As propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis, de acordo com o artigo 48, II da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

e) As propostas que apresentarem preços baseados “emigotações de 

outro licitante. E : 

  

8.7. O Pregoeiro considerará como formais “Gerros de 

somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração 

Pública e não implique nulidade do procedimento. 

8.8. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 

fator sigiloso, secreto, subjetivo. ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o“ princípio ada igualdade entre as 

licitantes. 

8.9. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários 

e globais, simbólicos, ibgisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. ao em 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Dado Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação 

deverão se encontrar dentro do Envelope “Nº 02 - Documentos de 

Habilitação”, em plena validade, os quais dizem respeito à: 

9.1.1. Habilitação Jurídica 

a)" Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou nó 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 

termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou Decreto de 

autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando- 

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir. 
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W “ 
a.!) Os documentos descritos na alínea a deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, conforme legislação em 

vigor. 

a.) Fica dispensada a apresentação dos documentos 
citados nas alineas “a”, caso os mesmos já tenham 

sido apresentados no credenciamento, desde que 

considerados em ordem pelo Pregoeiro. 

b) Registro comercial, no caso de Empresário Individual, 

confere: att, CDL Vf e/q art.20, dl da Lei de 

Licitações; o Mia      

  

   
    

  

c) Ato constitutivo devidamente registrado “ho6rgão de 
registro competente, em se . tratando “d empresa 

individual de responsabilidade limitada “2  EIRELI, 
conforme: art. “40, VI me/a ArÉs 28, KlI, O Led de 
Licitações c/c art. 44, VI, do C.E./02. 

  

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista É 

a) Prova de inscrição “no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ f 

b) Prova de regularidade paífa' com as Fazendas Federal, 

Estadual “e. MúmiciDal, - do - domicilio" ou sede do 

licitante; am À 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

à Justiça do Téabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos 

do Título -VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprováda “pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

de 1943; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 

CRF-Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Declaração do licitante de que não possui em seu 

quadro de pessoal  empregado(s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos - em trabalho ' noturno, perigoso ou 

insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso KXKXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital; 
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9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.!) As empresas em recuperação judicial devem 

apresentar o trâmite jurídico regular, comprovando 

que o plano de recuperação judicial foi homologado 

pelo juízo competente e está em pleno vigor; As 

empresas em recuperação extrajudicial devem 

apresentar viabilidade, plano de recuperação e 

regularidade ne cumprimento de tals 

9.1.4. Atestado de Capacidade Técnica 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo 

Conselho competente, para serviços de controle de 

vetores e pragas urbanas, desinsetização e similares. 

b) Certidão de Registro do Responsável Técnico no Conselho 

Regional competente. 

9,2. Se o licitante fot. a Matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,. todos os 

documentos deverão estar em nomé: da: filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Dedo. Se algum documento. apresentar falha não sanável na 

sessão acarretará a inabilitação do licitante; 

9.4. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 

satisfazer às exigências deste Edital. 

D as O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando 

consulta direta nossites dos órgãos expedidores na Internet para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico: 

96: -. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação 

de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

Da ha Quando os documentos forem apresentados por processo de 

cópia reprográfica, deverão ser autenticados por Tabelião de 

Notas, ou na Prefeitura Municipal de Bariri pelo Pregoeiro ou por 

algum integrante da Equipe de Apoio, antes da hora marcada para 

abertura dos envelopes. 

9: Ba A Prefeitura considerará como prazo de validade das 

Certidões, 90 (noventa) dias contados da data de emissão, salvo se 

outro já estiver expresso no próprio documento. 
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10. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

101: As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, que pretenderem se 

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto naquela lei, deverão apresentar, separada dos envelopes 

“01” e “02”, uma declaração de enquadramento como microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo do Anexo 

III deste Edital. 

10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e 

favorecido das microempresas empresas de pequeno porte: que não 

“poderão 
  

  

apresentarem a declaração prevista no subitem “104%; 

participar normalmente do certame, porém em igualdade dé, condições 

com as empresas não enquadradas neste regime. É 

10% 3: Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e 

favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, as 

empresas que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas 

no artigo 3º, S4º. 

10.4. A comprovação de regularidade: fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, conforme previsto no artigo 42 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.5. As:. microempresas «e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da” participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração | Publica, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto 

no S 1º do artigo 43 da Lei Complementar nº 147/2014, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 
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11; DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

LI Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

Aa 2 Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e todos os credenciados. 

11.83. No julgamento e classificação das propostas, será 

adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

did. As propostas serão classificadas pela ordém crescente 

dos preços ofertados e aceitáveis. 

11.5. - O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

LA 06 é Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 

definidas no item anterior, o Prêgoeiro classifigará as 03 (três) 

melhores propostas, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta 

escrita. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas 

estas, independentemente do número-de licitantes. 

11.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma. sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor; 

11.8. Será assegurado às licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte, com base na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, preferência à contratação, observadas as 

seguintes regras: 

“dl Ba do A Comissão convocará a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, detentora da proposta de menor 

valor e, ainda, dentre aquelas cujos valores sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 

valor da melhor proposta classificada, para que 

apresente preço Inferior ao da melhor 

classificada. 

11.8.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso 

de haver propostas empatadas, nas condições do 

subitem 10.1. 

11.8.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior 

ao preço da melhor proposta classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de 

preferência, respeitada a ordem de classificação, 

as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujos valores das propostas, se enquadrem 

nas condições indicadas no subitem 11.8.1. 
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11.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, que não 

se enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

depois de obedecido ao disposto no S 2º do Art. 3º, da Lei nº 

8.666/93 e suas Alterações, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

11.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de “ordenação das    

propostas.    

  

11.11. Caso não se realize lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de' menor preço “e o valor 

estimado para a contratação. 

  

11.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.13. Não poderá haver  desistincia dos lances ofertados, 

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no 

subitem 15.1 deste Edital, “ 

11.14. Os preços ofertadoS: serão analisados utilizando-se o 

critério de açgeitabilidade dé preços. 

11.15: A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de 

mercado vigentes na: data da apresentação das propostas, apurados 

mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já anexada no 

processo administrativo. 

11.164. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto 

o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 

a tiver” formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

11.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto do certame. 

11.18. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

ll. d9s Nas situações previstas nos subitens 11.11, 11.18, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

11.20. A etapa de lances será considerada encerrada quando 

todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances. 

DA, idos Da reunião, Llavrar-se-á ata circunstanciada,., nã qual 
serão registradas as ocorrências relevantes, devendo: aimésma, ao 

final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela eguipe de apbéio e “pelos 

licitantes presentes; a estes, sendo-lhes:ifacultado esse“direito. 

  

110224 Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, 

este fato será registrado pelo Pregoeiro,*:. presumindo-se 

concordância de tal licitante comftodos os seus térmos e conteúdo. 

1):23: Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá 

recurso pelos interessados, suspendendo-se o certame até o seu 

julgamento. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

12 ud: Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar 

as suas razões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia 

subsequente à realização do Pregão, ficando as demais licitantes, 

desde itogo, intimadas para apresentar contrattazões em igual 

periódo;,. que começará a correr no primeiro dia útil subsequente ao 

término “do” prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12d Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro 

encaminhará os autos devidamente fundamentados à autoridade 

competente. 

12 da O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento, devendo a decisão mencioná- 

los expressamente, cabendo à autoridade designar dia, hora e lugar 

para repetição dos atos, se for o caso. 
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12.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

12.6: A falta de manifestação imediata e motivada do 

licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

12u 7: O não oferecimento de razões no prazo desta condição 

fará deserto o recurso. 

12.8. Os autos do processo permanecerão comivista interna 

franqueada aos interessados no Setor de Licitações, “no endereço 

constante do preâmbulo deste edital, sem, contudo, ser «autorizada 

a sua retirada do Órgão sob qualquer pretexto. e Sr 

  

12.9. Os recursos poderão ser interpostos somente no local de 

funcionamento da Equipe do Pregão, em horárió de funcionamento da 

Prefeitura, obedecendo aos prazos legais. 

15; ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13d Caso não haja manifestação de intenção de recurso, o 

Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para 

homologação pelo Prefeito Municipal. 

Baia A homologação do julgamento desta licitação é de 

competência do Senhor Prefeito Municipal. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

LA oiço Deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual conste o 

item exatamente com o nome descrito no Anexo I, número do Pregão, 

número da Ata Registro e número da Nota de Empenho. 

14.2. As notas fiscais deverão ser faturadas para a seguinte 

razão social: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 - Centro 

Bariri -'-SP - CER% 17250-000 

Fone: (14) 3662-9200 
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14.3. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 

30 (trinta) dias mediante a entrega da nota fiscal e Termo de 

Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, assegurando que a 

realização dos serviços se encontram de acordo com o descrito no 

Anexo I e com a proposta apresentada pela licitante. 

14.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os 

documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

14.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste 

    

   

Município. 

14,6. Quando for constatada qualquer : irregularidade nã? Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente  sôlicitada ã Ss licitante 

vencedora, carta de correção, quando coubéêr, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada a: esta prefeitura no 

prazo de 3 (três) dias úteis. : 

1a ha Caso a licitante “vencedora não apresente carta de 

correção no prazo estipulado). o “prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 

148: Será designado gestor para acompanhar e “receber o 

objeto”, ficando a critério do Prefeito Municipal a nomeação do 

mesmo, que deverá certificar “que o objeto atendeu as exigências 

pré-estipuladas. 

15. DAS PENALIDADES 

15d. Para a.licitante vencedora, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade 

de infração, não excedendo, em seu total, o equivalente 

- a 303 (trinta por cento) do valer -.do contrato, 

atualizado à data da infração, cumulável com as demais 

sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com o artigo 

7º da Lei 10.520 de 17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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152: É vedada a transferência, total ou parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 

16. DA RESCISÃO 

1 Ga Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

16.2. Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993. 

17. DA REVISÃO DE PREÇOS 

    A Os preços registrados na Ata de.Registro dePreçós são 
inalteráveis durante todo o período de vigência desta. conforme 

artigo 34 do Decreto mimicipal nº “4,853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações contidas ne art. GS da lei m 8.666/1993. 

DP sta Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato 

que Justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou 

serviços registrados, promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores Detentores da Ata. 

Ui) Sa O preço inicialmente registrado deverá permanecer 

inalterado por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da publicação original -no Diário Oficial, sendo que o Setor 

de Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

17.4 rs Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de 

preços: antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde 

o último Feequilíbrio ocorrido. 

18. - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer interessado poderá solicitar 

ao Pregoeiro esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão, observando necessariamente, o que 

determina o art. 41, S 1º da Lei nº 8.666/93. 

18.2 Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor 

deste Edital e protocolada no Setor de Licitações, no horário de 

funcionamento da Prefeitura, junto com uma cópia autenticada do 

contrato social. 
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IB sds Acolhida à impugnação, ou determinadas as providências 

requeridas, se for o caso, será designada nova data para 

realização da sessão pública. 

19. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

1951 A autoridade competente poderá revogar ou anular a 

licitação, em parte ou no todo, em face de razões de interesse 

público relevante, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justifidai tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou pori;prê ocação de 

    

   

  

qualquer pessoa, licitante ou não, mediante ato: e 

fundamentado. 

19.2. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o 

município poderá aproveitar as propostas nos“termos não atingidos 

pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios 

de julgamento previstos neste edital, nas Leis nº: 8.666/93 e suas 

alterações, nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 3.834/2008. 

19% 3a A anulação poda ser declárada à qualquer tempo, 

atingindo o contrato, se posterior à sua celebração. 

19.4, A anulação do: ap ege dimento induz às anulações do Pedido 

e da Nota de Empenho. ; 

  

19. Ss Os licitantes não terão direito à indenização em 

decorrência -da- anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado-no cumprimento do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. da E facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

20024 Correrão por conta da licitante todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e da 

apresentação dos documentos, não sendo devida nenhuma indenização 

às licitantes pela realização de tais atos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e 

novamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

20 da Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inttgir-se-á o do 

vencimento. à 

20.6. As licitantes deverão proceder, «antes da elaboração da 

proposta, uma verificação Minuciosa «ce todos os “elementos 

constantes deste Edital, dirigindo-se por Escrito, diretamente ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da realização da 

licitação, apresentando as suas dúvidas": ou pedidos de 

esclarecimentos, por ventura necessários. a 

20. A não comunicação ot não “comparecimento da licitante 

para receber a resposta no prazôó- previamente estabelecido deste 

Edital, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 

com base em imperfeições, Ancorreções, emissões ou falhas nos 

referidos elementos. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Dad e As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em “favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação . 

Biado A homologação do resultado desta licitação não 

implicará direito à contratação. 

21.3. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes 

da Lei LO. 520/2002, da Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. 

21 ud; Concluído o procedimento licitatório, serão anexados ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019 e Pregão Presencial nº 

todas as propostas apresentadas pelas licitantes 

participantes e a documentação da licitante vencedora. 
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21.5. Após homologação e adjudicação do presente certame, a 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas para a assinatura da Ata Registro de Preços. Caso 

não o faça no prazo estabelecido, será considerada como 

desistente, e a Prefeitura poderá convocar a licitante 

classificada a seguir para fazê-lo nas mesmas condições, inclusive 

o preço. 

2lw6: Os envelopes referentes à habilitação das licitantes 

que participaram do certame e que não venceram, serão devolvidos 

após o término da sessão. no 

  

21.7. Os atos pertinentes a esta licitação, “basféveis de 

divulgação, serão publicados no Diário «Oficial Eletrônico do 

Município de Bariri. e E: 

21 08. Faz parte integrante e inseparável deste Edital, como 

se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; . 

b) Anexo II - Carta E Credenciamento; 

c) Anexo III - Radlardado enquadramento como ME/EPP; 

d) Anexo IV: -— bsclaraçeodi£o empregador de menores; 

e) Anexo NV: -“Declaração de Habilitação; 

£) Anexo VI = Minuta da Ata de Registro. 

21.9. Os “interessados OmE desejarem cópia integral deste 

edital e anexos, poderão retirá-los, no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Bariri, à Rua Francisco Munhoz Cegarra, 

126, .no horário das... 08h00-:4s-11h00- e--das 13h00 as 17h00, de 

segunda a sexta-feira, ou através do site: www.bariri.sp.gov.br. 
  

21. EO: Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital 

que será publicado em resumo no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Bariri, bem como afixado no local de costume. 

Baritio Ut = = e Z018, 

Francisco Leoni Neto 

Prefeito Municipal 

Rua Fráâncisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP = CEP 17250-000 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
  

  

  

  

(ANEXO I -— TERMO DE REFERÊNCIA) 
  

Item 1 - 125 (cento e vinte e cinco) diárias de no mínimo 8 

horas, para realização de serviços de nebulização costal, 

especificamente com inseticida fornecido pela SUCEM 

(Superintendência de Controles de Endemias), sendo que os serviços 

serão realizados no modo “casa a casa”, para o combate ao mosquito 

Aedes aegypti (vetor da Dengue); 

Item 2 - 125 (cento e vinte e cinco) diárias de serviço de 

nebulização com equipamento acoplado (NAV), “condicionada ao 

atendimento dos critérios de recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de Endemias) ,:. des-no mínimo 

O03(três) horas diárias, especificamente com inseticida fornecido pela 

  

SUCEM, para o combate ao Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue) 

  

As solicitações/requisitos técnicos seguem abaixo, os quais 

deverão ser cumpridos pela empresa vencedora do:certame: 

l- O levantamento da “área “a ser tratada deve ocorrer 

juntamente com o responsável do setor, para serem 

definidas prioridades, estratégias e cronogramas; 

2- Controle do Mosquito Aedes aegypti: Após trabalho de 

aviso e remoção dos moradores, será realizada a 

aplicação de inseticida específico - com Atomizadores 

Costais, no mínimo 03 máquinas, fornecidas pela empresa 

licitámio - fas dependências internas e externas dos 

imóveis; As. equipes de trabalho disponibilizadas pela 

empresa deverão contar com 3 trios de desinsetizadores, 

2 desin e 1 orientador de procedimentos casa a casa. Os 

desins ide cadã trio deverão se revezar no umveo da 

máquina durante o trabalho de cada dia, ou em dias 

alternados; 

bo
 

po
 

. Devem ser utilizados equipamentos que preencham as 

características para aplicações a UBV de pequeno 

alcance: vazão de 30 a 50 ml/minutos e gotas 

aspergidas com diâmetro mediano (NMD) em torno de 

30 -mitra. (Ver ANEXO T +» descrição completa do 

equipamento); O abastecimento de combustível das 

maquinas será de responsabilidade da empresa 

licitante. 
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Dpeiçe 

3- Fornecimento de mão de obra, com treinamento realizado 

pela SUCEN, no mínimo 09 (nove) operadores, com exames 

médicos atuais, todos os Equipamentos de Proteção 

Individuais (EPIs), tais como: Respirador Facial com 

filtro para Vapores Orgânicos/Químicos, vestimentas 

adequadas para o procedimento, Luvas, Toucas e demais 

equipamentos necessários; Revezamento diário no uso da 

  

máquina pelos desins, segundo orientações da SUCEN, em 

seu Manual de Normas, Orientações e Recomendações 

Técnicas - Norte, página 87, item 2.4.3 -—- A. (ver 

ANEXO II transcrição da página 87, “item 2.4.3, do 

Manual). ds 

  

4 = O Município não é obrigado .a: agendar uma “quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu 

exclusivo critério a definição “da quantidade e do 

momento do agendamento; 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá se 

apresentar ao Setor de Vigilância Epidemiológica - 

Controle de Vetores =". assim que solicitado, portanto 

todos os equipamentos e-mão de obra necessários sempre 

que forem Sélicitadas, “Mendo  inabilitada caso não 

satisfaça as exigências do edital. 

5 - O horário a ser obedecido será de 08 horas por dia, 

podendo ser estendida a carga horária para os finais de 

semana, feriados e período noturno, conforme a 

necessidade que se apresente no momento; 

"6 - A empresa licitante deverá fornecer toda a alimentação 

“- dos funcionários, bem como o transporte necessário para 

a locomoção dos funcionários, máquinas e equipamentos; 

7 —- No valor da Diária deve estar incluso todos os custos 

diretos e indiretos relacionados com o objeto; 

8 - As exigências acima descritas inobservadas é passível 

para desclassificação da empresa licitante; 

Rua. Francisco Munhoz Cegarra,- 126, Centro Bariri --SP- - CEP 172505000 
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ANEXO 1.1: 

Nebulizador Costal Motorizado UBV - 6 L. - Dengue/Malária 

e Estrutura de suporte (chassi): Deve ser confeccionado em 

Plástico reforçado ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo, com propriedades mecânicas e dimensões 
adequadas a sustentação do conjunto do moto-ventilador, 

através de coxins antivibratórios. 

Em sua face de contato com as costas do operador, deve 

possuir almofada de encosto, e cintos “de sustentação 

impermeáveis com fivelas reguláveis para um melhor conforto 
do operador. E 

O equipamento completamente abastecido com combustível e 

formulação não devera pesar mais de 22 kg. dé 

* Tanque de combustível: Deve ser fixado “abaixo do motor para 

efeitos de segurança, ser confeccionado em plástico 

translucido, ter espessura media de 3 mm,“-e ser aditivado 

contra os efeitos dos raios, solares. Sua capacidade de 
armazenamento de combustível deve estar entre 1,5 e 2,5 

litros. Sua tampa deve ser rosqueável, com válvula de 
respiro, guarnição e filtros. 

e Tanque de formulação de inseticida: Deve ser adequadamente 

fixado ao chassi, ser confeccionado em plástico translucido, 

ter espessura média. dera mm, e ser aditivado contra os 

efeitos dos raios solares. Sua capacidade máxima deve estar 

entre 5. e 8 litros, e: deve conter uma saída lateral com 

tampão roscado, para drenagem de sobras de formulação. 

Agitação de: formulação: O tanque deve conter uma conexão 

«Buxiliar para“-pressurização do arda turbina no fundo do 
“tanque a fim de evitar sedimentações. 

Tampa do tanque: Deve ser rosqueável, com guarnição, e deve 

contemplar uma alavanca para graduação do nível da agitação. 

e Motor de combustão: De 2 tempos, a gasolina e refrigerado a 
ar, ter potencia entre 3,0 e 5 HP, e rotação entre 2.600 a 

7.500 rpm, com ignição eletrônica, e partida auto enrolável 

(retrátil), e conter carenagem nas partes aquecidas. 

Filtro de ar do tipo elemento de papel (seco) ou esponja 

umedecida em óleo, com capacidade de retenção de partículas 
de ate 25 micrômetros. 

e Tacômetro/Horimetro: Indispensável que contemple este 

instrumento, para O registro das horas trabalhadas 

(motor/operador), para verificação do RPM do motor, e para 

auxiliar na correta manutenção do equipamento (horas de 

funcionamento), como também para controlar registro do tempo 

de vida útil da máquina. 
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e Ventoinha (turbina): Deve ser do tipo centrifugo de alto 

rendimento, ter capacidade de deslocamento volumétrico de ar, 

entre 800 a 1200 m'/hora, com velocidade (ar) entre 80 e 120 

m/segundo, e ser acoplada diretamente a extremidade do eixo 

do motor. 

e Lança de pulverização (descarga): A linha de descarga do 

fluxo de ar, deve ser composto de mangote flexível sanfonado 

e tubo plástico rígido rotativo (articulável), protegido 

contra os raios UV, e fixado com abraçadeiras ajustáveis e 

reutilizáveis. 

e Bocal Nebulizador (BICO): Deve operar segundóso conceito de 
energia gasosa (2 fluidos), e apropriados pará. Aebulização a 

ultrabaixo volume (UBV). Deve contemplar 6 '“(seís). pontas 

dosadoras codificadas por cores e a vazão estar entre “30 e 35 

ml/min, para atender a mobilidade de aplicação especial 

(UBV). Deve acompanhar cada maquina, 1 (um) kit “de pontas 
dosadoras de reserva. E, 

e Válvula de corte de fluxo: Deve ser “de alavanca do tipo 

instantânea, e deve conter elementos filtrantes na linha, com 

capacidade de retenção de partículas até 50 micron. 

e Tamanho das gotas (DMV): A nevoa produzida pelo bocal deve 

ter um espectro de gotas com um diâmetro médio de volume 
(DMV), entre 30 e 50 um* para 80%: das gotas, para uma vazão 

de formulação - entre 30 e “210% ml/min. (É necessária 
apresentação do Certificado do Tamanho de Gotas). 

e Capacidade de alétaânce: :O jato spray deve ser capaz de atingir 

alcanes horizontal engicaid E LS m, e vertical eútte 12 é ló 
m. 

e O fabricante ou distribuidor deve apresentar: Certificado, 

que o equipamento cumpre com os requisitos, da Organização 

Mundial de Saúde (WHO), ref. WHO/HTM/WHOPES/2010.9 (edição 

revisada 2010), ou similar. 

e Peso liquido (vazio): Deve estar entre 10 e 12 kg. Peso 

bruto: entre 18 e 22 kg. 

o Peças de reposição: Garantir para venda, por período 

mínimo de 5 anos. 

o Manuais: de operação, manutenção, peças e certificado 

de garantia, em português, devem ser fornecidos e 

entregues junto a cada maquina. 

o Entrega: técnica: Obrigatória em um ponto a ser 
definido. 

o Garantia contra defeitos de fabricação: deve ser no 

mínimo de 1 ano e fornecida pelo fabricante do 
equipamento. 

GCT 01/04/2013 
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ANEXO 1.2: 

Organização da atividade de nebulização 

Cada equipe contará com no máximo 3 trios de desinsetizadores 
(desins ou agentes), trabalhando cada trio em quarteirões 
distintos. Para melhor coordenação e supervisão do trabalho pelo 

supervisor e para facilitar o abastecimento e guarda da máquina 

nos períodos em que trio não está realizando a nebulização, os 

quarteirões a serem trabalhados devem estar localizados o mais 

próximo possível, e a sequência do trabalho deverá ser 

programada de maneira a não ocorrer o distanciamento entre os 

trios. Os desins de cada trio deverão ser revezar no uso da 

máquina, durante o trabalho de cada dia, ou em dias alternados. 

As etapas do trabalho de cada trio nos quarteirões são as 

seguintes: mai 

  

A - Revezamento diário no uso da máquina pelos desins: 

Etapa 1: Dois desins visitarão casas Separadamente no 1º 
Quarteirão ou conjunto de 25 imóveis: entregarão o folheto 

contendo orientações sobre a preparação da asa (ver anexo) 

informando ao morador sobre como “proceder nas várias situações 

encontradas. Eliminarão e/ou tratarão possíveis criadouros ainda 

existentes (“rescaldo”). O tercéiro dégin preencherá o Boletim na 
atividade Bloqueio-Nebulização, deixando para anotar o X em 

nebulização quando da sua realização.: 

Etapa 2: Dois desins voltarão às primeiras casas orientadas: um 

deles verificará a preparação das casas e completará o que for 

necessário, anotará o. x em nebulização naquela que forem 

nebulizadas, além de controlar-o tempo de aplicação do colega que 

estiver com a máquina (no máximo 1 hora de trabalho ininterrupto) 
e de informá-lo sobre situação que exijam cuidados especiais; o 
outro desin, que permaneceu adiantado na sequencia de trabalho, 

deverá iniciar nova folha de boletim e dar continuidade às visitas 
para orientação de. preparação da casa e “rescaldo” no mesmo 

quarteirão, se ainda-existirem casas a serem trabalhadas e/ou no 

quarteirão seguinte. 

Etapa 3: Quando o desin que estava com a máquina interromper a 

nebulização,» deverá levá-la Jjaté a xwlatura, abastecê-la com 
combustível e/ou inseticida se necessário, retirar todos os EPIs e 

descansar por 15 minutos. Enquanto isso, o desin que estava 

trabalhando próximo deste, deverá se juntar ao colega que estava 

na frente. O terceiro, após descanso, fará o mesmo. O trio deverá 

repetir os mesmos procedimentos da Etapa 1, até existirem cerca de 

25 casas trabalhadas no boletim para que se efetue a nebulização. 

Etapa 4: Dois desisn deverão retornar ao imóvel onde será dada 

continuidade à nebulização e repetir os mesmos procedimentos da 
Etapa 2. O desin que trabalhará com a máquina não deverá ser mesmo 

da Etapa 2. 

Etapa 5: Repetir os procedimentos da etapa 3, e assim por diante. 
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(ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO) 
  

CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 00/2020 

  

Pelo presente, designo o(a) Sr(a) é 

portador (a) do RG. nº e do. CPF nº a ; 

como representante da empresa no e nd: 

a -aotanÃO Jale(a) credenciado (a) a responder 

junto a Vossa Senhoria em tudo que se “Eizer necessário, 

r 
  

  

representar a licitante, formular lances, negociar preços, 

interpor recursos ou desistir| de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, para fins de 

participação na licitação em referência 

Cia êsl de de 2020. 

  

Assinatura do representante legal 

Nome: -e RG 
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(ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 00/2020 

  

A empresa , inscrita fo GNPJ sob o nº” k 

por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr. (a) a porrador(a) do. R.6. nS e do CPE 

nº , DECLARA que se enquadra como-Microempresa(ME) 
  

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento 

previsto no artigo 3º da Lei” Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro: conhecer na íntegra, bem 

como não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 

S 4º do artigo 3º. DECLARA, ainda, estar ciente das sanções 

que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no artigo 299 do 

Código Penal, na hipótese de- falsidade da presente declaração. 

, de de 2020. 

Assinatura do Representante legal 

Nome e RG 
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(Anexo IV — DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES) 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 00/2020 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob'nº = 1 Dor 

intermédio de seu representante lêégal E = Senhor (a) [Nome do 

Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade nº 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF NS: [Número do CPF], 

DECLARA para finá do digposito lo inciso V de*art. E7 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de. 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999,:em conformidade com o previsto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, ta Constithição Federal/88, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalhó. noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em “qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

  
Local e Data 

  

[Nome do Representante Legal da Empresa] 
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(ANEXO V — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 00/2020 

[Nome da empresa], CNPJ nº a sediada [Endereço 

completo], declara sob as penas da lei, que “até a presente data, 

inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores: 

  

Lócal e Data 

  

Nome e Identidade do Declarante 

  

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 

www.bariri.sp.gov.br — licitacaolbariri.sp.gov.br 

Fone: (14) 3662-9200 -— Fax: (14) 3662-9209 
C.N.P.J. 46.181.376/0001-40 28



SETOR DE LICITAÇÃO 
  

  

  

  

(ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2019 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO COM INSETICIDA ESPECIFICAMENTE FORNECIDO 

PELA SUCEM PARA COMBATE DO MOSQUITO AEDES AEGYPT, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARIRI E A EMPRESA , NO 

VALOR DE R$ ( ) NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO Nº 15.591/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020, E 

CLÁUSULAS ABAIXO QUE RECIPROCAMENTE ACEITAM E OUTORGAM. 

  

ds DAS PARTES 

EL vos MUNICIPIO DE BARIRI, pessoa jurídica de direito público 

interno, cadastrado no C.N.P.J./M.F. Bóbknº 46.181,376/0001-40, 

com sede à Rua Francisco Munhoz Cegarra,“.nº 126, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Francisco Leoni Neto, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado “nesta cidade de 

Bariri, Estado de São Paulo, neste instrumento contratual 

denominado simplesmente COMPROMITENTE. 

  

mê O ME BRBEDA juridica de direito privado, 

cadastrada no C.N.P.J./MF. sob o “hº e TG OE IÇÃA 

Estadual sob nº vt medocalizada a Avenada/Rua rs 

em BaALEP6 Fo tra CBRE Co nã cidade “de ' 

Estado de A MReEER CARO representada pelo(a) Sr(a). 

, residente. e domiciliado à ;+ Na 

cidade de 4 — patado de , neste instrumento 

contratual denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. 

2.3. “DO OBJETO 

Za le Constitui objeto da presente licitação o Registro de 

Preços “para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida. especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 

I do Edital. 

  

  

ITEM | QUANT DESCRIÇÃO UNIT. | VALOR 

Diárias de serviço de nebulização costal, 

de no mínimo 8 (oito) horas diárias, 

01 125 especificamente com inseticida fornecido 
pela SUCEM (Superintendência de Controles 

de Endemias), para o combate ao Mosquito 

Aedes Aegypti (Vetor da Dengue).               
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w 1890 É     

  

  

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

  

Diárias de serviço de nebulização com 

equipamento acoplado (NAV), condicionada 

ao atendimento dos critérios de 

recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de 

Endemias), de no mínimo 03 (três) horas 

diárias, especificamente com inseticida 

fornecido pela SUCEM, para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue). 

02 125 

            
  

8. RECURSOS FINANCEIROS 

   dd: As despesas correrão por conta da seguinté:; Unidade 

Orçamentária: FMS - Fundo Municipal de Saúde; CategoriáEcohômica: 

3.3.90.39.00; Funcional: :- 10:304.0007.202H.0000 (Manutenção da 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4,1. O prazo de validade da “Ata de Registro de Preços será 

de 06 (seis) meses, a partir da':data de sua assinatura. A 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para assinatura da Ata. = 

4.2. Todos os procedimentos para execução do serviço de 

nebulização, deverão passar por autorização e acompanhamento do 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

4.3. Ê de responsabilidade exclusiva e integral da 

compromissária o fornecimento de mão de obra de no mínimo 09 

(nove) operadores treinados pela SUCEN, com exames médicos, EPIs 

(equipámento de proteção individual) e todo o necessário legal 

para. réalização do objeto. A compromitente também é responsável 

por “tódos -os custos diretos e indiretos com seus operadores, 

máquinas e equipamentos. 

4.4. A compromitente não é obrigada a agendar uma quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu exclusivo 

critério a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

Dia RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual conste o 

item exatamente conforme descrito no subitem 2.1, número do 

Pregão, número da Ata Registro e número da Nota de Empenho. 
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D et é As notas fiscais deverão ser faturadas para a seguinte 

razão social: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 - Centro 

Bariri :— SP = CBB:117250=000 

Fone: (14) 3662-9200 

Bisa Os valores devidos pela compromitente serão pagos à 

compromissária em até 30 (trinta) dias mediante a “entrega da nota 

fiscal e Termo de Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, 

assegurando que a realização dos serviços se encontra .:de: acordo 

com o descrito no subitem 2.1 e com a proposta apreséntada” pela 

COMPROMISSÁRIA. e E: 

5.4. Não será iniciada a contagem “de prazo, caso os 

documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

Di A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste 

Município. 

Bio Ou Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à COMPROMISSÁRIA, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada à compromitente no prazo 

de 3 (três) dias úteis. 

Oi da Caso «a COMPROMISSÁRIA não apresente carta de correção 

no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a 

partir da data da sua apresentação. 

6. DA REVISÃO DE PREÇOS 

Boda Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são 

inalteráveis durante todo o período de vigência desta, conforme 

artigo 34 do Decreto municipal nº 4,.853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilílbrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações contidas nó art. 63 da Lei nº 8.666/1995. 

6.2. Compete ao Orgão Gerentiador, na ocorrência de fato 

que Justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou 

serviços registrados, promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores Detentores da Ata. 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 
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64.3 O preço inicialmente registrado deverá permanecer 

inalterado por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da publicação original no Diário Oficial, sendo que o Setor 

de Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

6.4. Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de 

preços antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde 

o último reegquilíbrio ocorrido. 

Ee DAS PENALIDADES 

Polo Para a COMPROMISSÁRIA, total ou “. pafgialmente 
inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: Tae 

a) Advertência; 

b) Multa administrativo, graduável conforme a 

gravidade de infração, não “excedendo, em seu 

total, o equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, “atualizado à data da infração, 

cumulável com as. demais sanções; 

c) Suspensão temporária. de “participação em licitação 

e impedimento de contratar com a administração, 

por “prazo-.não - superior a O5 (cinco) anos, de 

acordo“. demo artigo T* da Leal 10.52) de 

17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, “perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

Via E É. vedada a transferência, total ou parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 

É. DA RESCISÃO 

Belo Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

8.2. Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Duda A presente Ata de Registro, é regulada pelas normas 

contidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizada 

pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho de 1.994, Lei nº 10.520 de 

17/07/2002 e Decreto Municipal nº 4853/2016. 

Duda As despesas com impostos, transportes, fretes, seguros 

e outras taxas que incidem ou venham a incidir na prestação dos 

serviços, objeto da presente Ata, correrão por conta da 

COMPROMISSÁRIA. e 

   Pg ds A dúvida resultante do presente avença, que L 

soluções amigáveis, bem assim os conflitos de interesse que por 
ventura se originarem do cumprimento das cláusulas contratuais, 

após esgotadas as instâncias administrativas, serão dirimidas no 

foro da Comarca de Bariri, renuúciando à quarôquer outros por mais 

privilegiados que sejam. ra 

9d. A presente Ata de Registro de Preços fica vinculada ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019, Pregão Presencial nº 

e à proposta apresentada pela COMPROMISSÁRIA. 

9.5. E por estarem assim, justos e acertados entre si, os 

partícipes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias de igual e intelrós.steor, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, abaixo identificadas para que produza todos os 
efeitos previstos em led. 

Bariri, o de sd 2020 

    

P/ MUNICÍPIO P/ COMPROMISSÁRIA 

Francisco Leoni Neto Nome : 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

    

Nome: Nome: 

R.G.: Ro Gs é 
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Bariri, 13 de janeiro de 2020, 

PROCURADORIA JURÍDICA 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.591/2019 

OBJETO: Registro de Preços para eventual realização de serviço de 
nebulização com inseticida especificamente fornecido pela SUCEM 
(Superintendência de Controles de Endemias), para combate do 
mosquito Aedes Aegypt, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 
  

Solicitamos desta Procuradoria, parecer sobre o presente processo 

bem como da Minuta do Edital e seus anexos. 

+ 

Atenciosamente, 

- ” A Re N 44 3 ENADE Eca      

  

Celso Carlos Cavallieri 

Setor de Licitações 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo Administrativo nº 15.591/2019 

Interessado: Diretoria do Serviço de Sáude 
Assunto: Abertura de licitação - Nebulização Dengue 

  

  

PARECER JURÍDICO 

I - Relatório 

A Diretoria de Saúde solicita abertura de Licitação para contratação de eventuais 

serviços de nebulização para controle de endemias, visando combate ao mosquito 

transmissor de dengue Aedes Aegypti, pelo período de 12 meses. 

Encaminhado o pedido ao Setor de Licitação, houve consulta prévia a prestadores 

do ramo com o fito de obter uma estimativa de mercado dos serviços pretendidos, 

chegando-se ao valor médio de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), de modo que o valor 

em questão não necessita de indicação de Dotação Orçamentária, com fulcro no disposto 

no Art. 7º, 8 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme parecer da Diretoria de 

Finanças. As despesas estão previstas para ocorrer por conta da unidade orçamentária FMS 

- Fundo Municipal de Saúde; Categoria econômica: 3.3.90.39.00; Funcional 

10.304.0007.2021.0000 (Manutenção da Vigilância Sanitária). 

Com o retorno ao Setor de Licitação, houve elaboração de minuta de Edital de 

Licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, encaminhada para 

análise da Procuradoria Jurídica. É o que importa relatar. 

Il - Fundamentos Jurídicos 

Considerando as atribuições da Procuradoria Jurídica do Município de Bariri de 

assessoria técnico-jurídica do Poder Executivo e das autarquias, bem como o de emitir 

parecer em consultas formuladas pelo Prefeito, Diretores Municipais ou dirigentes de 

autarquias, nos termos do art. 4º, incisos Il e IV da Lei Municipal nº 4.651/2015, sem 

aprofundamento quanto a critérios de conveniência e oportunidade dos atos da 

Administração Municipal, nem questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, tendo o presente Parecer natureza obrigatória, mas não 

vinculante, passa-se à análise da solicitação formulada. 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, a te, CEA, Bariri/SP, CEP: 17250-000 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Para o registro de preços dos serviços pretendidos, a modalidade de licitação 

  

  

“Pregão Presencial”, do tipo menor preço, coaduna com a disposição trazida pelo Art. 7º 

do Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013, mencionado pela Diretoria de Finanças ao 

justificar a dispensa de previsão orçamentária na licitação, prevista no parágrafo 2º do 

mesmo artigo, com a ressalva de que o referido diploma se aplica a contratações da União. 

Em âmbito municipal, baseando-se nas disposições do mesmo Decreto Federal, 

aplica-se o Decreto Municipal nº 4.853, de 28/11/2016, o qual dispõe em seu Art. 9º, 8 4º 

que a dotação não é necessária na licitação, mas é exigida na contratação: 

Art. 9º À licitação para registro de preços deverá ser realizada na modalidade de concorrência do 

tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, ou na modalidade pregão, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 2002, e será procedida de ampla pesquisa de mercado. 
(...) 
5 4º Na licitação para registro de preços, não e necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

No tocante aos requisitos exigidos para as fases do Pregão, estes estabelecidos nos 

artigos 3º e 4º e seus respectivos incisos da lei federal nº 10.520/2002, o edital contempla 

todos os requisitos do Art. 3º, incisos |, Il e III, ao definir os objetos para aquisição (item 2), 

as exigências de habilitação (item 9 e seguintes), critérios de aceitação das propostas 

(item 11 e seguintes) e as sanções na hipótese de inadimplemento (itens 15 e 15.1, com as 

respectivas alíneas), bem como a minuta de contrato prevista no Art. 4º, inciso II, 

contendo ainda cláusula com a previsão orçamentária (item 3), ressalvada a dispensa 

prevista pelo supracitado Art. 9º, 8 4º do Decreto 4.853/2016: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 

as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento 
e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

HH - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

H - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso | deste 

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 

Iy - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 

seguintes regras: 

(...) 
HH - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso | do art. 3º, as normas que 

disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

Outrossim, verifica-se igualmente a presença dos requisitos estabelecidos no Art. 12 

do Decreto 4.853/2016: 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Centro, Bariri/SP, CEP: 17250-000 
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Art. 12. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto da Lei nº 8.666, de 1993, e 

Lei nº 10.520, de 2002, contemplará, no mínimo: 

I- sea licitação é para Sistema de Registro de Preço (SRP) ou Sistema de Registro de Preço 
Permanente (SRPP); 

!H - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive, 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

HH - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; 

IV - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto 
no 5 6º do art. 27, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

V - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

VI] - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VII - prazo de validade do registro de preço, que não poderá ser superior a doze meses, computadas 

neste as eventuais prorrogações, observado o disposto no caput do art. 17; 

VIII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

IX - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabivel; 

X - penalidades por descumprimento das condições; 

XI - minuta da ata de registro de preços como anexo; e, 

XII - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

Considerando que o Edital contempla todas as condições estabelecidas pelos artigos 

3º e 4º da Lei 10.520/02, do Art. 12 do Decreto Municipal 4.853/2016, bem como a notória 

celeridade conferida pela modalidade Pregão, o que atende o princípio de eficiência na 

Administração Pública, previsto no Art. 37, caput da Constituição da República, não há 

óbices legais para a realização do certame. 

Ill - Conclusão 

Diante do exposto, a Procuradoria Jurídica entende pela legalidade da minuta de 

Edital elaborada, recomendando a abertura da licitação, com a sua publicação. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Bariri, 16 de janeiro de 2019. 

| Po h 

Pan ig LS tdvi /| 

DANILLO ALFREDO NEVES 
Procurador Municipal 

OAB/SP 325.369 
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PREFEITURA seg cias 
RESGATANDO O PROGRESSO, CONSTRUINDO O FUTURO 

Rub, / 
= PORTARIA Nº 9.071/2020 = 

de 21 de janeiro de 2020. 

  

        

  

Dispõe sobre a nomeação de pregoeiro oficial e equipe 

de apoio, para a realização de pregão presencial, e dá 

outras providências. 

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1º Em consonância com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, fica 
designado o PREGOEIRO OFICIAL e a EQUIPE DE APOIO, conforme quadro abaixo, para comporem a equipe que 

irá proceder à estrita obediência ao Decreto Municipal nº 3.834, de 18 de janeiro de 2008, que regulamenta e 
define normas e procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada PREGÃO, no âmbito da 

Administração Municipal, que ficará assim composta: 

I - PREGOEIRO OFICIAL 

a) Celso Carlos Cavallieri 
b) Gislaine Aline Maranho Rodrigues Capobianco 
c) Aparecida Eliana Cardoso Pires 

II - EQUIPE DE APOIO 
a) Valter Eduardo Favaro 

b) Paulo Fernando Oréfice de Carvalho 
c) Fernando Piotto 

» 

III - SUPLENTES: 

a) Pedrina de Lourdes Mantovani 
b) Laila Mirela Del Bianco 

c) Hághata Pepe Hailer Freire de Oliveira ' - 

Parágrafo único. Em cada licitação deverá atuar pelo menos 02 (dois) membros da equipe de 
apoio acima. 

Art. 2º Todos os membros integrantes da equipe exercerão suas atividades gratuitamente, sem 
qualquer ônus para os cofres públicos municipais. 

Art. 3º As atividades a serem desenvolvidas pelos servidores designados serão consideradas 
como serviços relevantes prestados ao Município de Bariri. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na datá”de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 
8.930 de 29 de maio de 2019. 

  

Registrada e Publicada por afixação 
no Quadro de Editais desta Prefeitura, 
na mesma data. 

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES CAPOBIANCO 
Diretora Municipal dg Administração 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - CEP 17.250-000 
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om) | 

1. EDITAL Nº 03/2020 

Leds PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 - PROC. ADM. Nº 15.591/2019 

LaZs O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 

através do Setor de Licitação, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, a 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, 

através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com o que 

determina a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho de 1994; Lei nº 

10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto nº 

3.834 de 18 de janeiro de 2008; Decreto Municipal nº 4853/2016 e 

cláusulas e condições deste Edital. 

LB Os envelopes, contendo a proposta de preço e documentos 

para habilitação, deverão ser entregues no Paço Municipal de 

Bariri, situado à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, na sala 

onde funcionará a sessão do Pregão, até as 09h00 horas do dia 31 

(trinta e um) de janeiro de 2020, quando serão abertos. 

1.4. O Pregoeiro não aceitará os envelopes entregues após o 

início do Pregão, serão aceitos somente até a fase do 

credenciamento. 

2; DO OBJETO 

Bula Constitui objeto da presente licitação o Registro de 

Preços para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 

I deste Edital. 

  

ITEM | QUANT DESCRIÇÃO UNIT. VALOR 

Diárias de serviço de nebulização costal, 

de no mínimo 8 (oito) horas diárias, 

01 125 especificamente com inseticida fornecido 

pela SUCEM (Superintendência de Controles 

de Endemias), para o combate ao Mosquito 

Aedes Aegypti (Vetor da Dengue). 

  

  

Diárias de serviço de nebulização com 

equipamento acoplado (NAV), condicionada 

ao atendimento dos critérios de 

recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de 

Endemias), de no mínimo 03 (três) horas 

diárias, especificamente com inseticida 

fornecido pela SUCEM, para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue). 

02 125 
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3. RECURSOS FINANCEIROS 

Sed. O valor total estimado para a contratação é de 

R$900.000,00. As despesas correrão por conta da seguinte Unidade 

Orçamentária: FMS - Fundo Municipal de Saúde; Categoria Econômica: 

Iw 3490 :39,007 Funcional: 10.304.0007.2021.0000 (Manutenção da 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Bolo O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. A 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para assinatura da Ata. 

4.2. Todos os procedimentos para execução do serviço de 

nebulização, deverão passar por autorização e acompanhamento do 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

4.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa 

vencedora o fornecimento de mão de obra de no mínimo 09 operadores 

treinados pela SUCEN, com exames médicos, EPIs (equipamento de 

proteção individual) e todo o necessário legal para realização do 

objeto. A empresa vencedora também é responsável por todos os 

custos diretos e indiretos com seus operadores, máquinas e 

equipamentos. 

4.4. O município não é obrigado a agendar uma quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu exclusivo 

critério a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Dados Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes 

que tenham como objeto social atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Certame e que atendam a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 

anexos. 

Sul Não será admitida nesta licitação a participação de 

empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 

elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre st; 
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c) Não serão admitidas a participação de empresas punidas, no 

âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal, que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas 

inidôneas e não reabilitadas ou punidas com suspensão ou 

impedimento de licitar e contratar com órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, com sanção prescrita no inciso IV 

do art. 87 da Lei 8.666/93. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

e) As pessoas arroladas no artigo 9º, da Lei 8.666/93; 

6. DO CREDENCIAMENTO 

Cad: No início da sessão, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se 

junto ao Pregoeiro, apresentando os seguintes documentos, que 

ficarão anexados ao processo: 

a) Tratando - se de representante legal, sócio-gerente, 

diretor ou proprietário, deverá ser apresentado cópia 

do estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual lhe seja outorgado amplo poder de 

decisão; 

b) Tratando -— se de procurador, deverá ser apresentado 

procuração por instrumento público ou particular, na 

qual conste poderes específicos para representar a 

licitante, formular lances, negociar preços, interpor 

recursos ou desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhada de documento comprobatório dos poderes de 

quem a outorgou ou Carta de Credenciamento conforme 

Anexo II. 

É) O representante legal e o procurador deverão se 

identificar exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto, acompanhado de uma 

cópia. 

d) Apresentar declaração de inexistência de fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando 

a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa 

de participar do processo licitatório, nos termos do 

modelo constante do Anexo v deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 

02 (Habilitação). 
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e) O licitante que não puder praticar atos em seu nome por 

conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

E sda Caso sejam apresentadas cópias simples dos documentos 

indicados nas alíneas “a”, “b” e “oc” do item 6, estas deverão 

estar acompanhadas dos documentos originais, para que sejam 

autenticadas pelo Pregoeiro, ou algum membro da equipe de apoio 

presente. 

6 Be Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa 

licitante. 

6.4. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do 

representante da empresa devidamente credenciado, ainda que 

esteja munido de instrumento procuratório com poderes 

específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 

Bi Da A falta ou incorreção dos documentos mencionados no 

subitem “6.1” e suas alíneas, implicará na exclusão da empresa em 

participar do certame, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção, durante a fase de credenciamento. 

6.6: Os documentos que credenciam o representante deverão 

ser entregues FORA dos envelopes de números 01 (Proposta) e 02 

(Habilitação). 

GT; Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não 

serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários. 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

Veda A reunião para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será 

pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital 

no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 

Tiglis Declarada aberta da sessão pelo Pregoeiro, o(s) 

representante (s) da(s) empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os 

envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 

habilitação. 
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7.3. Não serão aceitos os envelopes enviados pelo correio. 

Toda licitante que participar do certame em referência deverá ter 

um representante e/ou procurador presente. 

1.4. Os envelopes contendo Propostas de Preços e Documentos 

de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, opacos, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

  

  

  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

º PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

        
  

Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

ENDEREÇO/CONTATO Nº DO CN: Poul.- DO BECITANTE 

ENDEREÇO/CONTATO 

da ts A Comissão abrirá em primeiro lugar os envelopes “Nº 01 

- Proposta de Preços”, procedendo ao respectivo julgamento de 

acordo, exclusivamente, com fatores e critérios estabelecidos 

neste Edital. 

Te 6 us Em seguida será! aberto! apenas o!s! envelope! “Nº 02 

- Documentos de Habilitação” da's licitantes)? vencedora!s!, Os 

membros da Equipe do Pregão e os representantes credenciados 

examinarão e rubricarão cada documento, 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Bisa As propostas deverão obedecer às especificações e 

exigências constantes deste instrumento convocatório, e deverão 

ser apresentadas dentro do Envelope “Nº 01 - Proposta de Preços”. 

Bad a A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via 

datilografada ou impressa, redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo representante legal da licitante, na qual deverá 

constar: 

a) Razão social. da licitante, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax, contato e, se possível, endereço 

eletrônico (e-mail); 

b) Número do Pregão; 
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c) Proposta impressa identificando os serviços constantes no 

subitem 2.1, preço unitário e total da diária, contendo as 

especificações de acordo com Anexo I do Edital, cotado em 

moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 

d) Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior 

a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

e) Declaração impressa na proposta ou anexo a ela, de que os 

serviços atendem todas as especificações exigidas no Anexo I; 

f) Declaração impressa na proposta ou anexo a ela, de que o 

preço apresentado contempla todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 

de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital; 

g) Data, carimbo (se houver) e assinatura do representante legal 

no final da proposta; 

h) Nome completo, cargo, estado civil, CPF, RG, endereço 

completo da residência do representante legal que irá assinar 

pela proponente, para futura celebração da Ata de Registro de 

Preços, caso a licitante seja vencedora do certame. 

8.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de 

enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

8.4, Quaisquer tributos, despesas . e custos, diretos ou 

indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 

tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no Julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 

a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem 

ônus adicionais. 

8.5. A apresentação das propostas implicará na plena 

aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital. 

8.6. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atenderem integralmente as 

especificações e exigências do Anexo I do presente Edital e 

que apresentarem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 
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b) As propostas escritas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório; 

c) As propostas com preços excessivos, assim consideradas 

aquelas cujo valor global, seja superior ao estimado pelo 

Município. 

d) As propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis, de acordo com o artigo 48, II da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

e) As propostas que apresentarem preços baseados em cotações de 

outro licitante. 

Bla Tua O Pregoeiro considerará como formais erros de 

somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração 

Pública e não implique nulidade do procedimento. 

8.8. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 

fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 

licitantes. 

8.9. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários 

e globais, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Dista Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação 

deverão se encontrar dentro do Envelope “Nº 02 - Documentos de 

Habilitação”, em plena validade, os quais dizem respeito à: 

GD. od Habilitação Jurídica 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 

termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou Decreto de 

autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando- 

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir. 
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a.!) Os documentos descritos na alínea “a” deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, conforme legislação em 

vigor. 

Fica dispensada a apresentação dos documentos 

citados nas alíneas “a”, caso os mesmos já tenham 
sido apresentados no credenciamento, desde que 

considerados em ordem pelo Pregoeiro. 

DP
 

. 
to
 

—
 

b) Registro comercial, no caso de Empresário Individual, 

conforme art. 40, VI c/6 art.28, II da Lei de 

Licitações; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no órgão de 
registro competente, em se tratando de empresa 

individual de responsabilidade limitada -  EIRELI, 

conforme cart. 40 VI cc/e alt. Le, ILI, da. Lea de 

Licitações c/c art. 04; VI, do C.€./02. 

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

de 1943; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 

CRF-Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Declaração do licitante de que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital; 
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9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação 

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

a.!) As empresas em recuperação judicial devem 

apresentar o trâmite jurídico regular, comprovando 

que o plano de recuperação judicial foi homologado 

pelo juízo competente e está em pleno vigor; As 
empresas em recuperação extrajudicial devem 

apresentar viabilidade, plano de recuperação e 
regularidade no cumprimento de tal. 

b) Comprovação de capital social registrado e 

integralizado, igual ou maior que R$ 90.000,00; o qual 

corresponde a aproximadamente 10% do valor total 

estimado do presente certame, cuja comprovação deverá 

ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, em declaração simplificada emitida pela Junta 

Comercial ou através do Contrato Social devidamente 

atualizado. 

9.1.4. Atestado de Capacidade Técnica 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo 

Conselho competente, para serviços de controle de 

vetores e pragas urbanas, desinsetização e similares. 

b) Certidão de Registro do Responsável Técnico no Conselho 

Regional competente. 

O géa Se & licitante fog Aa - matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Da Bs Se algum documento apresentar falha não sanável na 

sessão acarretará a inabilitação do licitante; 

9.4. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 

satisfazer as exigências deste Edital. 

O dis O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando 

consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 

9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação 
de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

Dolo Quando os documentos forem apresentados por processo de 

cópia reprográfica, deverão ser autenticados por Tabelião de 

Notas, ou na Prefeitura Municipal de Bariri pelo Pregoeiro ou por 
algum integrante da Equipe de Apoio, antes da hora marcada para 
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abertura dos envelopes. 

9.8. A Prefeitura considerará como prazo de validade das 

Certidões, 90 (noventa) dias contados da data de emissão, salvo se 

outro já estiver expresso no próprio documento. 

10. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1041: As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, que pretenderem se 

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto naquela lei, deverão apresentar, separada dos envelopes 

“01” e “02”, uma declaração de enquadramento como microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo do Anexo 

III deste Edital. 

10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e 

favorecido das microempresas empresas de pequeno porte que não 

apresentarem a declaração prevista no subitem “10.1”, poderão 

participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições 

com as empresas não enquadradas neste regime. 

10d. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e 

favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, as 

empresas que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas 

no artigo 3º, S4º, 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, conforme previsto no artigo 42 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10d As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em  certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal; mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto 
a 

no S 1º do artigo 43 da Lei Complementar nº 147/2014, implicará 
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decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ILel. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

11.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e todos os credenciados. 

À dio Br No julgamento e classificação das propostas, será 

adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

11.4. As propostas serão classificadas pela ordem crescente 

dos preços ofertados e aceitáveis. 

11,5 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

14:60 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 03 (três) 
melhores propostas, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta 

escrita. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas 

estas, independentemente do número de licitantes. 

11,7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor; 

11.8. Será assegurado às licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte, com base na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, preferência à contratação, observadas as 

seguintes regras: 

11.8a1: A Comissão convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, detentora da proposta de menor 

valor e, ainda, dentre aquelas cujos valores sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 

valor da melhor proposta classificada, para que 
apresente preço inferior ao da melhor 
classificada. 

Dl aBiad A convocação será feita mediante sorteio, no caso 

de haver propostas empatadas, nas condições do 

subitem 10.1. 

11,8,3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior 

ao preço da melhor proposta classificada, serão 
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convocadas para o exercício do direito de 

preferência, respeitada a ordem de classificação, 

as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem 

nas condições indicadas no subitem 11.8.1. 

LI es No caso de empate entre duas ou mais propostas, que não 

se enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

depois de obedecido ao disposto no S 2º do Art. 3º, da Lei nº 

8.666/93 e suas Alterações, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

Dl adO A desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

dios Caso não se realize lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

LL l2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no 

subitem 15.1 deste Edital. 

Llold Os preços ofertados serão analisados utilizando-se o 

critério de aceitabilidade de preços. 

1 Lad A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de 

mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados 

mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já anexada no 

processo administrativo. 

11.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto 

o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 

a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

llalds Constatado o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto do certame. 

11.18. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
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oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

11.19. Nas situações previstas nos subitens 11.11, 11.18, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

11.20. A etapa de lances será considerada encerrada quando 

todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances. 

Lb2l: Da reunião, lavrart-se-a ata circunstanciada, na qual 

serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao 

final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 

licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito. 

11.22: Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, 

este fato será registrado pelo Pregoeiro, presumindo-se 

concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo. 

11.23. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá 

recurso pelos interessados, suspendendo-se o certame até o seu 

julgamento, 

12, DOS RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

Dill Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar 

as suas razões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia 

subsequente à realização do Pregão, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

período, que começará a correr no primeiro dia útil subsequente ao 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

1253. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro 

encaminhará os autos devidamente fundamentados à autoridade 

competente. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento, devendo a decisão mencioná- 

los expressamente, cabendo à autoridade designar dia, hora e lugar 

para repetição dos atos, se for o caso. 
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E) asi Decididos os recursos, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

1,2); 6% A falta de manifestação imediata e motivada do 

licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

12. %. O não oferecimento de razões no prazo desta condição 

fará deserto o recurso. 

1228. Os autos do processo permanecerão com vista interna 

franqueada aos interessados no Setor de Licitações, no endereço 

constante do preâmbulo deste edital, sem, contudo, ser autorizada 

a sua retirada do Órgão sob qualquer pretexto. 

1259: Os recursos poderão ser interpostos somente no local de 

funcionamento da Equipe do Pregão, em horário de funcionamento da 

Prefeitura, obedecendo aos prazos legais. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Bum Caso não haja manifestação de intenção de recurso, o 

Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para 

homologação pelo Prefeito Municipal. 

13ads A homologação do julgamento desta licitação é de 

competência do Senhor Prefeito Municipal. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

14,1. Deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual conste o 

item exatamente com o nome descrito no Anexo I, número do Pregão, 

número da Ata Registro e número da Nota de Empenho. 

ld sd. As notas fiscais deverão ser faturadas para a seguinte 

razão social: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 - Centro 

Bariri - SP - CEP; 17250-000 

Fone: (14) 3662-9200 

14.3. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 

30 (trinta) dias mediante a entrega da nota fiscal e Termo de 

Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, assegurando que a 

realização dos serviços se encontram de acordo com o descrito no 
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Anexo I e com a proposta apresentada pela licitante. 

14.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os 

documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

8 sda A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste 

Município. 

14.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à licitante 

vencedora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada a esta prefeitura no 

prazo de 3 (três) dias úteis. 

14.7. Caso a licitante vencedora não apresente carta de 

correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 

14.8. Será designado gestor para acompanhar e “receber o 

objeto”, ficando a critério do Prefeito Municipal a nomeação do 

mesmo, que deverá certificar que o objeto atendeu as exigências 

pré-estipuladas. 

15. DAS PENALIDADES 

LD des Para a licitante vencedora, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade 

de infração, não excedendo, em seu total, o equivalente 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, 

atualizado à data da infração, cumulável com as demais 

sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com o artigo 
7º da Lei 10.520 de 17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Fio A É vedada a transferência, total ou parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 
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16. DA RESCISÃO 

16.1. Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

16:2. Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993. 

17, DA REVISÃO DE PREÇOS 

17alo Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são 

inalteráveis durante todo o período de vigência desta, conforme 

artigo 34 do Decreto municipal nº 4.853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações contidas no art; 65 da Lei nº 3.666/15995. 

Ads Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato 

que Justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou 

serviços registrados, promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores Detentores da Ata. 

17:3s O preço inicialmente registrado deverá permanecer 

inalterado por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da publicação original no Diário Oficial, sendo que o Setor 

de Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

17.4 Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de 

preços antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde 

o último reequilíbrio ocorrido. 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer interessado poderá solicitar 

ao Pregoeiro esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão, observando necessariamente, o que 

determina o art. 41;,'S 1º da Lei nº 9.666/05. 

LB dio Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor 

deste Edital e protocolada no Setor de Licitações, no horário de 

funcionamento da Prefeitura, junto com uma cópia autenticada do 

contrato social. 
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18 03. Acolhida à impugnação, ou determinadas as providências 

requeridas, se for o caso, será designada nova data para 

realização da sessão pública. 

19. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1 A autoridade competente poderá revogar ou anular a 

licitação, em parte ou no todo, em face de razões de interesse 

público relevante, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, licitante ou não, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

Old Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o 

município poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos 

pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios 

de Julgamento previstos neste edital, nas Leis nº 8.666/93 e suas 

alterações, nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 3.834/2008. 

19; 3 A anulação pode ser declarada a qualquer tempo, 

atingindo o contrato, se posterior à sua celebração. 

19.4. A anulação do procedimento induz às anulações do Pedido 

e da Nota de Empenho. 

19. 9s Os licitantes não terão direito à indenização em 

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. dos É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

ZO 2 Correrão. por conta da licitante todos os - custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e da 

apresentação dos documentos, não sendo devida nenhuma indenização 

às licitantes pela realização de tais atos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 
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20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e 

novamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

20 ud Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

oo As licitantes deverão proceder, antes da elaboração da 

proposta, uma verificação minuciosa de todos os elementos 

constantes deste Edital, dirigindo-se por escrito, diretamente ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da realização da 

licitação, apresentando as suas dúvidas ou pedidos de 

esclarecimentos, por ventura necessários. 

20.7. A não comunicação ou não comparecimento da licitante 

para receber a resposta no prazo previamente estabelecido deste 

Edital, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 

com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas nos 

referidos elementos. 

21; DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2d As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

212 A homologação do resultado desta licitação não 

implicará direito à contratação. 

2; Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes 

da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. 

E bd Concluído o procedimento licitatório, serão anexados ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019 e Pregão Presencial nº 

03/2020 todas as propostas apresentadas pelas licitantes 

participantes e a documentação da licitante vencedora. 

Ed egos Após homologação e adjudicação do presente certame, a 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas para a assinatura da Ata Registro de Preços. Caso 

não o faça no prazo estabelecido, será considerada como 

desistente, e a Prefeitura poderá convocar a licitante 
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classificada a seguir para fazê-lo nas mesmas condições, inclusive 

o preço. 

2106. Os envelopes referentes à habilitação das licitantes 

que participaram do certame e que não venceram, serão devolvidos 

após o término da sessão. 

21.7. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Bariri. 

21.8. Faz parte integrante e inseparável deste Edital, como 

se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 —- Termo de Referência; 

b) Anexo II Carta de Credenciamento; 

o) Anexo III - Declaração enquadramento como ME/EPP; 

d) Anexo IV - Declaração não empregador de menores; 

e) Anexo V - Declaração de Habilitação; 

£) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro. 

21.9. Os interessados que desejarem cópia integral deste 

edital e anexos, poderão retirá-los, no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Bariri, à Rua Francisco Munhoz Cegarra, 

126, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, de 

segunda a sexta-feira, ou através do site: www.bariri.sp.gov.br. 
  

21:10. Para conhecimento qa todos, empede-se o presente Edital 

que será publicado em resumo no Dyário Oficial Eletrônico do 

Município de Bariri, bem como afixagó no local de costume. 
A 
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(ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA) 

Item 01 - 125 (cento e vinte e cinco) diárias de no mínimo 8 

horas, para realização de serviços de nebulização costal, 

especificamente com inseticida fornecido pela SUCEM 

(Superintendência de Controles de Endemias), sendo que os serviços 

serão realizados no modo “casa a casa”, para o combate ao mosquito 

Aedes aegypti (vetor da Dengue); 

Item 02 - 125 (cento e vinte e cinco) diárias de serviço de 

nebulização com equipamento acoplado (NAV), condicionada ao 

atendimento dos critérios de recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de Endemias), de no mínimo 

03(três) horas diárias, especificamente com inseticida fornecido pela 

SUCEM, para o combate ao Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue). 

As solicitações/requisitos técnicos seguem abaixo, 

deverão ser cumpridos pela empresa vencedora do certame: 

la O levantamento da área a ser tratada deve OoCOrr 

juntamente com o responsável do setor, para ser 

definidas prioridades, estratégias e cronogramas; 

2. CONTROLE DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 

os quais 

er 

em 

2.1. SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COSTAL: Após trabalho de aviso e 

remoção dos moradores, será realizada a aplicação de 

inseticida específico - com Atomizadores Costais, 

mínimo 03 máquinas, fornecidas pela empresa licitante 

nas dependências internas e externas dos imóveis; 

equipes de trabalho disponibilizadas pela 

deverão contar com 3 trios de desinsetizadores, 

empre 

2 des 

no 

As 

sa 

in 

e 1 orientador de procedimentos casa a casa. Os desins 

de cada trio deverão se revezar no uso da máquina 

durante o trabalho de cada dia, ou em dias alternados; 

2.1.1. Devem ser utilizados equipamentos que preencham as 

características para aplicações a UBV de pequeno 

alcance: vazão! de. 30 a 50 mií/minutos e gotas 

aspergidas com diâmetro mediano (NMD) em torno de 

30 micra. (Var ANEXO 1] - descrição completa do 

equipamento); O abastecimento de combustível das 

maquinas será de responsabilidade da empresa 

licitante. 
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2.2. SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO ACOPLADO EM 

VEÍCULO (NAV) : Após trabalho de aviso, será realizada a 

aplicação de inseticida específico - com Gerador 

Aerosol UBV, fornecido pela empresa licitante - nas 

dependências externas dos imóveis; As equipes de 

trabalho disponibilizadas pela empresa deverão contar 

com 1 motorista e 1 operador. 

2.2.1. Devem ser utilizados equipamentos que preencham as 

características para aplicações UBV com alcance de até 

25 metros; vazão de 60 a 160 ml/minutos e gotas 

aspergidas com diâmetro mediano (NMD) em torno de 50 

micra. (Ver | ANEXO I = descrição completa do 

equipamento); O abastecimento de combustível das 

máquinas seráde responsabilidade da empresa licitante. 

3. Fornecimento de mão de obra, com treinamento realizado 

pela SUCEN, no mínimo 09 (nove) operadores, com exames 

médicos atuais, todos os Equipamentos de Proteção 

Individuais (EPIs), tais como: Respirador Facial | com 

filtro para Vapores Orgânicos/Químicos, vestimentas 

adequadas para o procedimento, Luvas, Toucas e demais 

equipamentos necessários; 

3.1. Para o Serviço de nebulização Costal, deverá ser feito 

revezamento diário no uso da máquina pelos desins, 

segundo orientações da SUCEN, em seu Manual de Normas, 

Orientações e Recomendações Técnicas -— Norte, página 87, 

item 2.4.3 - A. (ver ANEXO II transcrição da página 87, 

item 2.4.3, do Manual). 

4. O Município não é obrigado a agendar uma quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu 

exclusivo eritério:. a qefinição da quantidade e do 

momento do agendamento; 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá se apresentar ao 

Setor de Vigilância Epidemiológica - Controle de 

Vetores - assim que solicitado, portanto todos os 

equipamentos e mão de obra necessários sempre que forem 

solicitadas, sendo inabilitada caso não satisfaça as 

exigências do edital. 

Bs O horário a ser obedecido será de 08 horas por dia, 

para Nebulização Costal e, 03 horas para Serviços de 

Nebulização com equipamento Acoplado em Veículo (NAV), 

podendo ser estendida a carga horária para os finais de 

semana, feriados e período noturno, conforme a 

necessidade que se apresente no momento; 
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6. A empresa licitante deverá fornecer toda a alimentação 

dos funcionários, bem como o transporte necessário para 

a locomoção dos funcionários, máquinas e equipamentos; 

Mis No valor da Diária deve estar incluso todos os custos 

diretos e indiretos relacionados com o objeto; 

8. As exigências acima descritas inobservadas é passível 

para desclassificação da empresa licitante; 
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1. NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO UBV - 6 L. - DENGUE/MALÁRIA 

e Estrutura de suporte (chassi): Deve ser confeccionado em 

Plástico reforçado ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo, com propriedades mecânicas e dimensões 

adequadas a sustentação do conjunto do moto-ventilador, 

através de coxins antivibratórios. 

Em sua face de contato com as costas do operador, deve 

possuir almofada de encosto, e cintos de sustentação 

impermeáveis com fivelas reguláveis para um melhor conforto 

do operador. 

O equipamento completamente abastecido com combustível e 

formulação não devera pesar mais de 22 kg. 

e Tanque de combustível: Deve ser fixado abaixo do motor para 
efeitos de segurança, ser confeccionado em plástico 

translucido, ter espessura media de 3 mm, e ser aditivado 

contra os efeitos dos raios solares. Sua capacidade de 

armazenamento de combustível deve estar entre 1,5 e 2,5 
litros. Sua tampa deve ser rosqueável, com válvula de 

respiro, guarnição e filtros. 

e Tanque de formulação de inseticida: Deve ser adequadamente 

fixado ao chassi, ser confeccionado em plástico translucido, 

ter espessura média de 3 mm, e ser aditivado contra os 

efeitos dos raios solares. Sua capacidade máxima deve estar 
entre 5 e 8 litros, e deve conter uma saída lateral com 

tampão roscado, para drenagem de sobras de formulação. 

Agitação de formulação: O tanque deve conter uma conexão 

auxiliar para pressurização do arda turbina no fundo do 

tanque a fim de evitar sedimentações. 

Tampa do tanque: Deve ser rosqueável, com guarnição, e deve 

contemplar uma alavanca para graduação do nível da agitação. 

e Motor de combustão: De 2 tempos, a gasolina e refrigerado a 

ar, ter potencia entre; 3,0 -e- 5 "HP; e rotação entre 2.600 a 

7.500 rpm, com ignição eletrônica, e partida auto enrolável 

(retrátil), e conter carenagem nas partes aquecidas. 

Filtro de ar do tipo elemento de papel (seco) ou esponja 

umedecida em Óleo, com capacidade de retenção de partículas 
de ate 25 micrômetros. 

e Tacômetro/Horimetro: Indispensável que contemple este 

instrumento, para o registro das horas trabalhadas 

(motor/operador), para verificação do REM do motor, e para 

auxiliar na correta manutenção do equipamento (horas de 

funcionamento), como também para controlar registro do tempo 

de vida util da mâáguina. 
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e Ventoinha (turbina): Deve ser do tipo centrifugo de alto 

rendimento, ter capacidade de deslocamento volumétrico de ar, 

entre 800 a 1200 m'º/hora, com velocidade (ar) entre 80 e 120 

m/segundo, e ser acoplada diretamente a extremidade do eixo 

do motor. 

e Lança de pulverização (descarga): A linha de descarga do 
fluxo de ar, deve ser composto de mangote flexível sanfonado 

e tubo plástico rígido rotativo (articulável), protegido 
contra os raios UV, e fixado com abraçadeiras ajustáveis e 

reutilizáveis. 

e Bocal Nebulizador (BICO): Deve operar segundo o conceito de 
energia gasosa (2 fluidos), e apropriados para nebulização a 

ultrabaixo volume (UBV). Deve contemplar 6 (seis) pontas 

dosadoras codificadas por cores e a vazão estar entre 30 e 35 

ml/min, para atender a mobilidade de aplicação especial 

(UBV) . Deve acompanhar cada maquina, 1 (um) kit de pontas 

dosadoras de reserva. 

e Válvula de corte de fluxo: Deve ser de alavanca do tipo 
instantânea, e deve conter elementos filtrantes na linha, com 

capacidade de retenção de partículas até 50 micron. 

* Tamanho das gotas (DMV): A nevoa produzida pelo bocal deve 

ter um espectro de gotas com. um diâmetro médio de volume 
(DMV), entre 30 e 50 um* para 80% das gotas, para uma vazão 

de formulação entre SO e Doc mimar. JE necessária 

apresentação do Certificado do Tamanho de Gotas). 

e Capacidade de alcance: O jato spray deve ser capaz de atingir 

alcance horizontal entre 15 e 18 m, e vertical entre 12 e 15 
m. 

e O fabricante ou distribuidor deve apresentar: Certificado, 

que o equipamento cumpre com os requisitos, da Organização 

Mundial de Saúde (WHO), ref. WHO/HTM/WHOPES/2010.9 (edição 

revisada 2010), ou similar. 

e Peso liquido (vazio): Deve estar entre 10 e 12 kg. Peso 

bruto: entre 18 e 22 kg. 

o Peças de reposição: Garantir para venda, por período 

mínimo de 5 anos. 

o Manuais: de operação, manutenção, peças e certificado 

de garantia, em português, devem ser fornecidos e 

entregues junto a cada maquina. 

o Entrega técnica: Obrigatória em um ponto a ser 

definido. 

o Garantia contra defeitos de fabricação: deve ser no 

mínimo de 1 ano e fornecida pelo fabricante do 

equipamento. 

GCT 01/04/2013 
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2. GERADOR DE AEROSOL UBV MOTORIZADO 

e Tipo: Gerador de aerossol ultrabaixo volume (UBV) a frio, 

para montagem sobre veículo tipo caminhonete ou carreta. 

e Chassi: tubular em aço e com amortecedores de vibração. 

e Motor: a gasolina com potência máxima de 18hp a 3.600rpm, 

sistema de lubrificação a pressão (bomba de óleo), filtro 

de óleo, alternador e horímetro/tacômetro digital 

combinado. 

e Soprador (compressor): de lóbulos (tipo “roots”), equipado 

com rotores tri-lobulares e carcaça com cavidades de 

expansão progressiva (para redução do ruído); pressão 

regulável até 0,7 bar (10 psi), vazão máxima de 6,0 

mº/min. (12 12 CEM); diretamente acoplado ao motor e 

filtro/silenciador. 

e Bocal Nebulizador: sônico, de energia gasosa, com 

regulagem horizontal (360º) e vertical (360º). Compatível 

com o método UBV até a vazão de 600 ml/min. (óleo vegetal, 

óleo mineral ou água). Espectro de gotas: pelo menos 90% 

de gotas co, diâmetro inferior a 20um. 

e Bomba de Inseticida: bomba dosadora elétrica dotada de 
pistão e camisa fabricados em cerâmica (alumina), de 

deslocamento positivo, com ajuste mecânico de vazão, com 

capacidade máxima de 576 ou 1.296 ml/min. E dispositivos 
anti-cavitação. 

e Tanque de Inseticida: capacidade mínima de 60 litros. 

e Tanque de combustível: capacidade mínima de 30 litros. 

e Alimentação Elétrica: bateria automotiva com pólo negativo 
ligado à massa (terra). 

e Acessórios: Manômetro co escala em kgf/cm? e PSI com visor 

para leitura de pressão no bocal, tanque de lavagem, 

mangueiras e filtro de inseticida e controle remoto para 

operação a partir da cabine do veículo. 
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ANEXO 1.2: 

1. Organização da atividade de nebulização 

Cada equipe contará com no máximo 3 trios de desinsetizadores 
(desins ou agentes), trabalhando cada trio em quarteirões 
distintos. Para melhor coordenação e supervisão do trabalho pelo 

supervisor e para facilitar o abastecimento e guarda da máquina 

nos períodos em que trio não está realizando a nebulização, os 

quarteirões a serem trabalhados devem estar localizados o mais 

próximo possível, e a sequência do trabalho deverá ser 

programada de maneira a não ocorrer o distanciamento entre os 

trios. Os desins de cada trio deverão ser revezar no uso da 

máquina, durante o trabalho de cada dia, ou em dias alternados. 
As etapas do trabalho de cada trio nos quarteirões são as 

seguintes: 

A - Revezamento diário no uso da máquina pelos desins: 

Etapa 1: Dois desins visitarão casas separadamente no 1º 

Quarteirão ou conjunto de 25 imóveis: entregarão o folheto 

contendo orientações sobre a preparação da casa (ver anexo) 

informando ao morador sobre como proceder nas várias situações 

encontradas. Eliminarão e/ou tratarão possíveis criadouros ainda 
existentes (“rescaldo”). O terceiro desin preencherá o Boletim na 

atividade Bloqueio-Nebulização, deixando para anotar o X em 

nebulização quando da sua realização. 

Etapa 2: Dois desins voltarão às primeiras casas orientadas: um 

deles verificará a preparação das casas e completará o que for 

necessário, anotará o X em nebulização naquela que forem 

nebulizadas, além de controlar o tempo de aplicação do colega que 

estiver com a máquina (no máximo 1 hora de trabalho ininterrupto) 

e de informá-lo sobre situação que exijam cuidados especiais; o 
outro desin, que permaneceu adiantado na sequencia de trabalho, 

deverá iniciar nova folha de boletim e dar continuidade às visitas 
para orientação de preparação da casa e “rescaldo” no mesmo 

quarteirão, se ainda existirem casas a serem trabalhadas e/ou no 

quarteirão seguinte. 

Etapa 3: Quando o desin que estava com a máquina interromper a 

nebulização, devera levá-la até a viatura, abastecê-la com 

combustível e/ou inseticida se necessário, retirar todos os EPIs e 

descansar por 15 minutos. Enquanto isso, o desin que estava 
trabalhando próximo deste, deverá se juntar ao colega que estava 

na frente. O terceiro, após descanso, fará o mesmo. O trio deverá 

repetir os mesmos procedimentos da Etapa 1, até existirem cerca de 

25 casas trabalhadas no boletim para que se efetue a nebulização. 

Etapa 4: Dois desisn deverão retornar ao imóvel onde será dada 

continuidade à nebulização e repetir os mesmos procedimentos da 
Etapa 2. O desin que trabalhará com a máquina não deverá ser mesmo 

da Etapa 2. 

Etapa 5: Repetir os procedimentos da etapa 3, e assim por diante. 
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2. Organização da atividade de nebulização com equipamento 

acoplado em veículo (NAV) 

e As áreas deverão ser dimensionadas para três horas de 

trabalho, incluindo as pausas operacionais (abastecimento 

do equipamento, deslocamento entre setores da área). A 

delimitação deverá preferencialmente obedecer às divisões 

dos setores censitários. 

e A aplicação deve ser feita no período em que há condição 
de inversão térmica, o que possibilita a movimentação da 

nuvem de inseticida produzida mais próximo do solo. Essa 

condição acontece no início da manhã e final da tarde, 

devendo esses horários serem os escolhidos para a 

realização da atividade. 

e A aplicação de inseticida com equipamento montado em 

veículo em uma área, pode obedecer a dois esquemas, sendo 

a escolha definida em função da situação local, 

considerando-se o número de áreas a trabalhar, a 

disponibilidade de equipamentos e operadores, etc. 

e A - três aplicações em dias consecutivos: A vantagem deste 

esquema é que o veículo e o equipamento de aplicação são 

rapidamente liberados para uso em outras áreas. 

  

A desvantagem é que a área a ser tratada tem que ser 

trabalhada previamente, e de forma completa, na atividade 

de controle de criadouros (CC), o que torna necessário 

maior quantitativo de agentes para sua execução. Caso o 

intervalo de tempo entre essas atividades (CC e NAV)seja 

maior dó que 7 dias, deve-se repetir o CC em toda a area, 

uma vez que a oferta de criadouros possibilita a reposição 

de formas adultas do vetor. 

e B -— quatro aplicações realizadas em intervalos de 7 dias: 

A área a ser tratada deverá ser previamente trabalhada na 

atividade de controle de criadouros (CC), ou de forma 

concomitante com a primeira das quatro aplicações, desde 

que pelo menos metadeda área Já tenha sido trabalhada e 

que o controle dos criadouros seja concluído antes do 

início do segundo ciclo de aplicação. 

A vantagem deste esquema de aplicação é que há um tempo 

maior para a conclusão da atividade de controle de 

criadouros. 

A desvantagem é que o veículo e o equipamento de aplicação 

ficam comprometidos por quatro semanas. Caso haja outras 

áreas a serem trabalhadas no mesmo município, essa 

desvantagem pode ser minimizada, visto que não haveria 

ociosidade da estrutura de aplicação, pois a cada dia uma 

área diferente será trabalhada. 

É importante a determinação da quantidade de produto a ser 
aplicado por área, considerando o desenho da área, o que 

definirá a mistura a ser utilizada. Na aplicação, observar 
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a velocidade de deslocamento e condições climáticas 

preconizadas. 

(ANEXO II -— CARTA DE CREDENCIAMENTO) 

CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

Pelo presente, designo o(a) Sr(a) 

portador (a) do RG. nº e do CPF nº r 

como representante da empresa CNPJ: 

Fr 
  

  

O r' estando ele(a) credenciadola) a responder 

junto a Vossa Senhoria em tudo que se fizer necessário, 

representar a licitante, fermúlar | lances, negociar preços, 

interpor recursos ou desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, para fins de 

participação na licitação em referência. 

Z de de 2020. 

  

Assinatura do representante legal 

Nome e RG 
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(ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

À empresa cd vo Amsgmita no CNEJ Sob O HP ' 

por intermédio de seu representante legal, o(a) 

SE. (A) dA DORBador (a) do R.G. nº e do CPE 

ES », DE CLARA que se enquadra como Microempresa(ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento 

previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, bem 

como não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 

S 4º do artigo 3º. DECLARA, ainda, estar ciente das sanções 

que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no artigo 299 do 

Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

, de cade 2020. 

Assinatura do Representante legal 

Nome e RG 

A 
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  (Anexo IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES) 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº e DOR 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do 

Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade nº 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº [Número do CPF], 

DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9,854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no 

inciso XXXTII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

  

Local e Data 

  

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 q 

www. bariri.sp.gov.br - lIicitacaolBbariri.sp.gov.br 
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(ANEXO V —- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

> 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

[Nome da empresa], CNPJ nº sediada [Endereço 

completo], declara sob as penas da lei, que até a presente data, 

inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

“Nome e Identidade do Declarante 

  

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 

www. bariti.sp.gov.br - LicitacaoCbariri.sp.gov.br 
Fone: 14) 3602-97 * (14) 3662-9209 É ee 
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(ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2019 
  

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO COM INSETICIDA ESPECIFICAMENTE FORNECIDO 

PELA SUCEM PARA COMBATE DO MOSQUITO AEDES AEGYPT, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARIRI E A EMPRESA 7; NO 

VALOR DE RS ( ) NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO Nº 15.591/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020, E 

CLÁUSULAS ABAIXO QUE RECIPROCAMENTE ACEITAM E OUTORGAM. 

  

des DAS PARTES 

Leds MUNICIPIO DE BARIRI, pessoa jurídica de direito público 

interno, cadastrado no CNS). /M.P. sob nº: 46-161.376/0001-40, 

com sede à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Francisco Leoni Neto, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Bariri, Estado de São Paúlo, neste instrumento contratual 

denominado simplesmente COMPROMITENTE. 

    

  

Lado Co sêniio  pesSBoa  quridica de - direito privado, 

cadastrada . no CN. Bo). /MIB O sob co cn 7 — Insiericão 

Estadual seb nº Lc rr ANCAlicaga à Avenida/Rua o Mec 

PESA a Baltro era detida ds; 

Estado de da heSter ato representada pelo(a) Sr(a); 

; * teçidente-e demeciliado à cido RA 

cidade de "— « Estado de ; neste instrumento 

contratual] denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. 

2. DO OBJETO 

Zuda Constitui objeto da presente licitação o Registro de 

Preços para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 

I do Edital. 

  

ITEM | QUANT DESCRIÇÃO UNIT. | VALOR 
  

Diárias de serviço de nebulização costal, 

de no mínimo 68 (oito) horas diárias, 

01 125 especificamente com inseticida fornecido 
pela SUCEM (Superintendência de Controles 

de Endemias), para o combate ao Mosquito 

Aedes Aegypti (Vetor da Dengue).               

  
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 

iw. Dariti Ea E = Licitacaofbariri.sp.gov.br 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

  

Diárias de serviço de nebulização com 

equipamento acoplado (NAV), condicionada 

ao atendimento dos critérios de 

recomendação e ao cumprimento das normas 

da SUCEM (Superintendência de Controle de 

Endemias), de no mínimo 03 (três) horas 

diárias, especificamente com inseticida 

fornecido pela SUCEM, para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue). 

02 125 

            
  

3. RECURSOS FINANCEIROS 

Deda As despesas correrão por conta da seguinte Unidade 

Orçamentária: FMS - Fundo Municipal de Saúde; Categoria Econômica: 

3:3090,39,00; Funcional: 10.304,0007.2021.0000 (Manutenção da 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A sl, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. A 

licitante vencedora será convocada e terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para assinatura da Ata. 

4.2. Todos os procedimentos para execução do serviço de 

nebulização, deverão passar por autorização e acompanhamento do 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

do B: Ê de responsabilidade exclusiva e integral da 

compromissária o fornecimento de mão de obra de no mínimo 09 

(nove) operadores treinados pela SUCEN, com exames médicos, EPIs 

(equipamento de proteção individual) e todo o necessário legal 

para realização do objeto. A compromitente também é responsável 

por todos os custos diretos e indiretos com seus operadores, 

máquinas e equipamentos. 

4.4. A compromitente não e obrigada a agendar uma quantidade 

mínima de diárias ce nebulização, ficando ao seu exclusivo 

critério a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.l. Deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual conste o 

item exatamente conforme descrito no subitem 2.1, número do 

Pregão, número da Ata Registro e número da Nota de Empenho. 

  

Rua Francisco Munhoz Cegarira, 126, egarra, 126, Centro Bariri - &P = CHP 17250-000, 
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Dus As notas fiscais deverão ser faturadas para a seguinte 

razão social: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 - Centro 

Bariri - SP - CEP: 1/250-000 

Fone: (14) 3662-9200 

53: Os valores devidos pela compromitente serão pagos à 

compromissária em até 30 (trinta) dias mediante a entrega da nota 

fiscal e Termo de Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, 

assegurando que a realização dos serviços se encontra de acordo 

com o descrito no subitem 2.1 e com a proposta apresentada pela 

COMPROMISSARTIA. 

5.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os 

documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

Dis A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá inicio e encerramento em dias de expediente neste 

Município. 

Bis Bus Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à COMPROMISSÁRIA, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada à compromitente no prazo 

de 3 (três) dias úteis. 

Bd. Caso a COMPROMISSÁRIA não apresente carta de correção 

no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a 

partir da data da sua apresentação. 

6. DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são 

inalteráveis durante todo o período de vigência desta, conforme 

artigo 34 do Decreto municipal nº 4,853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações cóncidas no art. Go dá Leo nº 0,0660/1005, 

62: Compete ao Orgão Gerenciador, na ocorrência de fato 

que justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou 

serviços registrados, promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores Detentores da Ata. 
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6.3 O preço inicialmente registrado deverá permanecer 

inalterado por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da publicação original no Diário Oficial, sendo que o Setor 

de Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

6.4. Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de 

preços antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde 

o último reequilíbrio ocorrido. 

Te. DAS PENALIDADES 

Ti dia Para a COMPROMISSÁRIA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativo, graduável conforme a 

gravidade de infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, atualizado à data da infração, 

cumulável com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a administração, 

por prazo não superior. a 05 (cinco) anos, de 

acordo. - com o “artigo P-Jda Lea 10.520 «de 

17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para Jicitar e 

contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

À aa É vedada a transferência, Fotal. “ou parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 

8. DA RESCISÃO 

E gala Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

Bu ls Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 | ? 
www. Daliri.ap.gov.br — «bultacaogbarira.sp.gov.br NU 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Dl A presente Ata de Registro, é regulada pelas normas 

contidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizada 

pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho de 1.994, Lei nº 10.520 de 

17/07/2002 e Decreto Municipal nº 4853/2016. 

Gai bis As despesas com impostos, transportes, fretes, seguros 

e outras taxas que incidem ou venham a incidir na prestação dos 

serviços, objeto da presente Ata, correrão por conta da 

COMPROMISSARIA. 

9.3. A dúvida resultante do presente avença, que não tenham 

soluções amigáveis, bem assim os conflitos de interesse que por 

ventura se originarem do cumprimento das cláusulas contratuais, 

após esgotadas as instâncias administrativas, serão dirimidas no 

foro da Comarca de Bariri, renunciando a quaisquer outros por mais 

privilegiados que sejam, 

9,4. A presente Ata de Registro de Preços fica vinculada ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019, Pregão Presencial nº 

01/2020 e à proposta apresentada pela COMPROMISSÁRIA. 

Da Ds E por estarem assim, justos e acertados entre si, os 

partícipes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias de igual e inteiro teor, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, abaixo identificadas para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

    

Bariri, des a OR BOLO. 

P/ MUNICÍPIO P/ COMPROMISSÁRIA 
Francisco Leoni Neto : Nome : 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

    

Nome: Nome : 

ReGa: RG 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, Centro Bariri - SP - CEP 17250-000 | 
«govebr + Iicitacaoébariri.sp.gov.br As 
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Pregão Presencial nº 54/2019 —- Homologação/Adjudica- 

ção 

Objeto: Aquisição de material didático-escolar, aos 

educandos da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo 

de 2020. 

O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os 

atos praticados no Pregão nº 54/2019, e, adjudicou o objeto 

em favor da empresa: Mix Atacado Eireli-ME, Kits: 01, 02, 

03, 04 e 05, no valor total de R$260.078,63. Francisco Leoni 

Neto — Prefeito. 

  

a Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri 

os seguintes processos licitatórios: 

Concorrência nº 03/2019, tendo por objeto a alienação 

por venda de uma área de terras, localizada na Rua Matias 

de Alice, designada Lote 01, da Quadra “B”, com 3.811,42m?, 

matrícula nº 10.862, destinada única e exclusivamente para 

pessoas jurídicas. Encerramento dia 18/02/2020, as 09h00 

horas. 

Concorrência nº 01/2020, tendo por objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviços de mão de obra, 

com fornecimento de materiais, máquinas e equipamentos 

necessários para a obra de construção de Galeria de Águas 

Pluviais, no Lago Municipal “Accácio Masson”, localizado 

na Av. Dr. José Jorge Resegue s/nº. Encerramento dia 

19/02/2020, as 09h00 horas. 

Concorrência nº 02/2020, tendo por objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviços de mão de obra, 

com fornecimento de materiais, máquinas e equipamentos 

P.M. Barir 
  

Fis. Nº Ba 
  

  Rute,   
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necessários para a obra de adaptação de prédio para a 

Implantação do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, 

localizado na Av. Centenário, 105, Jardim São Francisco. 

Encerramento dia 20/02/2020, as 09h00 horas. 

Pregão Presencial nº 01/2020, tendo por objeto o 

Registro de Preços para eventual realização de serviço de 

nebulização com inseticida especificamente fornecido pela 

SUCEM (Superintendência de Controles de Endemias), para 

combate do mosquito Aedes Aegypt, por um período de 6 

meses, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência —- Anexo | do Edital. Encerramento dia 31/01/2020, 

as 09h00 horas. 

Pregão Presencial nº 02/2020, tendo por objeto o 

Registro de Preços para eventual realização aquisição de 

medicamentos de uso contínuo e para cumprimento de 

sentenças judiciais, por um período de 12 meses, conforme 

especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência — Anexo | do Edital. Encerramento dia 04/02/2020, 

as 09h00 horas. 

Pregão Presencial nº 03/2020, tendo por objeto o 

Registro de Preços para fornecimento de diversos tipos de 

Suplemento Alimentar, Leite em Pó e Alimentação Enteral, 

destinados aos pacientes atendidos pela Rede Pública 

de Saúde e para cumprimento de Ordem Judicial, por um 

período de 12 meses. Encerramento dia 06/02/2020, as 

09h00 horas. 

Os editais na integra, serão fornecidos aos interessados 

na Rua Francisco Munhóz Cegarra, 126, no Setor de 

Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 06 /2020 

A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de 

Fiscalização, vem por meio deste edital NOTIFICAR o(s) 

Proprietário(s) ou Compromissário(s) abaixo elencado(s), 

para que efetue a limpeza do(s) terreno(s) e/ou calçamento(s) 

relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 

publicação, sob pena de multa e cobrança dos serviços, de 

acordo com a Lei Municipal nº 2639/94. 

GLADSTON CAVALCANTE PEREIRA, R. FRANCISCO 

  

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017 

Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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PES NS PRA o IBEST 

21/01/2020 Municipio de Bariri - Licitações P.M. Bariri 
Fio. Nº C; N, 
  

PREGÃO PRESENCIAL N" 05 20200 - LEITE EM PO É ALIMENTAÇÃO ENTER 

Rut. ]   

  

  le versos Ligos de Soplemento Alimentar, Lee em Pó e Alimentação Enteral, destinados aos pa Salta I “mg em so aci serereem 

  

Consutui objeto da preserie Cotação à Registro de Preços pára fecneceneno des 

atendidos pela rede pública de saúde e Dara cumprimento de Queer sudica por vm periodo de be (dace) meses 

Numero Ds | Pd Lupe ' ! 
aNpação DEM Ms 

  

Processo 

tMegfoligaçie 

Atualizado em: 21/01/2020 às 15h30 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 - MEDICAMENTOS 

Constitui Objeto da preserte licitação O registro de preços pos eventos aquisição de medicamentos de uso continuo e para cumprimento de sentenças judiciais, por um período de 12 

meses, conforme especificações e quantidades CONStantes no forme de ROfesÔnCia + ANOAD Eoesto Edital. 21.1, O Anexo será fornoado pela Prefeitura 

  

Moctaltiache 

Situação 

Atualizado em: 21/01/2020 às 15h24 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 SERVIÇO DF NESULIZAÇÃO CONTRA À DENGUE 

de? ' [A Eira aeee ca do oetatização com inseticida ospecficamento fomocido pola SUCEM (Superintendância de onsutus objeto da presente ve tuga Pego de   
' nuda sao terrmo de Retocórcia - Anexo | deste reles Qu Endercasi pera ca upar OD Tairu ao Cu 

    

Atualizado em: 21/01/2020 às 15h19 

Cernficado de Registro Cadastral 

, Jumera 

Procr 

Montinho 

Eua al 

Atualizado em: 02/01/2019 às 12h13 

https://www.bariri.sp.gov.br/portal/editais/1 213
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S/s. CNPJ: 46181376/0001-40 
Lista de Proponentes / Credenciamento 

Licitação: 015591/19 PREGÃO PRESENCIAL 

Proponente / Fornecedor 

Lances Representante 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 

Sim TATIANA CRISTINA CARDOSO 
c - ps à ! 

AN + Ta Lo TA) 
OQ UU OU A Assinatura: 4 JOM OL 

| P.M. Bariri 

Fin of Ox | 
  

  

  Bub. |   
Página 1 de 1 

Sessão: 1 

Tipo Empresa Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 

CPF 

ME Sim 

368.665.028-29 43.470.881-1 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 

Sim ANDERSON do 

Assinatura: ES 

EPP Sim 

298.671.888-45 33.686.801-7 

R&V PRESTADORA DE SERMIÇOS LTÓA - ME 

Sim RODRIGO FIALHO DE OLIVEIRA 

Assinatura: 
  

  

ME Sim 

212.826.938-59 29.108.028-5



R&V PRESTADORA DE SERVICOS 
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Eguipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

Pelo presente, designo o Sr Rodrigo Fialho de Oliveira, portador do RG. nº 29.108.028-5 SSP/SP e do CPF 

nº 212.826.938-59, como representante da empresa R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNP): 

22.339.498/0001-54, estando ele credenciado a responder junto a Vossa Senhoria em tudo que se fizer 

necessário, representar a licitante, formular lances, negociar preços, interpor recursos ou desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, para fins de participação na licitação 

em referência. 

Marilia, 31 de janeiro de 2020. 

    
  

Viviane Maroco de Oliveira 

P.M, Bariri 
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Rub.     
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2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
Comarca de Lins - Estado de São Paulo 

Sócia Proprietária Rº MANTISSA DE QUEIROZ PALMEIRA 
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EnDEREÇO: RUA ARCO VERDE, Nº 454, Bairro ALTO CAFEZAL 

E-maiL: licitacaorvservicosO gmail.com 

Fone: (14) 3301-5617 A 

CEP 1.7.500-170 -- Marítia/SP 
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      R&V PRESTADORA 
ANEXO V — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 22.339.498/0001-54 sediada à Rua: Arco Verde nº. 454 — 

Alto Cafesal na Cidade de Marilia/SP, declara sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato 

superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Marilia, 31 de janeiro de 2020. 

  

Viviane Maroco de Oliveira 

Sócia Proprietária 

RG nº. 28.847.424-7 Al 

  

ENDEREÇO: RUA ÁRCO VERDE, Nº 454, BAIRRO ALTO CAFEZAL 

E-MAIL: licitacaorvservicosQgrmail.com 

Fone: (14) 3301-5617 
CEP 17,.500-170 — MaRíLiA/SP 
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Murari e Pinheiro Torres Comércio de A car tada 

Po | - Gino Pinheiro Torres Junior, brasileiro. casado sob q regime parcial de bens, 
E nascido em Londrina - PR em 18 de junho de 1973. comerciante, portador do RG 56 323.813- 
[6 SSP/SP. emitida em 09 de maio de 2012. e do CPF. 842 157.639-91. residente é domiciliado 
na cidade de São José do Rio Preto —- SP. à Rua Siqueira Campos. nº 2358 . Parque Industrial. 
CEP: 15.025-055. | 

2- Raphaela Murari, brasileira. maior, solteira. comerciante. nascida na cidade de São 

José do Rio Preto — SP. à 28 de agosto de 1992. portadora do RG 48 543 8148 SSP/SP. 
emitido em 06 de outubro de 2010, e do CPF; 398 91d 348.78. residente e domiciliado nesta 
cidade de São José do Rio Preto — SP. à Rua Cesar Augusto Volpon. nº 254. Jardim Yolanda. 
CEP:- 15061-550. 

  

Unicos sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA, que gira nu cidade de Olimpia —- SP à 

Avenida Aurora Forti Neves, 273 - Jardim Gloria, CEP: 15400-000, sob q denominação 
social *MURARL E PINHEIRO TORRES COMÉRCIO DE ACAPLEDA *, inscrita no CNPI sob o nº 
2.339.498/0001-54, consoante instrumento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob o nº 

35230867579, em sessão de 22 de juneiro de 2018, resolvem neste ato proceder o mstrumento de 

Alteração Contratual. c que passa a integrar os demais atos constitutivos da sociedade e desde ja 
acertam e outorgam suas responsabilidades pelas clausulas e condições seguintes 

PRIMEIRA 

Altera-se a Razão Social de Murari e Pinheiro Torres Comercio de Açai Ltda ME para R&V 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 

SEGUNDA 

SP. à Avenida Aurora Forti r 

nd Altera-se o endereço da sociedade da cidade de Climpr 

Neves. 273. Jardim Glória, CEP: 15.400-000. PARA cidade de Marília - SP à Rua Arco Verde, 

nº 454, Bairro Alto Cafesal, CEP 17.500-170. f 
i 

TERCEIRA 

te e Comércio Varenista de Produtos Derivados 
Altera-se à atividade de Lanchone 

do Açai (in natura), tais como: Sucos, Polpas. Sorvetes e Vitiminas para Imunização e controle 

de pragas; Atividades de limpea de reservatório e caixas de águas: Atividades relacionadas q 

esgoto, excetna gestão de redes. 
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Murari e Pinheiro Torres Comércio de Açaí Ltda 

QUARTA 

O sócio GINO PINHEIRO TORRES JUNIOR, vende à vista € transfere 
neste ato, para a sócia ora admitida, VIVIANE MAROCO DE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 
0205/1978, casada. sob o regime de comunhão parcial de bens, broloca, devidamente registrada na 
Conselho Regional de Biologia — CRBioO sob n.º 39881.01-D. homologado em 15 06:20]3 utular da 

Cédula de Identidade (RG) nº 28.847,424-7 - SSP/SP. emitido em 18 112014. e do CPEME nº 

219,959.108-56. residente e domiciiada na cidade de Lins SP. à Tino Hirata. nº 127, Bairro Jardim 
Paineiras, CEP 16406-170, suas 2.500 (duas mil e quinhentas à quotas, no valor unitário de RS 1,00 

( hum real ) cada quota. totahzando R$ 2.500,00 4 dois mil e quinhentos reais à cm mocda corrente do 

pais dando total e irrevogável quitação c a sócia Raphaela Murari vende à vista e transfere 
neste ato. para a sócia ora admitida, VIVIANE MAROCO DE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 

02/05/1978, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens. brologa, devidamente registrada no 

Conselho Regional de Brologia - CRBjO sob n.º 3988L 01-D. homologado em 13/06/2013, utular da 
Cédula de Identidade (RG) nº 28.847.424-7 - SSP/SP. emitido em IS LIQ0!4 e do CPEME nº 

219.959.108-56. residente v domicihada na cidade de Lins SP. à Tino Hirata, nº 127, Bairro Jardim 
Paineiras, CLP - 16.406-170. 2.400 (duas mil e quatrocentos | quotas, no valor unttário de R$ [00 

thum real) cada quota, totalizando R$ 2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais | em moeda corrente do 
país, dando total e irrevogável quitação, c vende à vista neste ato so sócio ora admitido SIDNEY 

RIBEIRO DIAS. brasileiro, maior, solterro, comerciante. nascido na cidade de Pinda: - BA (à 
06/08/1988. portador do RG 56 592.425-4 SSP-SP. emitida em 0609.2012, CPE 041013, 455-46, 
restdente e domiciliado na cidade de Lins - SP (a Rua Tino Hirata. nº 139, Jardim das Paineiras. CEP 
16406-170, suas 100 (cem) quotas restantes, no valor umano de R$ [.00 € hum real ) cada quota, 

totalizando R$ 100,00 ( cem reais 3 em moeda corrente do pars, dando total e irrevogável quitação. 

QUINTA 

Altera-se o valor das quotas unitárias, de R$ 1.00 Chum real) para RS 100,00 ( cem reais ) cada 

quota, 

MENTA 

Altera-se o valor do Capital Social de RS 5.000,00 € Cinco Mil Reais ) 

para R$ 100.000,00 ( Cem Mit Reais ). aumento este vealizado único e excusivamente pela sócia 

Viviane Maroco de Oliveira. 
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Rub, |         Murari e Pinheiro Torres Comércio de Açai Ltda 

  

    

  

SÉTIMA pLÉr 
O capital social sera em R$ 100.000,00 (Cem Mil Reaisi dividido e representado por 000 (mil) 

quotas. no valor unitario de R$109,00 (Cem Reais1. integralizadas neste ato em moeda corrente do 

pais. assim distribuidas entre os socios, 

    VIVIANE MAROCO DE OL IVE IR. A 9W9- QUOTA 99900,00 | 
    
  rã         SIDNEY RIBEIRO DI AS Ela > OL STA “100.00 

[OT AL DO CAPITAL SOCIAL.  AOMO-QUOTAS o “100.000,00 7 

  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade dos socios é limrada ao valor da respectiva 

participação no capital social. mas todos respondem solidariamente pe 
soctal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Sócios e Administradores declaram. sob as penas da Ler, que não 

estão impedidos de execrecr a administração da sociedade, por ler especial ou em virtude de 

: t Eri 1 pt sb à integralização do capital 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ama que 

temporariamente, o acesso a cargos publicos. ou por crime falimentar, de provaricação. perta ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra 4 economia popular. contra o sidema financeiro nacional, 

contra normas de defesa de concorrência. contra as relações de consumo. te pública. ou a propriedade. 

OITAVA 
A administração da sociedade cabera somente à sócia VIVIANE MAROCO DE OLIVEIRA que a 

representará ativa e passivamente em juizo ou fora dele. assinando em conjunto ou isoladamente, 

unica e exclusivamente em negócios que digam resperto aos interesses sociais, bem como em cheques. 

promissoras, duplicatas e demais cambrars, ficando vedado o uso dela em endossos, fianças, avais ou 

abonos. quer em favor deles sócios. ou em favor de terceiros. com os poderes e atribuições de 
representar a empresa perante os Orgãos Publicos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no 

entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade. sem autorização 

do outro sócio. podendo constiturr procuradores em nome da sociedade. especificando no respectivo 

instrumento de mandato. a vigência e os atos que poderão praticar 

MINA, 

Somente a sócia VIVIANE MAROCO DE OLIVEIRA tera direito à uma reúrada mensal. à 

titulo de pró-lahore, dentro de <uas necessidades finance 

  

e das possibilidades da sociedade 

DECIMA 

Após efetivarem ay alterações acima. os sócios deliberam de pleno e comum acordo 
consolidarem as cláusulas contratuais, cujo Contrato Social passa a ter a seguinte redação: 

” 
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OITAVA 
= RBAN 

Caso ocorra o falecimento de um dos sócios a 

   

  

sociudade não se dissolverá, pe jo os 

herdeiros substituí-lo na sociedade, ou sc houver acordo o socio remanescente pagará aos mesmos 
todos os direitos apurados em balanço especialmente efetuado ate a data do falecimento 

NONA 

Fica eleito o foro da Comarca de Marila - SP, para o exercicio e o cumprimento dos direitos € 

obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos c contratados, assinam o presente imstrumento e 

duas testemunhas 

im 05 vias, na presença de 

Maria. 26 de março de 2018. tus” 
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“ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 
  

  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO 
DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de alteração de Sociedade as Senhoras: 

TATIANA CRISTINA CARDOSO, brasileira, natural de Bariri/SP, divorciada, 

nascida em 10/12/1987, empresária, portadora do CPF n.º 368.665.028-29, e da 

cédula de identidade n.º 43.470.881-1-SSP/SP, residente e domiciliada na 

Avenida Mathias Camacho, n.º 24 — Jardim Europa, na cidade de Bariri/SP — CEP 

17.250-000. 

ELAINE MARIA CASTILHO, brasileira, natural de Bariri/SP, divorciada, nascida 

em 22/11/1974, empresária, CPF n.º 187.309.248-20, e da cédula de identidade 

n.º 24,668.353-3-SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida José Gimenes 

Júnior, n.º 41, Fundos — Jardim Europa, na cidade de Bariri/SP — CEP 17.250-000. 

Na qualidade de únicas Sócias da empresa ESSENCIAL CONTROLE DE 

PRAGAS LTDA, estabelecida na Estrada Municipal Miguel Cóscia, n.º 250 — Viva 

Mais, na cidade de Bariri/SP, CEP: 17250-000, registrada na JUCESP sob NIRE 

3522907614-8 em sessão de 20/05/2015 e última alteração sob n.º 316.206/15-5 

em sessão de 03/08/2015, CNPJ nº 22. 493.714/0001-11, resolvem em comum 

acordo alterar o referido Contrato Social, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA 1º - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
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A sócia ELAINE MARIA CASTILHO, já qualificada no preâmbulo deste 

instrumento, vende espontaneamente nesta data, como de fato vendido 100% 

(Cem por Cento) de suas cotas do Capital Social, representado neste ato por 

2.500 (dois mil e quinhentos) quotas no valor de R$ 1,00 ( um real) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, totalizando um 

capital social de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a sócia Sra. 

TATIANA CRISTINA CARDOSO, acima qualificada, declarando neste ato ter 

recebido o valor devido pela respectiva venda em moeda corrente do Pais, e 

ciente de seus direitos na Sociedade, declara dando plena quitação dos mesmos, 

para não mais exigi-los desta data em diante. 

CLÁUSULA 2º - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação ESSENCIAL 

CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA 3º - O acervo da sociedade, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na cláusula anterior. 

A Eireli que ora se constitui, assume a responsabilidade de todo ativo e passivo do 

Sociedade Ltda sucedida, garantindo todos os direitos a seus credores e 

mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de 

continuidade de espécie alguma é 

CLAÚUSULA 4º - DO AUMENTO DE CAPITAL / 

O capital social da sociedade, que é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), neste ato é (1 

elevado para R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), aumento 

este de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais), cuja integralização 

    AoA Pedal IMAS ssa é qem ro Ia ro VM AD ARG 228 CR COLO ia e eo 

SISTEMA ASSESSORIA CONTABIL E GERENCIAL - Fong! (14) 3ga2-9274 
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qa di que a presente snio confere 
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CLÁUSULA SEXTA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular 

procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 

resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da 

empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que 

forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados 

pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 

empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído 

o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do 

herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um 

representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante 

legal em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em 

balanço especial a que se refere o “caput” do presente, serão pagos em moeda 

corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 

após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as demais nas 

mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A titular, Senhora TATIANA CRISTINA CARDOSO, acima qualificada, declara sob 

as penas da lei que não está impedida por lei especial de exercer a administração 

da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
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de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade 

conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil. 

CLÁUSULA NONA: 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Bariri para serem resolvidas as dúvidas que se 

originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor. 

Bariri/SP, 03 de junho de 2.019. 
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43.470.881-1 nro d 

TATIANA CRISTINA CARDOSO 

ANTONIO DONIZETE CARDOSO 

E ROSALINA DA SILVA ROZA CARDOSO 

NBARIRI -sP 10/DEZ/1987 do 

BARIRI-SP 
BARIRI 
CC:LV.B065/F 122 /N.005929 

368665028/29% — 
Jor 208 Delegado Divisionário 

Robert ANRADIRA aa HRGD. a 
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ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME 
Estm. Miguel Coscia, 250 - Viva Mais - Bariri/SP - CEP 17250-000 

Telefone/Fax (14) 3662-5762 — e-mail: contato(Dessencialpragas.com.br 
CNPJ/MF nº. 22.493.714/0001-11 — Inscrição Estadual nº. 201.038.573.112 — Inscrição Municipal nº. 10852 

Cad. Estadual Vigilância Sanitária (CEVS) nº 350520301-812-000006-1-2 — Resp. Técnico: Ana Rosa Ferreira - CRQ-04485360 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

x 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

AIC Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

CY 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

A empresa ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.493.714/0001-11, por intermédio de seu representante legal, a Sra. TATIANA 

CRISTINA CARDOSO, portadora do R.G. nº 43.470.881-1 SSP/SP e do CPF 

nº 368.665.028-29, DE CL AR A que se enquadra como Microempresa (ME), nos 

termos do enquadramento previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, bem como não havendo 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 8 4º do artigo 3º. DECLARA, 

ainda, estar ciente das sanções que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
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ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME 
Estm. Miguel Coscia, 250 - Viva Mais - Bariri/SP - CEP 17250-000 

Telefone/Fax (14) 3662-5762 — e-mail: contato(Dessencialpragas.com.br 

CNPJ/MF nº. 22.493.714/0001-11 — Inscrição Estadual nº. 201.038.573.112 — Inscrição Municipal nº. 10852 
Cad. Estadual Vigilância Sanitária (CEVS) nº 350520301-812-000006-1-2 — Resp. Técnico: Ana Rosa Ferreira - CRQ-04485360 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

AIC Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME, CNPJ n.º 22.493.714/0001-11 

sediada à Estrada Municipal Miguel Cóscia, nº 250, Bairro Viva Mais Bariri, cidade 

de Bariri, Estado de São Paulo, CEP 17250-000, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Bariri, 31 de janeiro de 2020. 
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(Assinatura do Representante Legal) 
TATIANA CRISTINA CARDOSO 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 426.) 
F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3662-9209 

t CNPJ 46.181. 376/0001-40 

| P.M. Bar 
  

  
Fla. md (l 

| 
  

Certifico que a presente cópia confere 
com a apra! 

Bariri=2 = Jg 
PROCURAÇÃO “AD IUDICIA” “ET EXTRA” 

OUTORGANTE: MARLENE DA SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 16.864.483-6, inscrita no CPF sob nº 024.413.128-71, residente e domiciliada 

na Av. Francisco Gonçalves, 35, Vila Regina, na cidade de Aguaí, Estado de São Paulo, 

proprietária da empresa MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA EPP, inscrita no C.N.P.J. sob nº 

15.089.476/0001-18, localizada na Avenida Francisco Gonçalves, 35, Vila Regina, na cidade de 

Aguai, Estado de São Paulo, CEP 13860-000. 

4 
OUTORGADA: ANDERSON DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 33.686.801-7, inscrito no CPF sob nº 298.671.888-45, residente e domiciliado na Rua Ercilio 

Nello Bertachini, 311, Vila Regina, na cidade de Aguaí, Estado de São Paulo, CEP 13860-000. 

PODERES OUTORGADOS: plenos poderes para representa-la em processos de licitação, 

pregão, pregão presencial, tomada de preços, com poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos, substabelecer, renunciar, desistir, dar preços, reconhecer a procedência do 

pedido, receber intimações/citações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta 

e indireta, praticar quaisquer atos perante os processos licitatórios, recorrer a quaisquer 

instâncias e tribunais, dando tudo por bom e valioso. 

    Aguai/SP, 18 de abril de 2018. 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

“33.686.801-7 2via Brasis 29/06/2016 

ANDERSON DA SILVA 
FILIAÇÃO 

JOÃO BATISTA DA SILVA 
MARLENE DA SILVA 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
AGUAÍ - SP 13/08/1982 

JRIGEM 

são Fá DA BOA VISTA-SP AGUAÍ CC: ss /FLS.182 /Nº03546 

298671888/45 eia a so 
ER DO DIRETOR 

El LEINº7.116 DE 29/08/83 EEE 

; Re Pe IPAL DE BARIR PREFEITU ppa ora 
Rua Francisce 

F (14) rare - 

  

CNP) 46.18% 

Certifico que = 2” 

    

- “2x (14) 3662-9209 
-:76/0001-40 
zante cópia confere 

a angjnal 
de 022 

  

  

  

  Eta, 
NO 

  

| 
mudo 
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Ent 

    

[p.M. 
Bariri



  

P.M. Bariri 
  

Fis. Nºj (ls ATIPAR a Es 
  

    CNPJ: 15.089.476/0001-18 |     

  

INSC. EST. 152.022.910.116 INSC. MUN. 8394 da 
END: AV. FRANCISCO GONÇALVES, Nº 35, VILA REGINA, AGUAI-SP 

CEP: 13.860-000 

UNICA 
Ss ERVI EG OS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
AYC. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

A Marilene da Silva Imunizadora EPP, CNPJ nº 15.08. 476/0001-18 sediada na Avenida 

“Francisco Gonçalves, 35, na cidade de Aguaí, Estado de São Paulo, CEP 13860-000, declara 

sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Aguai, 31 de janeiro de 2019. 

1” [15.089.476/0004-18 | 

  

AG MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA- ME 
by É AV.FRANCISCO GONÇALVES Nº35 B, 

dá RI VILA REGINA - CEP 13860-000 
Z AGUAÍ-SP | 

A . 
Anderson da Silva 

RG nº 33.686.801-7 

 



  

  

   
  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Dk 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E AR RuO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
ai ao 

  

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

  

  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

  

  

          

  

        

            

  

EMPRESA 

NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO THÉCIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO 

35127793614 16/02/2012 31/01/2012 

NOME COMERCIAL NPO sURÍDICO 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA EMPRESÁRIO (EPP) 

PS ENDEREÇO múmERO COMPLEMENTO 

| "T5.089.476/0001-18 AV FRANCISCO GONÇALVES 35F 

[BARRO municiro ur CEP MOEDA VALOR CAPITAL 

VILA REGINA AGUAÍ SP 13860-000 R$ 400.000,00 

OBJETO SOCIAL 
  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, SERVIÇOS DE PINTURA EM GERAL, OBRAS DE 

ALVENARIA, ISTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, HIDRAULICA, SANITARIA, DE GAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 

IMOVEIS, RUAS, LOGRADOUROS, CAIXAS D'AGUA, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO EM GERAL E PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS. 
  

  

EMPRESÁRIO 
  

nOME 

MARLENE DA SILVA 

ENDEREÇO número compLErENTO 

AV FRANCISCO GONÇALVES 35 

  

    
  

BAIRRO MUITO ur cer RG 

"A REGINA AGUAÍ SP 13860-000 168644836 

per CARGO QUANTIDADE COTAS 

024.413.128-71 EMPRESÁRIO 

          

      

  

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 
  

  

DATA fruinnero 
/ 

17/04/2018  |801.518/18-0     
  

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

  

        

  

(EPP). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35127793614 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 12/11/2018 

à o Certidão Simplificada emitida para ANDERSON DA SILVA : 22857188845. Documento cestificado por FLÂVIA REGINA 

É: prog BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade 
JUCESP mama remos emp simensata deste documento quando visualizado diretamente no postal vara jucesponiine.sp.gov.br sob o número de autenticidade 

109194097, terça-feira, 13 de novembro de 2018 às 170311. 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo Pro. € 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Coinércio Exterior A | PS Fo! JE! 
Secretaria de Comércio e Se:vizos : DE A o 

Departamento Nacional do Registro do Cuinércio - DNRC JUCESP: a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia o te rem 

; al     
  
DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

  NOME EMPRESARIAL NIRE 

3912779361-4 MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP       
  
DECLARAÇÃO     
  

  
  
  

    

  

  

  

  
  

  
  

    

  

      

   

    

  

      
  

  

LOCALIDADE DATA 

| Aguaí - SP 28/03/2018 

[ NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOSIDIRETORES!ADEMISTRADORES OU) REPRESENTANTE LEGAL É 

NOME ASSINATURA 

MARLENE DA SELVA (Empresário) 
[5 Li 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO ETIQUETA DE REGISTRO 

, tp 

E q “ig 
Pd yu £ ES Pp " 

801.518/18-0 qoemans masasnda MINE 

EA 

=” 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRÍ 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3662-9209 

CNPJ 46.181.376/0001-40 
Certifico que a presente cópia confere 

com a origi 54 al 
Bariri Me. SP de ZOZO 

   

  

N 
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remo Caputor âagntata 

P.M. Barlrl 
  

    
  

Muistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior Fo | ã 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC cup. ) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia A A 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (somente para filial)   

  
  NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

MARLENE DA SILVA 
NATURAL DE (cidade e sigia do estado) UF NACIONALIDADE SEXO 

Ribeirão Preto SP Brasileira Feminino 
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado( 

Casado(a): Comunhão universal 
FILIAÇÃO (pai) (mão) 

MOACIR PEREIRA LIMA JENY MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) ÓRGÃO EMISSOR ur CPF (número) 

24/01/1962 16.864.483-6 SSP SP 024.413.128-71 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

  

    
  

  
  

          
  

  DOMICILIADO NA (logradouro - rua, av, etc.) NÚMERO 

AV FRANCISCO GONÇALVES 35 
BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

VILA REGINA 13860-000 4853 
COMPLEMENTO 

  

    
    
  RUNICÍPIO)    

  

    am mom exeret      
  

ATO(S) 

Constituição Normal; 
  
NOME EMPRESARIAL 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 

AV SANDOVAL AZEVEDO 18 
BAIRRO/DISTRITO CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

VILA BRAGA 13860-000 4853 
COMPLEMENTO 

  

  

    
  

  MUNICÍPIO UF País CORREIO ELETRÔNICO (a-mail) 

Aguaí SP Brasil 
VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por extanso) 

10.000,00 | DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4330404 
4399103 
3811400 
8129000 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF ur DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

31/01/2012 Não 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanto/assiste: rente/procurador), 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA//79 // 44 lbri) AZ. A 9% lu AML 4. ATAC pas 742 
DATA DE ASSINATURA ASSINATURA DO ENPRESÁRIO (ou pato representante/procurador) = 

31/01/2012 MARLENE DA SILVA (Empresári aa do O da Lou a 

      
  

  
  

  

      
  

  

             

  

   

  

    
    

  

CONTROLE INTERNET 

    

” REGISTRO “ «sado da ] a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bari É RV “Im RAR 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 120 a” E 
F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3667 a e E s CNPJ 46.181.376/005 € y 
Certifico que a presente cónia Ce dis AR o 

. á Za com a origina! x 
Bariri 2-de co + sa He OSO É 

AAA 351217936] 

Ih omni 3 
—    
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DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secrétaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

  

"A, x 
esa dose ma dm 

Requerimento de Empresário 

NIRE DA FILIAL (somente para filial) 

DO (completo, sem abreviaturas) 

(cidade e sigia do estado) 

CiMiL 

a 

(pai) 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 

NACIONALIDADE 

REGIME DE BENS (se casudo) 

DIGITO DATA DE EMISSOR ur CPE (número) 

6 4.413.128-71 
POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA flagradeura - rua, ev, etc.) 

COMPLEMENTO 

ATO(S) 

NOME EMPRESARIAL 

LOGRADOURO (rua, av. etc ) 

BAIRROMISTRITO 

COMPLEMENTO 

VALOR DO CAPITAL (R$) 

DE ATIVIDADE 

Atividade Principal 

8122200 

Atividade(s) Secundária(s) 

8130300 
4321500 

DAS ATIVIDADES 

DA FIRMA PELO 

DATA DE ASSINATURA   
DEFERIDO 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA MIL REAIS 

DO OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, SERVIÇOS DE PINTURA EM 
GERAL, OBRAS DE 

VENARIA, ISTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, HIDRAULICA, SANITARIA, DE GAS, SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE IMOVEIS, RUAS, LOGRADOUROS, CAIXAS D'AGUA, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS E COMERCIO 

A DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL E PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

(ou pelo 

representante!procurador) ; BR / Dea 
(hM ay 44 

CONTROLE INTERNET 

  

REGISTRO 
E 0156439255 

Breremura municiras pe gare AMB L 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3667.0209 CNPJ 46.181.376/000;-40 - + Certifico que a presente cópia conterç Vota ri 34 com a origina! . arriaídeo OL OO 

va 

  

  

/ 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (somente para fal) 

(cempíato, sem abreviaturas) 

VA 
(cidade e sígia do estado) 

DE BENS (se casado) 

a 
lpai 

NASCIDO EM (data de nascimento) tnômera) DIGITO DATA DE EMISSOR 

EMANCIPADO POR (forma da emancipação - somente no caso de menor) 

NA (logradouro - rua, av, etc.) 

EMPRESARIAL 

LOGRADOURO (nua, av, etc.) 

V 
BAIRROIDISTRITO 

VALOR DO CAPITAL (R$) DO CAPITAL (por eatenso) 
SETENTA MiL REAIS 

DE ATIVIDADE DO OBJETO 

4330404 

4399103 

4744099 

4789005 

3811400 

DATA DE DAS ATIVIDADES DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO 

DE ASSINATURA 

  

DEFERIDO REGISTRO 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

  

  

  

      

PM. Bi 

pis ne) |, 

Ru. 

NACIONALIDADE 

I 
CPF (número) 

413.128-71 

NÚMERO 

DO MUNICÍPIO 

NÚMERO 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

4853 

CORREIO 

DEPENDE DE GOVERNAMENTAL 

CONTROLE INTERNET 

015643925-5 / 

  

| / 
| / 

OR 
| 

oO E8T, | q À ? A, O À 

F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3662-9209 S a 
CNPJ 46.181.376/0001-40 & “ 

Certifico que a presente cópia confere 

  

  

comaoriginal  ,» é 
sarnSlgeo DE dO õ 

  

          

    

0B-0 NÚMERO AA 

h66.1403/14-2. mu mm 

DT 
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P.m. Barr 
  

Fla. Nºj | o 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo | 
Ministério do Desenvolvimentc, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércin e Seriçns. 
Departamento Nacional-do Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia J ÚCESP 

  

    

  

ms) | 
  

-hrita Cornertiat de 
Estado de São Pxto 

  

  

R uerimento de. Em      

   
      

     

  

3512779361-4 

MARLENE DA SILVA 

e 

Preto E Brasileira Feminino 

Cusado) Eres 

Comunhão universal 

MOACIR PEREIRA LIMA JENY MENDES DE OLIVEIRA LIMA 

24/01/1962 04/07/2000 sSsP 024.413.128-71 

-Tua, av, 

AV FRANCISCO GONÇALVES 

VILA REGINA 13860-000 

do Valor do 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 
av, 

AV FRANCISCO GONÇALVES 

VILA REGINA 13860-000 

sp 

QUATROCENTOS MIL REAIS 

Atividade Principal 

18.089.476/0001-18 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP //)7 /, 
DO 

09/04/2018 MARLENE DA SILVA 

DEFERIDO REGISTRO E CONTROLE INTERNET 
023085156-8 

O 

  

ma k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIR; 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 1.26 

F (14) 3662-9209 - Fax (14) 3662-9209 a 

CNPJ 46.181.376/0001-40 OU 
Certifico que a presente cópia euro ai 

com ina! ” 
Bariri Zde = I 

    
- 86.785/18-7 uu 

. menino 
pel 
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ic + MUNICIPIO DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

   

  

P.M. Bariri 
  

Fla no) /,) 2 
1ELO 

  

                

  

Pe Rus 
ME *» CNPJ: 46181376/0001-40 ! di 

Propostas Escritas Página 1 de 1 

Licitação: 01559119 PREGÃO PRESENCIAL || | Sessão:1 
24808 - ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Cessscsasii A 
1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO [ UN 125 3.700,00 462.500,00 

ssnss map sis OO pas nei a a a a a cg a cena a pg 
2 085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO AC SV 125 3.100,00 387.500,00 

Erê art O aii ie a ici a a aa na 
“28368 - MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA-EPP e me 
Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

ne ai DO sociais coca O aid SRS op nc E O 
1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO [ UN 125 4.200,00 525.000,00 

 npusan aee DO O anais dirá a RO o o ado ço ST a o ra 
x 085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO AC SV 125 2.500,00 312.500,00 

Iene ap DO OO raca messi bi Eai ES a ad Rã a 
“34305 -R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

ma dao Dare codes ni a 
1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO L UN 125 3.900,00 487.500,00 

ml... OO O maia cad dos cad En imo Ra a E 
2  085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO AC SV 125 3.200,00 400.000,00 

RR OO efa soe a ia 

quo 

 



    
   P.M. Bartrl 

“MUNICIPIO DE BARIRI 7 
y Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

À 

“ CNPJ: 46181376/0001-40 

    
    

  

    

  

) 
| by 

  

Classificação das Propostas Escritas Página 1 de 1 

Licitação: 015591/19 PREGÃO PRESENCIAL Sessão: 1 
item” Código "” Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade 
1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE UN 125 

Classif. Código Proponente / Fornecedor | Marca Valor Unitário Valor Total Status | Lance 
1 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 3.700,00 462.500,00 Classificado S 
2 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 3.900,00 487.500,00 Classificado S 

3. 28358 MARLENE DASILVA IMUNIZADORA - EPP 4.200,00 52500000 Classificado Ss 
Item Código Descrição do Produto/Serviço . Unidade Quantidade 
2 085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO ACOPLADO EM VEÍCULO (NAV) Sv 125 

Classif. Código Proponente / Fornecedor | Marca Valor Unitário Valor Total Status | Lance 
1 28358 MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 2.500,00 312.500,00 Classificado S 
2 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 3.100,00 387.500,00 Classificado S 
3 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 3.200,00 400.000,00 Classificado S 

e
 

 



  

P.M. Bariri . 
  

esmo) / (77 
  

    6) )     

  

Bariri, 31 de janeiro de 2020. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C: Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 - P. Admin. nº 15.591/2019 - Edital nº 03/2020 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para eventual realização 
de serviço de nebulização com inseticida especificamente fornecido pela SUCEM 
(Superintendência de Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I - Termo de Referência, 
do Edital nº 03/2020. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

  

  

as VALOR VALOR 
QUANT. PESCRIÇÃO UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

Diárias de serviço de nebulização costal, de 
no mínimo 8 (oito) horas diárias, 

125 especificamente com inseticida fornecido pela 3.700,00. 462.500,00. 
SUCEM (Superintendência de Controles de 
Endemias), para o combate ao Mosquito 

Aedes Aegypti (Vetor da Dengue). 

Diárias de serviço de nebulização com 
equipamento acoplado (NAV), condicionada 

ao atendimento dos critérios de 
recomendação e ao cumprimento das normas 

125 da SUCEM (Superintendência de Controles de 3.100,00. 387.500,00. 
Endemias), de no mínimo 03 (três) horas 
diárias, especificamente com inseticida 

fornecido pela SUCEM, para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypt (Vetor da Dengue). 

  

            

Valor unitário nebulização/por dia de trabalho (casa a casa): R$ 3.700,00 (Três mil e 

setecentos reais). 

Valor unitário nebulização/por dia de trabalho (NAV): R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais). 

Valor global: R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais). 

  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. SF 

ESSENCIAL-GONTROLE DE PRAGAS EIRELI - MÊ 
Estm. Miguel Coscia, 250 - Viva Mais - Bariri/SP - CEP 17250-000 a 

Telefone/Fax (14) 3662-5762 — e-fmail: contatoQDessencialpragas.com.br a" 
CNPJ/MF nº. 22.493.714/0001-11 — Inscrição Estadual nº. 201.038.573.112 — Inscrição Municipal nº. 10852 

Cad. Estadual Vigilância Sanitária (CEVS) nº 350520301-812-000006-1-2 — Resnansável Técnico: Ana Rosa Ferreira - CRO-D4485360



  

P.M. Barlrt 
  

Fta. Nº lá ) 
! 

  

  Ru | | 
    

  

OBSERVAÇÃO: A prefeitura não é obrigada a agendar quantidade mínima de diárias, 
ficando a critério da contratante definição de quantidade de momento da realização. 

DECLARAMOS que os serviços a serem prestados atendem todas as especificações exigidas 
no Anexo I do Edital nº 03/2020 e que o preço apresentado contempla todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto do Edital nº 03/2020. 

A 

N YO iq A ( ; E Ç BROS o 

Tatiana Cristina Cardoso, sócia-administradora, divorciada, 
CPF nº 368.665.028-29, RG nº 43.470.881-1, residente e domiciliada à 

Av. Mathias Camacho, 24 - Jardim Europa - Bariri/SP. 
(14) 3662-5762 / 9.8138-5366 

ee ore 3 22.493, Ad LES AO 

“sra MIGUEL COSCIA, 250 - VIVA MAIS BARIRI 

BARIRI/SP - CEP 17250-000 

FONE: (14) 9.98 

  

a A 

/ 

Ex 

, E) 
ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME k 
Estm. Miguel Coscia, 250 - Viva Mais - Bariri/SP - CEP 17250-000 / 

Telefone/Fax (14) 3662-5762 — e-mail: contato(Dessencialpragas.com.br 
CNPJ/MF nº. 22.493.714/0001-11 — Inscrição Estadual nº. 201.038.573.112 — Inscrição Municipal nº. 10852 

Cad. Estadual Vigilância Sanitária (CEVS) nº 350520301-812-000006-1-2 — Responsável Técnico: Ana Rosa Ferreira - CRQ-04485360 

 



  

UNICA 
SERVICOS 

CNP: 15.089.476/0001- 18 
INSC. EST. 152.022.910.116 INSC. MUN ae 
END: AV. FRANCISCO GONÇALVES, Nº 35, 

CEP: 13.860-000 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

  

PM. Bariri 
  

Neta. Nº / as 
  

Ratos,     
| 
| 

  

VILA REGINA, AGUAI- Sp E 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 “PROCESSO Nº 15.591/2019 

Proposta 
  

RAZÃO SOCIAL: Marlene da Silva Imunizadora 
  

CNPJ: 15.089.476/0001-18 IE: 152.022.910.116 
  

ENDEREÇO: Avenida Francisco Gonçalves, nº 35 BAIRRO: Vila Regina 
  

CIDADE: Aguaí ESTADO: São Paulo CEP-13860-000 
  

FONE: (19) 3652-5979 / senda / seas 
  

EMAIL: unicas   Moutloo com fan 

  

pe mM ddun nice (O | otmail 
    
  

Dados do encuneniaio Leci da Empresa que assinará a Ata: 
  

Nome: Anderson da Silva Estado Civil: Casado Cargo: Representante Legal 
  

CPF: 298.671.888-45     RG: 33.686.801-7 Telefone: (19) 99220-7570 
  

  Endereço: Rua Ercílio Nello Bertachini, 311, Vila Regina, Aguai - SP | CEP: 13860-000   
  

  

ITEM | UNID DESCRIÇÃO QUANT | VALOR. VALOR 
ESTIM UNIT. TOTAL 

  

1 Diária 

Diárias de serviço de nebulização costal, 
de no minimo 8 (oito) horas diárias, 

especificamente com inseticida fomecido 
pela SUCEM (Superintendência de 125 

Controles de Endemias), para o combate 
ao Mosquito Aedes Aegypti (Vetor da 

Dengue). 

R$ 4.200,00 R$ 525.000,00 

  

2 Diária     
Diárias de serviço de nebulização com 

equipamento acoplado (NAV), 

condicionada ao atendimento dos critérios 
de recomendação e ao cumprimento das 
normas da SUCEM (Superintendência de 
Controle de Endemias), de no minimo 03 
(três) horas diárias, especificamente com 
inseticida fomecido pela SUCEM, para o 
combate ao Mosquito Aedes Aegypt 

(Vetor da Dengue). 

125     R$ 2.500,00     R$ 312.500, 00 

    Valor Global R$ 837.500,00   
  

Valor total: R$ 837.500,00 (Oitocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) 
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias 

e 

A 

AA 
s 

e Declaramos que os serviços atendem todas as especificações Rar no Eu [; 
e Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital; 

  

 



  

        
  

PM. Bariri 
Iv F TUA O Po EI E Fis. (49) 4 3 

CNPJ: 15.089.476/0001-18 
INSC. EST. 152.022.910.116 INSC. MUN. 8394 o Y4         END: AV. FRANCISCO GONÇALVES, Nº 35, VILA REGINA, AGUALS 
CEP: 13.860-000 

  

UNICA 
SERVICOS 

Aguai, 31 de janeiro de 2019. 

  

aspao areidada -=1 8| E MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA- ME HDS 
UNA Ea Nº35 B. — 3INA - 13860-000 SN , LT AGUAÍ-SP Andersôn da Silva + 

RG nº 33.686.801-7 

    

AV: F    



mai e nd ida 

P.M. Bariri 
  

Fim. Noj | 
  

R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS [E 
    % | 
  

PROPOSTA COMERCIAL ee 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

A/C. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 Processo nº. 15.591/2019 

Razão Social: R&VPRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA CNPJ nº. 22.339.498/0001-54 

Endereço : Rua: Arco Verde nº. 454 — Alto Cafesal — Marilia/SP Cep nº. 17500-050 

Telefone: (14) 3523-2585 ou (14) 99600-1162 

E-mail: licitacaorvservicos Mgmail.com 

Contato: Elizabeth Maduro 

  

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
  

01 

Diárias de serviço de nebulização costal, de no 

125 mínimo 8 (oito) horas diárias, especificamente com | R$3.900,00 R$487.500,00 

inseticida fornecido pela SUCEM (Superintendência 

de Controles de Endemias), para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypti (Vetor da Dengue). 
  

  02 

  
Diárias de serviço de nebulização com equipamento 

acoplado (NAV), condicionada ao atendimento dos 

critérios de recomendação e ao cumprimento das 

125 normas da SUCEM (Superintendência de Controle de | R$3.200,00 R$400.000,00 

Endemias), de no mínimo 03 (três) horas diárias, 

especificamente com inseticida fornecido pela 

SUCEM, para o combate ao Mosquito Aedes Aegypt 

(Vetor da Dengue).         
  

  

Prazo de validade : 60 (sessenta dias). 

DECLARAÇÃO 

R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNP) nº 22.339.498/0001-54 sediada à Rua: Arco Verde nº, 454 — 

Alto Cafesal na Cidade de Marilia/SP, declara sob as penas da leique os serviços afendem todas as 

especificações exigidas no Anexo |, e que preço apresentado contempla todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

   

  

   

  

EnberEceTTiyA ÁrcCO VERDE, Nº 454, BAIRRO ALTO (, 

E-mMaL: licitacaorvservicosQW gmail.com 

FONE: (14) 3301-5617 

CEP 17.500-170 — MaríLia/SP 

   



a 

ag! 

R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS [=| 7 
| P.M. Bariri 
  

nem [37 
  

        

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

certame ,conforme edital. 

Dados do Representante Legal: 

Nome: Viviane Maroco de Oliveira 

Cargo: Sócia Proprietária 

Estado Civil: casada 

RG nº. 28.847.424-7 | CPF nº. 219.959.108-56 

Endereço: Rua: Alameda São Francisco nº. 70 —- Condomínio Ventura — Lins/SP Cep nº. 16404-508 

  

Marilia, 31 de janeiro de 2020. 

Viviane Maroco de Oliveira 

Sócia Proprietária 

RG nº. 28.847.424-7 

(carimbo) 

:2.339.498/0001-54] 
R& V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

Rua Arco Verde nº 454 
Centro - CEP: 17500-179 

  

Né MARILIA-SP, ! 

A 

| Ê E A q 

E-mat: licitacaorvservicosO gmail.com Fa Fal 

FONE: (14) 3301-5617 de 
CEP 17.500-170 — MARÍLIA/SP Ear



05/08/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral P.M. Barlrl 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
    
  NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DNA DE AsERTURA 
15.089.476/0001-18 16/02/2012 MATRA CADASTRAL     
  
  NOME EMPRESARIAL SA 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA n 
  

  PORTE TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EPP UNICA SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

      
  

  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente   
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 « Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV FRANCISCO GONCALVES 35F 

              
  

  CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

13.860-000 VILA REGINA | AGUAI | | sp | 
  ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ANDERSON.DDUNICAQHOTMAIL.COM (19) 3652-5979         
  

  ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
serie 

  SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2012 

  MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  

            
    
  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

“mitido no dia 05/08/2019 às 11:03:14 (data e hora de Brasília). Página: 11 
o A 

PÁ 

À 
, 

é 

   
https://www.receita .fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 1/1



17/12/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA 
CNPJ: 15.089.476/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anwnw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:06 do dia 13/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2020. 
Código de controle da certidão: 750E.C6E7.265F.EAGD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

E
 

re
a 

   

  

  

    

  
  

  
  

14 

 



  

P.M. Barirl 
  

    
  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO Poa]     

Procuradoria da Divida Ativa 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 15.089 476 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

ar não constam débitos inscritos em Divida Afiva de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do coniribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

  

Certidão nº 24834208 , Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 08/01/2020 14:13:16 sl (hora de Brasília) 
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

intip/lfunna. dividaativa pge.sp.gov.br 

   



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

  

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Pauio 

CNPJ / TE: 15.089.476/0001-18 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
ii acima identificado. 

E 
a 
a 

Certidão nº 20010199843-99 

Data e hora da emissão 30/01/2020 12:13:08 a 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
wrany pie fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

    

  

  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RN Nome / Razão Social o 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA CNPJ: 15089476000118 

Aviso 
  

  

    

  
  

pe à 

Sem débitos pendentes até a presente data. 
q ) 

a Comprovação Junto à Finalidade 

seo! 

— Mensagem 7 E 
  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

“a ab 

gs Inscrição a 

Econômico: 8394 - Atividade principal: IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Endereço: Avenida FRANCISCO GONCALVES, 35 - Bairmo VILA REGINA - Compl. F- CEP 13.2860-000 

      
Código de Contrle 

[ corsornumsaras: ] 

[5 validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ] 

  

  

  

Aguai (SP), 08 de Janeiro de 2020 

Ay Olinto Silveira Qraz Braga, Z15 - Cem 
Reyparcii (SP) — CEP: IBENDOD - Forme: HEISGIPUOD Página 1 de 1 

+) ;
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA 

(MATRIZ EH FILIAIS) CNPJ: 15.089.476/0001-18 

Certidão nº: 1724262/2020 A 

Expedição: 21/01/2020, às 14:57:04 f 

Validade: 18/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

15.089.476/0001-18, NÃO CONSTA/do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http-://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 15.089.475/0001-18 
Razão Social: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA ME 

Endereço: AV SANDOVAL AZEVEDO N 18 / VILA BRAGA / AGUAI / SP / 12860-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirê de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020 A 

Certificação Número: 20200120045605924652400 

Informação obtida em 21/01/2020 14:55:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: wunw.caixa.gov.br     

  
hetectloonenha-crf caixa cov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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CNPJ: 15.089.476/0001-18 
INSC. EST. 152.022.910.116 INSC. MUN. 8394 pu 
END: AV. FRANCISCO GONÇALVES, Nº 35, VILA REGINA, AGUAI-S 

CEP: 13.860-000 

  

    
UNICA 

Ss ERVIGOSgS 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
AIC. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 

A Marlene da Silva Imunizadora EPP, inscrita no CNPJ sob nº 15.089 476/0001-18, por 
“*intermédio de seu representante legal o Senhor Anderson da Silva, portador da Carteira de 

Identidade nº 33.686.801-7 e do CPF Nº 298.671.888-45, DECLARA para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Aguaí, 31 de janeiro de 2019. 

  

a 

[15.089.476/0004 -1 8| 
o MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA- ME 

el EA AV.FRANCISCO GONÇALVES Nº35 B. í 
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Anderson da Silva 
RG nº 33.686.801-7 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO no.) ) 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS a 

  

  

        

CERTIDÃO Nº: 9188812 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela imtemet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

20/01/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

  

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA EPP, CNPJ: 15.089.476/0001-18, conforme indicação 
  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema imformaiizado referentes a todas as ComarcasiForos Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de imfonmatização de cada ComarcaiForo pode ser verificada no Comunicado 

SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

À certidão em mome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 

do nome indicado ma certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão sô tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. ( 

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2020. a 

f / y 
7745300 X 

PEDDON: MRI (tus 
SA) 
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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO 
Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÃO PAULO +       

Comtatos: (LI) 3061-6080 - wrans.crg4.org.lor | Rd 

Atendimento ao púlblico: segunda a sexta-feira das 9h30 às 15h VE JESP 4     
ART 

CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

nº 12214 / 2019 VALIDADE ATÉ 31/03/2020 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com o artigo 27 da lei 
nº2.800 de 18/06/56, combinado com o artigo 1º da lei nº 6.839 

de 30/10/80, que em nossos arquivos consta o registro do 
estabelecimento MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - ME, registrado 
neste Conselho sob nº 23403-F, processo 302270, CNPJ nº 

15.089.476/0001-18 , sito à AV FRANCISCO GONCALVES, 35, VL 
REGINA, cidade AGUAÍ, UF: SP tendo o(a) Profissional: PEDRO 
MARTINS DE LIMA, registrado(a) neste Conselho com título de 
TÉCNICO EM QUÍMICA, registro nº 04440057, processo nº 69747, 

como o Responsável técnico pelo serviço de controle de pragas urbanas, 
vetores, limpeza de reservatório de água, caixas de esgoto, fossas e 
controle de pássaros. 
Atestamos que o Estabelecimento e seu Responsável Técnico acima 

mencionados encontram-se em situação regular junto a este Conselho 

Regional de Química. 

São Paulo, 05 de abril de 2019 «+ 

  

Emesto Hiromiti Okamura 

Gerente 

  

Para consultar a validade deste documento, acesse wau.crq4.org.br/consultaart e digite o 

código: AQ31-8378-SVPB Ê 

Documento assinado digitalmente pelo TAQ-IV 
sexta-feira, 5 de abril de 2019 às 10:52:46.



CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO 
- Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÃO PAULO 

Contatos: (11) 3061-6000 - www.crg4.org.br 
Atendimento ao público: segunda a sexta-feira das 9h30 às 15h     

  

CERTIFICAMOS, para os fins do artigo 30, inciso Il, parágrafos 1ºe 4º dalein.º 
8.666/93 e suas atualizações, que foi registrado nos arquivos do CRQ-IV o seguinte 
documento de responsabilidade técnica do profissional abaixo: 

ATESTADO DATADO DE 26/06/2017 - REF. CONTRATO Nº 011/2016 

NOME: PEDRO MARTINS DE LIMA 
N.º CRQ-IV: 04440057 PROC. ADM.: 69747 

» CATEGORIA PROFISSIONAL: TÉCNICO EM QUÍMICA 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ATIVIDADE: DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

* CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL/MG 
“"CONTRATADA: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - ME 

Registro no CRQ-IV sob n.º 23403-F, proc. adm. 302270, com sede: AV FRANCISCO 
SOR 35, CIDADE DE AGUAÍ/SP. e 

—— CERTIFICAMOS ainda que o documento acima emitido pela Contratante é de 
sua inteira responsabilidade no que se refere à exatidão e veracidade do que nele consta e 
faz parte integrante da presente Certidão e sua cópia encontra-se arquivada no livro 25 sob 
o n.º 2582/2018. 

São Paulo, 23 de março de 2018. 

ERNESTO H. OKAMURA 

Gerente 

Conferido: 

JOSE ANTONIO DE JESUS SACCO 

Gerente | 
Para confirmar a validade deste documento, acesse www.crq4.org.br/consultadoc e digite o código: E158-6602-MGFK 

  

Documento assinado digitalmente pelo CRQ-IV 
sexta-feira, 23 de março de 2018 às 14:15:39. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

  
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

Declaro para devidos fins que a empresa MARLENE DA SILVA | 

IMUNIZADORA ME (ÚNICA SERVIÇOS), com sua sede na Av. Sandoval | 

Azevedo nº 15, Vila Braga, na cidade de Aguaí, Estado de São Paulo. CEP 

13860-000, inscrita no CNPJ 15.089.476/0001-18, prestou serviços em nosso 

município no período de janeiro de 2016, no combate de ratos, baratas, 

escorpiões e no controle de aves em prédios públicos, escolares e ralos 

comerciais, redes de esgotos e cemitérios, realizando também, os serviços de 

nebulização ambiental nas vias públicas, sendo todos os serviços satisfatórios | 

e não tendo nada que o desabone. ' 

Bandeira do Sul, 26 de junho de 2017. 

fm 
ê Sol, 

ê 

rm 
ii 

! 

“Rn ê da 
Mônica dz dos ds Rezende ! 

Responsável pelo Setor de Compras : 

Cartwcio de Notas e Registro Ciy!: 
CEP 37740-900 - Bandeira do Sul « MG    
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RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 — BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300 - FAX:3742 1712 - Site: www Candeiradosul.mg.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.493.714/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL     

DATA DE ABERTURA 
20/05/2015 

  

  

NOME EMPRESARIAL 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 
  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

        
  

      

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
ESTM MIGUEL COSCIA 250 ARRAES 

CEP BAIRROMDISTRITO MUNICÍPIO UF 

17.250-000 VIVA MAIS BARIRI BARIRI SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ESSENCIALPRAGASQHOTMAIL.COM (14) 9830-8483 
  

  

ARRKA 
ENTE FEDERAMIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

  

  

      

  

  

                  

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 20/05/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ditkkkdd Aitkikia 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/01/2020 às 14:11:21 (data e hora de Brasília). Página: 111 

a) 

      

Y 

a | 
O seed cam 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 
CNPJ: 22.493.714/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:27:43 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasiília>. 
Válida até 26/07/2020. |, 
Código de controle da céftidão: 2A4C.D655.06CE.B3C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Procuradoria da Dívida Ativa 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 22.493.714 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). VA 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 25050880 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 28/01/2020 14:30:06 (hora de Brasília) 

Validade S0 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http:/lwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

    

 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

  

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ/IE: 22.493.714/0001-11 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 20010181854-68 

Data e hora da emissão 28/01/2020 14:31:05 E 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 
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Certidão Negativa de Débitos 

Código Data Abertura 

000010852 25/05/2015 

Razão Social 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 

Nome Fantasia 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 

Logradouro 

EST MUNICIPAL MIGUEL COSCIA 

Bairro 

RESIDENCIAL VIVA MAIS BARIRI 

Cidade 

BARIRI 

Atividade 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS. 

Prefeitura Municipal de Bariri 

Pref. Mun. de Bariri 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

do Mobiliário 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - CENTRO - BARIRI 

Situação 

01 - Ativo 

Número 

250 

Cep 

17250000 

ur 

SP 

CPFICNPJ 

22.493.714/0001-11 

Inscrição Municipal 

Complemento 

10852 

  

É P.M. Bariri 
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CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentagêntos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite“Com o Erário Municipal, até a presente 

data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 15:33:49 do dia 28/01/2020 

Válida até 27/02/2020 

Código de Controle da Certidão/Número D2E9D343B1791CF5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.493.714/0001-11 Ed 

Certidão nº: 2493039/2020 

Expedição: 28/01/2020, às 14:37:33 

Validade: 25/07/2020 (180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

22.493.714/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. N 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. ( 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ” 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

   

 



  

  

  

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  22.493.714/0001-11 

Razão ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 
Social: 

Endereço: — ESTM MIGUEL COSCIA 250 / VIVA MAIS BARIRI / BARIRI / SP / 
17250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020 

Certificação Número: 2020012009190030892430 

Informação obtida em 28/01/2020 14:40:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Wwww.caixa.gov.br   
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ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME 
Estm. Miguel Coscia, 250 - Viva Mais - Bariri/SP - CEP 17250-000 

Telefone/Fax (14) 3662-5762 — e-mail: contato(Dessencialpragas.com.br 

CNPJ/MF nº. 22.493.714/0001-11 — Inscrição Estadual nº. 201.038.573.112 — Inscrição Municipal nº. 10852 
Cad. Estadual Vigilância Sanitária (CEVS) nº 350520301-812-000006-1-2 — Resp. Técnico: Ana Rosa Ferreira - CRQ-04485360 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENORES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

AIC Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 01/2020 4 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob nº. 

22.493.714/0001-11, por intermédio de seu representante legal a Senhora TATIANA 

CRISTINA CARDOSO, portadora da Carteira de Identidade nº 43.470.881-1 SSPISP e 

do CPF nº. 368.665.028-29, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (qualarma anos. 

  

| TSE 
Bariri, 31 de janeiro de 2020. . E 8 

nã*e 5 
SALA 

» SSESS 
q a a ul oa 

Varas Cs ( j t OVOS : fo Gas S a E Red dado 
(Assinatura do Representante Legal) ESBads 
TATIANA CRISTINA CARDOSO S Pas ii 

CPF 368.665.028-29 / RG 43.470.881-1 SSP/SP 32350 
GaEd 

É GsEo 
( id 234 

 



28/01/2020 

P.M. Bariri 

PODER JUDICIÁRIO > 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

AS     

  

CERTIDÃO Nº: 9349399 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

27/01/2020, verifitou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: "titia 

pe
 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI ME, CNPJ: 22.493.714/0001-11, conforme indicação 
à 1 ã e a o e e e a aÃ ÃO  Ã  Ã Ã  NÃ constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 

Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º? Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 

nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2020. 
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P.M. Barlrl 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ria. na 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO É 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO pk 

Junta Com 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA ao E 

   

     

  

        

  

  

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL" E 

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

EMPRESA 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI 

baccá TIPO: EIRELI(M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35602828880 01/07/2019 28/01/2020 18:35:22 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

05/05/2015 22.493.714/0001-11 

CAPITAL 

R$ 99.800,00 (NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS REAIS) al 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: ESTRADA MUNICIPAL MIGUEL COSCIA NÚMERO: 250 

BAIRRO: VIVA MAIS COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: BARIRI CEP: 17250-000 UF: SP 

4 

OBJETO SOCIAL 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 1 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
  

  

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 
  

TATIANA CRISTINA CARDOSO, CUTIS: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 368.665.028-29, RG/RNE: 434708811 - SP, RESIDENTE À 

AVENIDA MATHIAS CAMACHO, 24, JARDIM EUROPA, BARIRI - SP, CEP 17250-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 
  

  

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 
  

SESSÃO: 01/07/2019 
  

TRANSFORMADA DE NIRE 35229076148. 
  

            

NUM.DOC: 313.165/19-1 SESSÃO: 01/07/2019 AR o 

f e qu 
TRANSFORMADA DE NIRE 35229076148. se ", 

Documento Gratuito A Página 1 de 2 
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P.M. Bariri 
  

Flo Nº) 

  
159 

  

  
l 
A 

  Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÃO PAULO 
Contatos: (11) 3061-6000 - www.crg4.org.br 

Atendimento ao público: segunda a sexta-feira das 9h30 às 15h 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO ga 

    
] E ns £ 

N.º 2566-2018 LIVRO 25 FLS. 01/01 

CERTIFICAMOS, para os fins do artigo 30, inciso Il, parágrafos 12º e 4º da Lei n.º 
8.666/93 e suas atualizações, que foi registrado nos arquivos do CRQ-IV o seguinte 
documento de responsabilidade técnica do profissional abaixo: 

ATESTADO DATADO DE 06/02/2018 - REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017 

; NOME: ANA ROSA FERREIRA 
N.º CRQ-IV: 04485360 PROC. ADM.: 246766 
CATEGORIA PROFISSIONAL: TÉCNICO EM QUÍMICA 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ATIVIDADE: NEBULIZAÇÃO COM INSETICIDA PARA CONTROLE DO MOSQUITO AEDES 
AEGYPT 

PERÍODO: 05/09/2017 A 06/02/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARIRI - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, CONTROLE DE 
VETORES 
CONTRATADA: ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 

Registro no CRQ-IV sob n.º 27441-F, proc. adm. 325016, com sede: EST MUNICIPAL 
MIGUEL COSCIA, 250, CIDADE DE BARIRI/SP, 

CERTIFICAMOS ainda que o documento acima emitido pela Contratante é de 
sua inteira responsabilidade no que se refere à exatidão e veracidade do que nele consta e 
faz parte integrante da presente Certidão e Ea cémia encontra-se arquivada no livro 25 sob 

, = q n.º 2566/2018. ?REFEITURA MUNICIPAL DE 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

F (14) 3662-9200 - Fax (14) 3662-9209 

CNPJ 46.181.376/0001-40 São Paulo, 19 de fevereiro de 2018. 
Certifico que a presente id confere 

com a origina a Ra 

BaririZ do SL deiio papo 
é a = JOSÉ GLAUCO GRANDI 

   

  

Superintendente 

Conferido: e 
pass 

1 / 

ERNESTO H. OKAMURA 

Gerente 
Para confirmar a validade deste documento, acesse wiyw.crq4.org.br/consultadoc & digite o codigo: E157-6379-0VMX 

  

      
EE 

Documento assinado digitalmente pelo caqriv 
terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 às 07:]4:12. 

Conselho Regional de 

 



P.M. Bariri 

qm 
[ MUNICÍPIO DE BARIRI | VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, CONTROLE DE VETORES fe, 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 — Centro — Bariri/SP — CEP 17250-000 

  

CNP): 46.181.376/0001-40 — Telefone (14) 3662-5783 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A quem interessar possa, eu, abaixo assinado, VÂNIA MARISA ROMÃO 

FERRARI, coordenadora da Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores de 

Bariri/SP, atesto para os devidos fins que a empresa ESSENCIAL CONTROLE DE 

PRAGAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.493.714/0001-11, com sede à 

Estrada Municipal Miguel Cóscia, nº 250, bairro Viva Mais Bariri, cidade de Bariri, 

Estado de São Paulo, presta serviços para esta municipalidade desde o dia 14 de 

março de 2017, sendo o último serviço realizado no período de 08 a 26 de janeiro 

de 2018, conforme Ata de Registro de Preços nº 23/2017, com ações de serviços 

de nebulização com inseticida através de máquina costal para combate ao 

mosquito Aedes aegypti, com equipe coordenada pelo responsável técnico Ana 

Rosa Ferreira, técnico em química, registrada no CRQ sob nº 04485360, e 

funcionários habilitados acompanhados também diretamente por equipe técnica da 

SUCEN, que receberam treinamento in loco e capacitação para melhor efetividade. 
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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIAO 

Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÃO PAULO 
Contatos: (11) 3061-6000 - www.crgd.org.br 

Atendimento ao público: segunda a sexta-feira das 9h30 às 15h     
CERTIDÃO N.º 7889-2020 

Processo n.º 325016 

CERTIFICO a pedido da empresa ESSENCIAL 
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, C.N.P.). nº 

22.493.714/0001-11, estabelecida na EST MUNICIPAL 
MIGUEL COSCIA, 250 - VL MAIS BARIRI, na Cidade de 

BARIRI - Estado de SP, encontra-se registrada neste Regional 
desde 05/07/2016 sob nº 27441-F, com anuidade do presente 

exercício parcelada em 05 (cinco) vezes, com vencimentos 
mensais, findando em 30/06/2020, e mantém como 
Responsável Técnico, a profissional da Química ANA ROSA 

FERREIRA - TÉCNICO EM QUÍMICA, natureza do 
currículo - Nível Médio, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional nº 04485360, que está em dia com suas 
obrigações neste Conselho, e possui competência legal, no 

âmbito das respectivas atribuições, conferidas pela R.N 
nº36/74 do CFQ, para assumir a Responsabilidade Técnica 
das atividades químicas desenvolvidas na empresa. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2020. 

Conferido: Agel ud = 

ERNESTO H. OKAMURA JOSÉ GLAUCO GRANDI 
Gerente Superintendente 

Para confirmar a validade deste documento, acesse www.crqd.org.briconsultadoc e digite o código: E175-4217-3MVM 

   Documento assinado digitalmente 

quinta-feira, 30 de janeiro de 2020 é 

 



  

P.M. Bariri 

  
  

  CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO atri "1[62 
Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÃO PAULO 4 

      Contatos: (11) 3061-6000 - www.crq4.org.br 
Atendimento ao público: segunda a sexta-feira das 9h30 às 15h     

ART 
CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

nº 765 / 2020 VALIDADE ATÉ 31/03/2021 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com o artigo 27 da lei 
nº2.800 de 18/06/56, combinado com o artigo 1º da lei nº 6.839 

de 30/10/80, que em nossos arquivos consta o registro do 

estabelecimento ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, 
registrado neste Conselho sob nº 27441-F, processo 325016, CNP) nº 

22.493.714/0001-11 , sito à EST MUNICIPAL MIGUEL COSCIA, 250, 
VL MAIS BARIRI, cidade BARIRI, UF: SP tendo o(a) Profissional: ANA 

ROSA FERREIRA, registrado(a) neste Conselho com título de TÉCNICO 
EM QUÍMICA, registro nº 04485360, processo nº 246766, como o 

Responsável técnico pelas atividades da área da química. 
Atestamos que o Estabelecimento e seu Responsável Técnico acima 

mencionados encontram-se em situação regular junto a este Conselho 
Regional de Química. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2020 

Ernesto Hiromiti Okamura 

Gerente 

  

Para consultar a validade deste documento, acesse www.crg4.org.br/consultaart e digite o 

código: A032-4318-DCZ1 

Documento assinado digilalmente pelo CRQ-IV



SETOR DE LICITAÇÃO 

  

  

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMIN. : Nº 15.591/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 01/2020 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de 
Preços para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência 
de Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

por um período de 06 meses, conforme especificações constantes no 

Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

  
PREAMBULO 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2020, às 
09h00, reuniram - se em sala do Paço Municipal, localizada à 

Avenida Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Centro, Bariri, “O 

Pregoeiro Oficial Sr. Celso Carlos Cavallieri e sua Equipe de 
Apoio, designados através da Portaria nº 9.071/2020, para a Sessão 

Pública do Pregão em Epígrafe. 

Aberta a Sessão, procedeu - se o exame dos documentos 

oferecidos pelos interessados, visando à comprovação da existência 

de poderes de formulação de propostas e prática dos demais atos de 

atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 

  

  

Eta, M9] 

P.M. Barirl 

  

  

    ud. [No   

  

Pie   

  

  

  

  

  

CREDENCIAMENTO 

REPRESENTANTES EMPRESAS 

TATIANA CRISTINA CARDOSO ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 

RODRIGO FIALHO DE OLIVEIRA | R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

ANDERSON DA SILVA MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - ME     
  
  

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento, e em 

seguida, recebeu os envelopes contendo as propostas de preços e 

documentos de habilitação dos licitantes presentes, sendo que só 

serão anexados ao processo licitatório os documentos da(s) 

empresa (s) vencedora (s). 

  

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as 

propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 

Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições 

de fornecimento com aqueles definidos no Edital. 

Tendo classificado as propostas conforme, em razão dos preços 
propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

  

    

f 

/) 
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Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Centlro/Bariri - SP - CEP: 17250-000 

www.bariri.sp.gov.br - licitagaoQGbariri.sp.gov.br 
Fone: (14) 3662-9200 s Fdx: (14) 3662-9209 

CNPJ. 46:181:376/0001-40 
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Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores 

das propostas selecionadas a formular lance de forma sequencial, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. A sequência de ofertas e lances ocorreu 

conforme Relatórios de Lances e Negociação. 

  

ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista que, os licitantes declinaram do direito de 

interpor recurso, o Pregoeiro adjudicou o objeto deste Pregão 
conforme relatório de Classificação Final. 

  

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão, cuja Ata 

vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, 

pelos representantes presentes. 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO | 
  

  

      
    

DT - ML sff 5 a - a 
AT/1 Pd pe ur raça E ai = 3 

Fernando Piotto (Valter Eduarão Fávaro N 
. . “ E “ A 

Equipe de Apoio Equipe de Apoio | 
/ 

/ 

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS 
  

te p ( 
" | 4 “e a ms 
lobgrngo CU CoasxdeNt AS 

Tatiana Cristina Cardoso Rodrigo Fialho de Oliveira 
  

  

Representante Legal Representante Legal 

Anderso silva 

Representante Legal 

b) 

A A 
cs 

  

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Centro/Bariri - SP - CEP: 17250-000 
www.bariri.sp.gov.br - licitacaofbariri.sp.gov.br 

Fone: (14) 3662-9200 - Fax: (14) 3662-9209 

C.N.P.J. 46.181.376/0001-40 

 



  

    

    

  

      
  

P.M. Bariri 

MUNICIPIO DE BARIRI mel ((Z 
E ; Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 7 

“>, CNPJ: 46181376/0001-40 ss 
Rodada de Lances Página 1 de 1 

Licitação: 015591/19 PREGÃO PRESENTA Sessão: 1 
item” Código "TT Descrição do Produto/Serviço Unidade ””” Quantidade 

1 085.004.051 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE UN 125 

Rodada Nº Lance Código Proponente / Fornecedor 0 Desconto (%) Vir. Lance Unit Situação 

1 1 28358 MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 0,00 3.698,00 Lance 

1 2 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 3.600,00 Lance 

1 3 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,00 3.590,00 Lance 

2 1 28358 MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 0,00 Declina 

2 2 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 3.589,99 Lance 

2 3 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,00 3.589,98 Lance 

3 1 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 3.550,00 Lance 

3 2 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,00 3.540,00 Lance 

4 1 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 3.539,99 Lance 

4 2 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,00 3.539,98 Lance 

5 1 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 Declina 

24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,28 3.530,00 Negociado 

E 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LIDA -ME | 000 o 353000 Finalizado 
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade 

2 085.004.466 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO COM EQUIPAMENTO ACOPLADO EM VEÍCULO (NAV) SV 125 

Rodada Nº Lance Código Proponente / Fornecedor De esconto (%) Vir. Lance Unit. Situação 

1 1 34305 R&V PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 Declina 

1 2 24808 ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 0,00 Declina 

28358 MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP 0,00 2.500,00 Finalizado 

   



Res a MUNICIPIO DE BARIRI 
; r Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

Ra CNPJ: 46181376/0001-40 
Classificação Final dos Itens por Proponentes 
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Página 1 de 1 

Valor Total Geral: 
Valor Total da Licitação: 

24808 “ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME ltem Descrição do Produto/Serviço nice Sd. uma Unidade . 
1 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO CONTRA O MO<S 

UN 

28358 -MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA RR e rmteimas 
ltem Descrição do frutos 1 ME Unidade 
2 SERVIÇO DE NEBULIZAÇÃO Com EQUIPAME 

SV 

Vig 

ua 

  

Conti 7 

O 

753.750,00
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P.M. Bariri 
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ATOS DO PODER 

PUBLICO FICIAL 
MUNICÍPIO DE BARIRI 

"Segunda-feira, 03 de fevereiro de 2020. 

* PODER EXECUTIVO DE BARIRI 

Licitações e Contratos     
a Homologação / Adjudicação 

Pregão Presencial nº 01/2020 — Adjudicação 

O Pregoeiro designado através da Portaria nº 9.071/2020, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 01/2020, as 

empresas Essencial Controle de Pragas Eireli-ME, item 01, no 

valor total de R$441.250,00; Marlene da Silva Imunizadora- 

EPP, item 02, no valor total de R$312.500,00, objetivando 

a prestação de serviço de nebulização com inseticida 

especificamente fornecido pela SUCEM-Superintendência 

de Controles de Endemias, para combate do mosquito 

Aedes Aegypt, por um período de 6 meses, adjudicando o 

objeto (itens) a favor das mesmas. Celso Carlos Cavallieri — 

Pregoeiro Oficial. 

Aviso de Licitação 

  

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Bariri o 

seguinte processo licitatório: 

Pregão Presencial nº 07/2020, tendo por objeto a 

contratação de empresa de segurança, locação de tenda, 

locação de banheiro químico, para a prestação de serviços 

afim de executar o evento intitulado de “CARNAVAL 2020”, 

que ocorrerá nos dias 22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2020, 

no Lago Municipal Acaccio Masson, conforme Termo de 

Referência — Anexo | do Edital. Encerramento dia 14/02/2020, 

as 14h00 horas. 

O Edital na integra, será fornecido aos interessados na 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126, ou através do site: 

www.bariri.sp.gov.br 

Ee Ao 

  

Editais de Atribuição de Aulas 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AU- 

LAS Nº 02/2020 

Francisco Leoni Neto, Prefeito Municipal de Bariri, no uso 

de suas atribuições, convoca para participarem da sessão 

pública de atribuição de classes/aulas do ano letivo de 

2020, os candidatos classificados nos Concursos Públicos e 

Processos Seletivos para cargo docente para preenchimento 

de cargos em substituição/temporários, conforme o caso, de 

acordo com o quadro abaixo: 

  

Concurso Público (C.P.) 
Cargo 03/02 Horário 

Processo Seletivo (P.S) 

  

Professor de Educação Básica Il- Inglês | P.S nº 06/2016 04/02/2020 7h30             
Aatribuição será realizada na sede da Diretoria de Serviço 

de Educação e Cultura, na Avenida Quinze de Novembro, 

505, no dia e horário acima mencionado. O candidato 

convocado por meio deste Edital para assumir cargo que 

não estiver presente será considerado desclassificado e 

desistente desta atribuição conforme 8 2º do artigo 2º do 

Decreto Municipal nº 4978/2017. 

Bariri, 31 de janeiro de 2.020 

  

Francisco Leoni Neto 

Prefeito Municipal 

  

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017 

Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

EDITAL Nº 03/2020 - PROC. ADM. Nº 15591/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

No uso das atribuições legais, em conformidade com o disposto 

nas Leis nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520 de 17 de julho de 

2002, HOMOLOGO o procedimento licitatório, objeto do PREGÃO PRESENCIAL 

acima enumerado em vista a adjudicação das propostas efetuada às empresas: 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS EIRELI-ME, item: 01, no valor de R$ 441.250,00; 

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA-EPP, item: 02, no valor de R$ 312.500,00. 

Ante as competências estabelecidas na referida Lei, autorizo a 

que se processe o empenho prévio. 

Bariri, 03 de fevereiro de 2020. 
) E 

    

/ é Ê Pá , AM 

(Franciséo L ôni Neto 
cai -Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO DE BARIRI 

Homologação / Adjudicação 

  

Pregão Presencial nº 01/2020 — Homologação 

O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os atos 

praticados no Pregão nº 01/2020, cujo objeto é o registro de 

preços para eventual prestação de serviço de nebulização 

com inseticida especificamente fornecido pela SUCEM- 

Superintendência de Controles de Endemias, para combate 

do mosquito Aedes Aegypt, por um período de 6 meses, em 

favor das empresas: Essencial Controle de Pragas Eireli-ME, 

item 01, no valor total de R$ 441.250,00; Marlene da Silva 

Imunizadora-EPP, item 02, no valor total de R$ 312.500,00. 

Francisco Leoni Neto — Prefeito. 

* Notificações 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 10 /2020 

A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de 

Fiscalização, vem por meio deste edital NOTIFICAR o(s) 

Proprietário(s) ou Compromissário(s) abaixo elencado(s), 

para que efetue a limpeza do(s) terreno(s) e/ou calçamento(s) 

relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 

publicação, sob pena de multa e cobrança dos serviços, de 

acordo com a Lei Municipal nº 2639/94. 

JOÃO REINALDO THOMAZ NETO, AV. DR. JOSÉ 

JORGE RESEGUE, QUADRA E, LOTE 19, JD. PANORAMA 

BANCO BRADESCO S. A., RUA RUI BARBOSA, 66, 

VILA SANTA TEREZINHA 

Dl 

LAILSON DOS SANTOS GARCIA, AV. JOSÉ CLAUDIO 

MAZINI, 39, JARDIM ESPERANÇA II 

SAN MARINO EMP. IMOBILIÁRIO LTDA, RUA PAULINO 

PESSOTTO, QUADRA F, LOTE 22, CIDADE JARDIM 

MARIA LAZARI PALEARI, AV. DR. JOSÉ JORGE 

RESEGUE, QUADRA F, LOTE 23, JARDIM PANORAMA 

IRINEU MINZON FILHO, AV. DR. JOSÉ JORGE 

RESEGUE, QUADRA F, LOTES 24 E 25, JARDIM 

PANORAMA 

VALTER EDUARDO FAVARO 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

  

Editais de Atribuição de Aulas 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AU- 

LAS Nº 03/2020 

Francisco Leoni Neto, Prefeito Municipal de Bariri, no uso 

de suas atribuições, convoca para participarem da sessão 

pública de atribuição de classes/aulas do ano letivo de 

2020, os candidatos classificados nos Concursos Públicos e 

Processos Seletivos para cargo docente para preenchimento 

de cargos em substituição/temporários, conforme o caso, de 

acordo com o quadro abaixo: 
  

Concurso Público (C.P.) 
Cargo 03/02 Horário 

Processo Seletivo (P.S) 
  

Professor de Educação Básica Il- História | P.S nº 01/2017 06/02/2020 | 7h30 
            Professor de Educação Básica Il- Arte P.S nº 01/2018 06/02/2020 | 8h30 
  

Aatribuição será realizada na sede da Diretoria de Serviço 

de Educação e Cultura, na Avenida Quinze de Novembro, 

505, no dia e horário acima mencionado. O candidato 

convocado por meio deste Edital para assumir cargo que 

não estiver presente será considerado desclassificado e 

desistente desta atribuição conforme $ 2º do artigo 2º do 

Decreto Municipal nº 4978/2017. 

Bariri, 03 de fevereiro de 2.020 

  

Francisco Leoni Neto 

Prefeito Municipal 

  

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017 

Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
  

P.M. Bariri 
  

  

  

Fis, Mº| AO 
  

Rutb.       LA     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 

TERMO DE ATA DE REGISTRO 

SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO COM 

PELA SUCEM PARA COMBATE DO MOSQUITO AEDES AEGYPT, 

DE BARIRI E A EMPRESA ESSENCIAL CONTROLE DE 

NO VALOR DE RS 

CELEBRAM O MUNICÍPIO 

PRAGAS EIRELI - ME, 

QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 

INSETICIDA ESPECIFICAMENTE FORNECIDO 

QUE ENTRE SI 

441.250,00 (QUATROCENTOS E 

E CINQUENTA REAIS) NOS TERMOS DO 

15.591/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01/2020, E CLÁUSULAS ABAIXO QUE RECIPROCAMENTE ACEITAM E OUTORGAM. 

l. DAS PARTES 

lels 

interno, 

MUNICIPIO DE BARIRI, 

por seu Prefeito Municipal, 

casado, 

São Paulo, neste 

COMPROMI TENTE. 

instrumento 

1.2. 

direito privado, 

22.493.714/0001-11, 

localizada à Rua: 

Viva Mais, CEP: 17.250-000, 

Paulo, Telefone: (14) 

Tatiana Cristina Cardoso, 

cadastrada 

Inscrição 

cadastrado no C.N.P.J./M.F. 

sede à Rua Francisco Munhoz Cegarra, 

SE. 

residente e domiciliado nesta cidade de Bariri, 

Estrada Municipal Miguel Coscia, 

na cidade de 

3662-5762, 

sócia administradora, 

pessoa jurídica de direito público 

46.181.376/0001-40, 

neste ato representado 

brasileiro, 

Estado de 

simplesmente 

sob -nº com 

ne c126, 

Francisco Leoni Neto, 

contratual denominado 

ESSENCIAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 

sob o no 

2010382515. 12, 

nº 250; Balrro 

Bariri, Estado de 

neste ato representada pela sra. 

portadora da cédula 

no CoNcB oo AMEE: 

Estadual sob ne 

São 

de identidade RG sob o nº 43.470.881-1 e CPF sob o nº 368.665.028- 

29, residente e domiciliado à Av. Matias Camacho, nº 24, na cidade 

de Bariri, Estado de São Paulo, neste instrumento contratual 

denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. 

2. DO OBJETO 

Ze a Constitui objeto da presente licitação o Registro de 

Preços para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência de 

Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme quantidades abaixo e especificações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

  

  

        

ITEM | QTDE | DESCRIÇÃO VLR. UN. | VLR. TOTAL 

Diárias de serviço de nebulização 

costal, de no mínimo 8 (oito) horas 

01 125 | diárias, especificamente com | 3.530,00 | 441.250,00 

inseticida fornecido pela SUCEM     
  

  

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Bariri (SP) - CEP: 17250-000 
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Fone: (14) 

46.181.376/0001-40 

   - Fax: (1d) 3662-9205. 

AN 

r
e
m



  

  

  

  

        

  

              

PM. tarte 

= Fis. mo 4 E, 
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Ruto, ro 

(Superintendência de Controles de 

Endemias), para o combate ao 

Mosquito Aedes Aegypti (Vetor da 

Dengue). 

Sie RECURSOS FINANCEIROS 

3. As despesas correrão por conta da seguinte Unidade 

Orçamentária: FMS - Fundo Municipal de Saúde; Categoria Econômica: 

343: 90.39.0005 Funcional: 10.304.0007.2021.0000 (Manutenção da 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Ads O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 

06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. A licitante 

vencedora será convocada e terá o prazo de 05 (cinco) dias para 

assinatura da Ata. 

À dia Todos os procedimentos para execução do serviço de 

nebulização, deverão passar por autorização e acompanhamento do 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

As É de responsabilidade exclusiva e integral da 

compromissária o fornecimento de mão de obra de no mínimo 09 (nove) 

operadores treinados pela SUCEN, com exames médicos, EPIs 

(equipamento de proteção individual) e todo o necessário legal para 

realização do objeto. A compromitente também é responsável por todos 

os custos diretos e indiretos com seus operadores, máquinas e 

equipamentos. 

4.4, A compromitente não é obrigada a agendar uma quantidade 

mínima de diárias de nebulização, ficando ao seu exclusivo critério 

a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

De RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

Da Deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual conste o item 

exatamente conforme descrito no subitem 2.1, número do Pregão, 

número da Ata Registro e número da Nota de Empenho. 

5.2. As notas fiscais deverão ser faturadas para a seguinte 

razão social: À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI a 
CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 - Centro ed 

Bariri - SP - CEP: 17250-000 - Fone: (14) 3662-9200 
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Bariri 
  

Fla. Nº 

  

SETOR DE LICITAÇÃO PM. 

At) 
  

Rub.       AR 
  

Dida Os valores devidos pela compromitente serão pagos à 

compromissária em até 30 (trinta) dias mediante a entrega da nota 

fiscal e Termo de Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, 

assegurando que a realização dos serviços se encontra de acordo com 

o descrito no subitem 2.1 e com a proposta apresentada pela 

COMPROMISSÁRIA. 

5.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos 

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham 

incorreções. 

Die Ds A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste 

Município. 

Dia O Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à COMPROMISSÁRIA, carta 

de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada à compromitente no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

Die a Caso a COMPROMISSÁRIA não apresente carta de correção no 

prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 

data da sua apresentação. 

6. DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são 

inalteráveis durante todo o período de vigência desta, conforme 

artigo 34 do Decreto municipal nº 4.853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilíbrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações contidas no art. 65/da Lei nº 8,666/1993. 

É ls Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que 

justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou serviços 

registrados, promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores Detentores da Ata. 

6.3 O preço inicialmente registrado deverá permanecer inalterado 

por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

publicação original no Diário. Oficial, sendo que o - Setor de 

Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

6.4. Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de preços 

antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde o último 

reequilíbrio ocorrido. 
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SETOR DE LICITAÇÃO P.M. Barir! 
  

  

Fio. MO 

  

) may / [f3 
  

      
te DAS PENALIDADES 

Dad Para a COMPROMISSÁRIA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativo, graduável conforme a gravidade 

de infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, atualizado à data da infração, cumulável 

com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com 

o artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

TZ É vedada. a tramafirência, total ou - parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 

8. DA RESCISÃO 

Bela Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

BZ Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Dl A presente Ata de Registro, é regulada pelas normas 

contidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizada 

pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho de 1.994, Lei nº 10,520 de 

17/07/2002 e Decreto Municipal nº 4853/2016. 

  

    

DZ As despesas com impostos, transportes, fretes, seguros e 

outras taxas que incidem ou venham a incidir na prestação dos 

serviços, objeto da presente Ata, correrão por conta da 

COMPROMISSÁRIA. 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Bariri (SP) - CEP: 17250-000 

www.bariri.sp.gov.br - licitacaolbariri.sp.gov.br 
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SETOR DE LICITAÇÃO P.M. Bariri 

DP 

  

  
f, 

Rub.| AA 

  

Danda A dúvida resultante do presente avença, que não tenham 

soluções amigáveis, bem assim os conflitos de interesse que por 

ventura se originarem do cumprimento das cláusulas contratuais, após 

esgotadas as instâncias administrativas, serão dirimidas no foro da 

Comarca de Bariri, renunciando a quaisquer outros por mais 

privilegiados que sejam. 

9.4. A presente Ata de Registro de Preços fica vinculada ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019, Pregão Presencial nº 01/2020 

e à proposta apresentada pela COMPROMISSÁRIA. 

Gm E por estarem assim, justos e acertados entre si, os 

partícipes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias de igual e inteiro teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

abaixo identificadas para que produza todos os efeitos previstos em 

lei. 

Bariri, 04 de Fevereiro de 2020. 

  

    

Apa AE RE 
Frafitisco 'Leoni Neto Tatiana Cristina Cardoso 

frefeito Municipal Sócio Proprietário 

A Testemunhas: 
1) 

Gislaine> In o Ea Capobianco ( valter Eduardo Favaro E 
R.G. 28. 670, 948- 6 R.G. 41.996.239-2 
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SETOR DE LICITAÇÃO 

  

  

  

        

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NEBULIZAÇÃO COM INSETICIDA ESPECIFICAMENTE FORNECIDO 

PELA SUCEM PARA COMBATE DO MOSQUITO AEDES AEGYPT, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARIRI E A EMPRESA MARLENE DA SILVA 

IMUNIZADORA - EPP, NO VALOR DE R$ 312.500,00 (TREZENTOS E DOZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS) NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 

15.591/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020, E CLÁUSULAS ABAIXO QUE 

RECIPROCAMENTE ACEITAM E OUTORGAM. 

1. DAS PARTES 

lado. MUNICIPIO DE BARIRI, pessoa juridica de direito público 

interno, cadastrado no C.N.P.J./M.F. sob nº 46.181.376/0001-40, com 

sede à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Francisco Leoni Neto, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bariri, Estado de 

São Paulo, neste instrumento contratual denominado simplesmente 

COMPROMI TENTE . 

1.2. MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA - EPP , pessoa jurídica de 

direito privado, cadastrada no C.N.P.J./M.F. sob o nº 

15.089.476/0001-18, Inscrição Estadual sob nº  152.022.910.116, 

localizada à Av. Francisco Gonçalves, nº 35, Bairro Vila Regina, 

CEP: 13.860-000, na cidade de Aguaí, Estado de São Paulo, Telefone: 

(19) 3652-5979/3652-4296, neste ato representada pelo Sr. Anderson 

da Silva, representante legal, portador da cédula de identidade RG 

sob o nº 33.686.801-7 e CPF sob o nº 298.671.888-45, residente e 

domiciliado à Rua: Ercílio Nello Bertachini, nº 311, na cidade de 

Aguaí, Estado de São Paulo, neste instrumento contratual denominada e 

simplesmente COMPROMISSÁRIA. 

Bis DO OBJETO 

  

2 odio Constitui objeto da presente licitação o Registro de 

Preços para eventual realização de serviço de nebulização com 

inseticida especificamente fornecido pela SUCEM (Superintendência de 

Controles de Endemias), para combate do mosquito Aedes Aegypt, 

conforme quantidades abaixo e especificações constantes no Termo de 

Referência -— Anexo I do Edital. 
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  critérios de recomendação e ao 

cumprimento das normas da  SUCEM 

(Superintendência de Controle de 

Endemias), de no mínimo 03 (três) 

horas diárias, especificamente com 

inseticida fornecido pela  SUCEM, 

para o combate ao Mosquito Aedes 

Aegypt (Vetor da Dengue) .             
  
3. RECURSOS FINANCEIROS 

Bala As despesas correrão por conta da seguinte Unidade 

FMS - Fundo Municipal de Saúde; Categoria Econômica: Orçamentária: 

10.304.0007.2021.0000 (Manutenção da 3.3.90.39.00; Funcional: 

Vigilância Sanitária). 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 

a partir da data de sua assinatura. A licitante 

(cinco) dias para 

4.1. 

06 (seis) meses, 

vencedora será convocada e terá o prazo de 05 

assinatura da Ata. 

AD o Todos os procedimentos para execução do serviço de 

deverão passar por autorização e acompanhamento do nebulização, 

Setor de Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores do 

Município. 

4.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da 

compromissária o fornecimento de mão de obra de no mínimo 09 (nove) 

operadores treinados pela SUCEN, com exames médicos, EPIs 

(equipamento de proteção individual) e todo o necessário legal para 

realização do objeto. A compromitente também é responsável por todos 

os custos diretos e indiretos com seus operadores, máquinas e 

equipamentos. 

A compromitente não é obrigada a agendar uma quantidade 4.4. 

ficando ao seu exclusivo critério mínima de diárias de nebulização, 

a definição da quantidade e do momento do agendamento. 

RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 

Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126 — Centro 

Bariri - SP — CEP: 17250-000 -— Fone: (14) 3662-9200 

Disbis Os valores devidos pela compromitente serão pagos à 

compromissária em até 30 (trinta) dias mediante a entrega da nota 

fiscal e Termo de Recebimento, emitido pela Diretoria responsável, 

assegurando que a realização dos serviços se encontra de acordo com 

o descrito no subitem 2.1 e com a proposta apresentada pela 

COMPROMISSÁRIA. 

5.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos 

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham 

incorreções. 

DD » A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste 

Município. 

Ds 6 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à COMPROMISSÁRIA, carta 

de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada à compromitente no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

Deda Caso a COMPROMISSÁRIA não apresente carta de correção no 

prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 

data da sua apresentação. 

6. DA REVISÃO DE PREÇOS 

Gola Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são 

inalteráveis durante todo o período de vigência desta, conforme 

artigo 34 do Decreto municipal nº 4.853/2016 e alterações, 

ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de 

reequilibrio, conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as 

determinações contidas no art. 65 da Leci nº 8.666/1993. 

6.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que 

justifique a redução ou a majoração do preço dos bens ou serviços 

registrados, promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores Detentores da Ata. a 
Fi
n 

6.3 O preço inicialmente registrado deverá permanecer inaltera 

por no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

publicação original no Diário Oficial, sendo que o Setor 

Licitação não apreciará requerimentos de reequilíibrio de preç 

Ss É
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antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

6.4. Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de preços 

antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde o último 

reequilíbrio ocorrido. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Para a COMPROMISSÁRIA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as sanções, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativo, graduável conforme a gravidade 

de infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, atualizado à data da infração, cumulável 

com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com 

o artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.2. É vedada a transferência, total ou parcial, para 

terceiros, do objeto deste Pregão. 

8. DA RESCISÃO 

8.1. Qualquer fato que for apurado em detrimento da execução 

da Ata de Registro, ocasionará rescisão imediata da mesma. 

8.2. Constituem causas para a rescisão da Ata de Registro, 

aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993. 

  

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

e 
9.1. A presente Ata de Registro, é regulada pelas normas 4 E 

contidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizada, é 

pela Lei nº 8.883/94, de 08 de junho de 1.994, Lei nº 10.520 des & & 

17/07/2002 e Decreto Municipal nº 4853/2016. dão E 

VD 
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9.2. As despesas com impostos, transportes, fretes, seguros e 

outras taxas que incidem ou venham a incidir na prestação dos 

serviços, objeto da presente Ata, correrão por conta da 

COMPROMISSÁRIA. 

9.3. A dúvida resultante do presente avença, que não tenham 

soluções amigáveis, bem assim os conflitos de interesse que por 

ventura se originarem do cumprimento das cláusulas contratuais, após 

esgotadas as instâncias administrativas, serão dirimidas no foro da 

Comarca de Bariri, renunciando a quaisquer outros por mais 

privilegiados que sejam. 

9.4. A presente Ata de Registro de Preços fica vinculada ao 

Processo Administrativo nº 15.591/2019, Pregão Presencial nº 01/2020 

e à proposta apresentada pela COMPROMISSÁRIA. 

IuDo E por estarem assim, justos e acertados entre si, os 

partícipes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias de igual e inteiro teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

abaixo identificadas para que produza todos os efeitos previstos em 

lei. 

Bariri, 04 de Fevereiro de 2020. 

  

  RE —— CE P/COMÉROMISSÁRIA — Aguaí gp *860-000 
Fra Anderson da Silva -— 
Prefeito Municipal Representante Legal 
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